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'"1NSTITUI O CÓD1GO TRIBUTÁRIO DO 
MUNIC PIO DE BAIXO GUANDU E DA 
OUTRAS PROVID~NCfAS.". 

O PREFEITO MUNICIPAL OE BA'XO GUANiDU~ Estado do Esplrtto Santo, no uso 
das atnbu ções legats. que lhe foram oonfertdas pe1a Lei Orgãnica Municipal , faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono a 'Seguinte Lei· 

Disposiçiõas PreUminares 

Art. 1°. A presente fei institui o Código Tributário do Municipio, com fundame to 
na Consbtuiç-ao da Repúb,ica Federaliva do Brasil, no Códrgo Tributário Nacional , 
na lei Orgânica do Município de Baixo Guendu e na legislação subsequente 

Art. 2°. Este Código institui os tnbutos de competência do municip101 estabelece 

as norma~ complementares de Direito Tributário relativas a ele e disciplma a 
ati..,idade tributária dos agentes públicos e dos suieitos passivos e demais 
obrigados. 

Art 3°. Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor 

nela se possa expnmlr, que nao constitua1 sanção de ato díclto, instJlulda em lei e 
cobra-da mediante atividade admfnistratiVa plenamente vinculada. 

Art. 4°. A natureza jur•drca especifica do tributo é determinada pelo fato gerador 
da respecllva obrigação, sendo irrelevantes para quarificá-la: 

1 • A denominação e demais caracterf stícas fonnai.s adotadas pe1a leJ 

li - A deslJnação legal do produto da sua arrecadação. 

Art 5°. Os tnbutas são 1mpústos, taxas, oonldbuiçãc parai o custeio do seNjço de 

1lurninação publica e contribuições de melhoria. 

TiTULO 1 

Das Normas Gerais 

CAPÍTULO 1, 

Seção 1 

Da Legislação Tributária.$-­

Art. 6ª. Compreende a Legtslação Tnbutàna o co11Junto de l~s. decretos e normas 
complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e re'aç.õs:s 
juridicas a el-es perfü entes. 

Art 7°. Somente por fei se pode estabelecer 

1 R A lnsttlulçào de tributos ou a sua extmçao; 



li 9 A masoração de tributos ou a sua reduçao1; 
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m ·A detiniç.âo do tato gerador da obrigação lnbuti.ma principal e de seu su1e1to 
passivo, 

IV· A fixação da aliquota do ributo e da sua base de càlculo; 

V ·A cominação de penafüdades para as ações ou omissões contrârias a seus 
d1sposítivos ou para outras infrações nela definidas; 

Vl1 
- As hipóteses de exc usAo, suspensa.o e extinção de créditos mbutários, bem 

oomo de d~spensa ou redução de penalidades. 

§1º A lel que astabelecer as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção da 
crédítos tributãrios, bem como de d1spen sa ou md uç~o de pen a1idades, previstas 
no Inciso VI deste eJ'tlgo: 

1 • Nà-0 poderâ instituir tratamento deslgual entre os contribuintes que se 
encontrem ern situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de 
ocupação profissional 01.1 função por eles exercidas, Independentemente de 
de omlnaç.ão Jurídica dClS rendimentos, llh..1 los ou dueitos: 

li - Deverá observar o disposto na lel de diretrizes orçamentãrias sob're alteraçóes 
na legjslaçào tributá ria, 

Ili - Devera estabe~eoer normas de demonstração do efeito, sobr1e as receitas e 
de-spe.sas1 deconente dos beneficlos concedidos . 

§2° Nêo constitui majoração de tributo, para os efeitos do Inciso li do caput deste 
artigo, a atuallzação do valor monetário da respectl\la base de calculo. 

§3ª A atualização a que se refere o §2.º será promovida por ato do Poder 
Executivo, obedecidos aos critérios e par~rnelros definidos neste código e em leis 
subsequentes e abrangerá a car1eçêo monetária decorrente da perda do poder 
aqu lsitivo da moeda 

Art. a~. O conteúdo e o alcance dos decretos restringem-se aos das feis em ftJ nçào 
das quais sejam expedidos. 

Art:. 9°. São normas complementares d~s leis a- dos decretos: 

1 • Os atos normativos expedidos pelas a1t.1toridad es adm•n istratlvas; 

li - As decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurlsdtçâo administrativa a 
que a !e i a1ribu a eflcacia normativa; 

IJil -As praticas rerteradarnente ad-0tadas pelas autoridades admrnistrativas: 

liV - Os convênios celebrados pe1o municlpio com outras esferas governamentais. 

Art. 10. Nenhum tributo será cobrado: 

I ·Em relação a fatos geradores ooorrtdos antes do inicio da vigência da leJ,qcré!> 
houver ins.tituldo ou aumentadas; _e /-_..,,,..,. _ _, _,---

li. No mesmo exerctcio financeiro em que haja sido publlçaet~í"~~uver 
instituido ou aumentado. 
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Art. 11. A rei aplica-se a ato ou fato pretérito: 
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1 w Em aualquer caso, quando seja expressamente interpretativa. exclulda a 
aplicação de penalidades é infração dos d"sposltivos iraterpretados, 

U • ratando-se de ato não definitivamente julgado, quando: 

a) Deixe de definí-lo como infração; 

b) Deixe de tratá-lo como contrãrto a qualquer exlgêncla de açao ou omlssao, 
desde que não te·nha sido fraudulento, nem 1mpllcado a falta de pagarnento de 
tributo: 

e) Comine-lhe penalídade menos severa que a prevista na lei vigen1e ao tempo 
de sua pràl rca 

Seção U 

Das Obrigações T rlb utã rias 

Ar1. 12. A obrigação tributária compreende as seguintes modalidades: 

1 - Obrigação tri bu f ária prmdpa 1: 

li • Obrigaçêo tributaria aoessória. 

§1° A obrigação principal surge com a ocorrência do tato gerador, tem por obJetivo 
a pagamento de tributo ou penalidade pecuniaria e extingue-se juntamente com o 
crêdito dela decorrente. 

§2º A obngação tnbutána acessória decorre da legisJai;ão tributária e tem por 
objeto as prestações posi rva<S ou negativas nela prevlstas no interesse do 
lançamento, da cobrança, fiscalizaç:ã.O e da arrecadação dos tributos 

§3° A obngaÇão acessória, pelo scmples fato de sua Jnobservência , converte-se 
em obrigaçao principal reJat1Vamente a penalidade pecuniàôa. 

Seção UI 

Do fato Gerador ~.,. 
/,7 -~ 

Art. 13. Fato gera<lor da obligaç.ao pnncipal é a sltuaçap-:-~J~esta lei como 
necessária e suficiente para justafica r o la nç.amento e a 'oobrã nça de cada um d os 
blbutos de competê nela d o municl pio . 

Art. 14. Fato gerador da obrigação acessoria é qualquer situação que. l"ta forma 
da legfslaçao tri'bul.ána do muoicipjo. impô-e a prâtica ou a abstenção de ato que 
nào coní19ure obrlgaçao principal 

Art. 15. Salvo dlsposiç-âo em conlrário 1 considera-se ooorricto o Fato Gerador e 
existentes os seus efeito&. 

1 - Tra ando"se de situação de fato, desde o momento em que se venfaquem as 
circunstãnctas materiais necessánas a que se produlam os efeitos que 
normalmente lhe são própnos; 
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li - Tratando-se de situação JLJrídica, desde o momento ern que esteJa 

definilívameJlts constitulda, nos termos de diretlo aplicável. 

Art. 16. Para os efeitos do inciso li do artigo antenor e salvo disposição em 
contrário. os atos ou os n~gócios jurídicos condicionais reputam-se perfeitos e 
acabados. 

1- Sendo suspens•va a condlQao. desde o morne to do seu implemento; 

li • Sendo resolutóna a condição, desde o momento da prática do ato OlJ da 
ce eb ração do negócio 

Art. 17. A definição Jegal do fato gerador e interpretada abstraindo-se: 

1 - Da validade juradica dos atos. efetivamente praUcados pelos contribuintes, 
r&sponsávels ou terceiros, bem como da natureza do objeto ou de se s efeitos 

li ·Dos efeitos dos fatos efetivamenle ocorridos. 

Seção IV 

Do S ujoito A tlvo 

Art. 18. Na qualidade de sujeito aúvo da obrigação tributária. o municip10 de Baixo 
Guandu é a pessoa jurfdica de direito público titular da competência para lançar, 
cobrar, fiscalizar e arrecadar os tributos especificados neste código e nas leis a 
ele subsequ ei ntes_ 

§1ª A competência tributária é jndelegàvel salvo a atribuição das funções de 
allecadar ou fiscalizar tnbutos, ou de executar lets, aros ou decisões 

administra tJ1Jas em matéria tri butéria. conferida a outra pessoa JU rro lca de d irei to 
público. 

1§2ª Nao constitui de~e9ação ae competência o cometimento a pessoas de direito 
pnvado do encargo ou funçao de arreeadar tributos. 

Seçio V 

Do Sujeito Passivo 

Art 19. O sujeito passivo da obrigação tributána príncrpal é a pessoa flsica ou 
iurfdica obri9a<la. nos termos deste código, ao pagamento de tribulo ou 
penalidade pec.uniàna e sera considerado: 

~ -Coolnbuinte: quando tiver relação pes$Cal e direta com a situação que constitua 
o respectivo fato gerador; ~ 

LI • Responsâvel: quando, sem se revestir da condição de conlrib.u1~ua 
obrigação decorrer de disposiçlies expressas nesta lei ;::._..,..., ;_~-~ 

Art. 20. Sujeito passivo da obrigaçao tributária acess~oa obrigada à 
prática ou à abstenção de atos preVJstos na legisraçáo 1nbutária do rnunfclpio. 
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Art. 21. Sailvo os caoos expressamente previstos em lei, as convenções e os 

contratos relatl\l()S à responsabilidade pelo pagamento de Lnbutos não podem ser 
opostos â Fazenda Municipal para modificar a deflnlç.ao legal do sujeito passivo 
das obrigações tributárias correspondentes. 

Seção VI 

Da S oU ela riedade 

Art. 22. São solidariamente obrigadas: 

1 A As pessoas expressamente designadas neste código, 

li· As pessoas que, ainda que nao designadas neste código, lenham mteresse 
comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal. 

Parágrafo Único. A soHdanedade não comporta beneficio de ordem 

An. 23. Salvo os casos e:irpressamente prtwistos em lei , a solidariedade produz; 
os seguintes efe "tos 

I ·O pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais-; 

li ·A isenção ou remlssáo do credrto tributário exonera todos os obrigados. salvo 
se outorgada pessoalmente a um deles, subsistindo, nesse caso. a ooltdariedade 
quanto aos demais, pelo saldo. 

UI · A inlerrupçào da prescriçao, em favor ou CCJntra um dos obrigados, favorece 

ou prejudica os demais. 

Seção VII 

Da Capacidade Tributária Passiva 

Art. 24. A capacidade tributária passiva fndepende. 

11 - Da capacidade civil das pessoas naturais; 

11 - Da achar-se a pessoa niittural sujeita a medidas que importem privaç~o ou 
limiração do exercido de abvidades civis, comercJais ou profisslonals, ou da 
adrt11nistração direta de seus bens ou n~góclos: 

Ili · De estar a pessoa ]uridtca regularmente constituída. bestando qve configur,e 
uma unidade econõmtGB ou profis.sionat 

Soçãa VIII 

Da Isenção 

-
Art 25. Isenção trata.-&e da dispensa legal do pagamen1o do tributo. Assim, o ente 
poUtlco tem oompetência para inshtu ir o tnbulo. mas, ao fa~e-lo, opta por 
dispensar o pagamento em determinados casos. 
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Art. 26. lrnuntdade tnbutárfa é uma proteçao que a ConstitujÇ,iQ Federal confere 
aos ~ntribuíntes é uma hipótese ds não Incidência tributária constrtucionalmente 
qualificada 

CAPÍTULO li 

Da Responsabihdade Tributâiria 

SfJção 1 

Das Disposiçoes Gera is 

Arl. 27. Sem pre1ulzo do disposto neste Capitulo nem em outros dispositivos 
deste código, a lei pode atribuir de modo express<l a responsabiJidade pelo cmd]to 
tributário e terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, 
excluindo-se a responsabi lidade do contribuinte ou atribumdo-a a este em carâle~ 

supfetivo do cumprimento total ou parcial da referida obngação. 

Seção li 

Da Responsabilidade Dos S uces.sores 

Art. 28. O disposto ne-sta seção aplica-se por igual aos créditos tributá os 
definitivamente oonstituldos ou em curso de constituição à data ÓQS atos nela 
referidas, e aos consti~uldos posterlormenle aos mesmos atos, desde que 
relativos a obrigações tributa nias surgidas até a ref erida1 data. 

Art. 29. Os créditos tributârlos relativos ao Imposto predial e tenilortal urbano, ãs 
taxas pela ulilização de serviços referentes a tais bens e ê contribuição de 
melhona sub-fogam-se na pessoa dos respecbVos adquirentes, salvo quando 
conste d o titulo a prova de sua quitação 

Parágrafo Ün ico. No caso de arrematação em hasta púbU~ , a sub-rog,aç-ão 
ocorre sobre o respectivo preço_ 

Art 30. sao pessoalmente responsévei-s: 

1 • O adquirente ou remitente, pelos, tributos relativos aos bens adquiridos ou 
remidos sem que tenha havido prova de sua quitaçáo; 

U. O sucessor a qualquer Htulo e o cónjuge meeiro, pelos tnbutos devidos pelo 
de cujus atê a data da partilha ou da adjudicaçao, limi1ada a responsabilidade ao 
montante do quinhão, do ~egado ou da meação~ 

Ili • O espólio, pelos tdbu1os devidos pelo de cujus até a da1ta de aberlj.lf.a""da 
sucessão. 

~~ 
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Art 31. A pessoa jurídica de direrto privado que resultar de fusão, transformação 
ou Incorporação de outra ou em outra é responsável pelos mbutas devidos, até1 a 
data do ato, peJas pessoas 1urídlcas fusionadas. transfom1adas ou incorporadas. 

Parágrafo úntco. O dlsposto neste artigo aplica-se aos casos d'e extinção de 
pessoas ;urídicas de direito privado, quando a exploração da respectiva atividade 
seja coritinua.da por qualquer s6cjo irema 11escenle ou seu espõHo, sob a mesma 
ou outra razão social, ou sob firma individuaJ 

Art. 32. A pessoa natural ou jurídica de dir1eito p11lvado que adquirir de outra, a 
q alquer título, rundo de comércio ou e:stabelec-mento comercial. ~ndustrial , 

produtor, de prestação de serviços o profis"Síanal e continuar a respectiva 
exploração, sob a mesma ou outra razão soolal, denominação ou sob firma 
Individual, responde pelos tributos relabvos ao rundo ou estabelecimento 
adquirido, devidos até a data do ato: 

1- lntegr~ lrnente. se o alienante cessar a exploração da atfvldade, 

li - Subsidianamente. com o alrenante, se este prosseguír na expio ção ou nic1er 
dentro de 6 (seis} meses, contados da data da alienaçao, nova atividade no 
mesmo ou em outro ramo da atividade_ 

Seção li~ 

Da Responsabilidade de Terceiros 

Art 33. Nos casos de Impossibilidade de exigência do curnpnmenta da ob gação 
principal, pelo contribuinte, respond:em solidariamente com este nos atos iam que 
intervieram ou nas omissões pelas quais forem respons.ãve1s: 

li - Os pais, pelos tribulos devidos (X'r seus íllhos menores, 

U - Os tutores e curadores, pelos trlbutos devidos por seus tutelados ou 
curateiados: 

UI - Os administradores de bens de terceiros, p~los tributos devidos p-0r estes: 

llV ·O inventariante, pelos tribufos devidos pe'lo esp6Ho; 

V- O slnd~co e o comissário. pefos tributas devidos pela massa falda ou pelo 
con oord atá rio; 

VII · Os tabeliães, os escrivães e os demais serventlJàrios de oficío, pelos tributos 
devidos sobre os atos praticados por eles ou perante el&s em razão do seu oficio; 

VH - Os sócios , no caso de liquidaç~o de sociedade de pessoas 

Parágrafo Único. O disposto neste artigo só se aptica, em ma~m.7 de 

penalidades. às de caráter moratôrio. . ~ 1 ~ 

Art. 34. São pessoatmen1e responsáveis pelos crédUo&~esp;;;;denles ês 
obrigações tributárias resu ltantes de atos prabcados com e>ecess.o de poder ou 
lnfraçao de lei, contrato social cu estalutos: 

1 - As pessoas raferidas no artigo anterior; 
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li - Os m and atârios,, os prepostos e os empregados; 

IU .. Os diretores. os gerentes OCJ os representantes de pessoas jurfdicas de direito 
privado. 

Seção IV 

Da Re.aponsabi1idade Por Infrações 

Art. 35. S,aJvo disposição de lei em oontrârio1 e responsabilidade por infrações da 
fegtslação tributária independe da intenção do agente ou do responsãvel e da 
efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. 

Art. 36. A respons1ibilidade é pessoal ao agente: 

1- Quanto às 1nfraQOes conceituadas por lei como crimes ou contravenções, salvo 
quando praticadas no exercic·o reguJar de adrninistraç~o , mandato, função, cargo 
cu emprego, ou no curnp mento de ordem expressa emil:tda por quem de direito ; 

H .. Quanto as Infrações em cuja definição o dolo especifico do agence S-eJa 
elementar, 

·ut ªQuanto às lnfraçães que decorram direta e exclusrvamente de dolo especifico: 

a) Das pessoas referidas neste código, contra aquelas por quem respondem; 

b) Dos mandatários, prepostós ou empregados, contra seus mandantes, 
pr-opommtes ou empregadores; 

cJ Dos diretores. gel'ien es ou representantes de pessoas JUridicas de d1rerto 
privado, contra estas. 

§1º A responsabilidade é exdu[da pe1a denúncia espontânea da infração, 
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, 
ou do depósito da irnportência arbitrada pela autoridade administrativa. quando o 
montante, do tributo dependa de apuração. 

§2º. Náo se considera ~pontânea a denuncia a.presentada após o início de 
quatquer procedimento admmistrativo ou medida de fiscalização, relactonados 
com a mfraç.ão. 

CAPlTU LO 111 

Do Crédito Tributário 

Seção 1 

Da Constituição Do Cr-édíto Tributárkl 

Art. 37. O crédito tribulârlo decorre da obrlgªção principal e tem ~esma 

natureza desta. ~ 
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Art. 38. As circunstâncias ~ue modificam o crédito trtbulano, sua extensão ou 
seus efeitos, ou as garantias ou os prlvitégios a efe atribuídos, que exduem sua 
exigibilidade, nao afetam a obngaç o tributária que lhe deu origem. 

Ari. 39. O crédito tributario regularmente constituido somente se modifica ou se 
extingue. ou tem sua exlg1bilidade suspensa ou excJu[da, nos casos 
expressamente previstas neste código, obedecídos os preeertos ·fixados no código 
Tributário Nacional, fora dos quais não podem ser dispensadas, sob pena de 
responsabilidade funcfonal, na forme da lei, a sua efetwação ou as respectivas 
garantias. 

Seção li 

Do Lançamornto 

An. 40. Compete pnvatt'ttamente á autoridade administrativa constituir o crédito 
tributário pelo lançamento. assim entendido o procedJmento administrativo 
tendente a: 

1- Verificar a ocorrênda do fato gerador da obngação tnbutária correspondente ; 

l i ·Determinar a matéris tríbutáv,e1, 

111- Calcular o montante do tributo devido: 

IV - Identificar o su,teito passivo~ 

V - Propor, sendo o caso, a aplicação da penaldade cabível. 

§1º A atividade administratíva de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena 
de responsabilidade funcional. 

§2º O lançamento raporta-se â dara da ocorrência do f-.:no gerador e rege-se pela 
lei então vigente, ainda que postenormente modificada ou revogada. 

§3111 Aplica-se ao lançamento a tegislação q1,.1ei posteriormente à ocorrência do Fato 
gerador tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, 
ampliando os poderes de investigação das autoridades actmi11istrativas ou 
outorgando ao crédito maiores garan11as ou priv lé9ios, e~ceto , neste uttimo caso. 
para o efaito de atribuir responsabi~jrjade tributária a terce1ros 

Seção Ili 

Da Suspensão do Crédito Tributácio 

1 - A moratória~ 

Art. 41. Suspendem a exig1b1l1dade do crédito tnbulárlo: ~? 

~/ 
Ili • As reclamações e os recursos, nos tem'los das disposiçX)es deste código 

U -O depósito do selJ montante Integral. 

relativas ao processo admintstrativo ttscaf· 

iV - A concessao de medlda1 rimmar em mandado de segurança , 
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V - A concessão de medrda liminar ou de tutela antecipada. em outras espec1es 

de açao j udicial. 

Vl .. O parcelamento 

Art. 42. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário não dispensai o 
cumpnmento das. obrigações acessónas dependentes da obrjgação principal cuio 
crédrto seja suspenso ou dela consequentes. 

Subseção Única 

Da Moratória 

An. 43. Consütu1 moratóna a concessão de novo prazo ao sujeito passivo. após 
o vend mento do prazo orfginalmente assmaJado para o pagamento do crédito 
tributá rio. 

Art. 44. A ei que conceder moratória em caráter geral ou autooze sua conc-essão 
em caráter Individual especmcarâ sem prejuizos de oumros requísttos: 

li· O prazo de duraçào do favor. 

• 11 - As condições d a concessão do favor em caráter mdividua 1, 

Ili • Sendo o caso: 

a) as tributos a que se a p!íca: 

b) O numero de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo a que se refere 
o Inciso 1, p-Odendo atribuir à fixação de um e de outros é autoridade admloistrat1va, 
para cada caso de concessão em caráter individual· 

e) As garantias que devem ser fornecidas pelo beneficiário, no caso de concessê11 
em carater individua L 

Art. 45. A concessão da moratóna em carãter individual nêo gera direito adquirido 
e serâ revogada de oNcio, sempre que se apure que o ben0ficiârio não satisfazia 
ou deixou de satisfazer as condições ou não cumpria ou deixou de cumprir os 
requisitos para obtenção do favor, cobrand~e o crédito remanescente acrescido 
de juros de mora· 

1 - Com Imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulaç.áo do 
beneficiário ou de terceiros em beneficio daquele: 

li - Sem imposição de penalidades, nos demais casos. 

§1° Na revogação de oficio da moratória, em consequência de dolo ou simulação 
do seu beneficiário, não se romputatá . para efeito de prescriçêo do d1re o à 
cobrança do crédito, o tempo decorrido entre a sua concessao e a sua revogação. 

§2ª A moratô ria solicitada após o vencímenlo dos tnb utos implicarâ a mclua.ao do 
monlante do crédito bihutáno e do valor das penalidades pecuniárias devídas.-sté 

/ 
a data em que a petlçào for protocolada. ,..,.-;~/ 

t~~ 
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Art. 38. As cl rcunstãncias que modificam o crédito tnbutário, sua extensao ou 
seus efeitos. ou as garantias ou os pnvllég1os a ele atrlbuldos., que excluem sua 
ex1glbmdade. não afetam a obrigação lrtbutària que lhe deu origem. 

A ll't. 39. O crédito tributário regularmente constituí d o somente se mod~fica ou se 
extingue, ou tem sua exjglbUk:lade suspensa ou e.xcluida, nos casos 
expressamente previstos neste código, obedecido!! os preceitos fixados no c6cHgo 
T1 ibutário Nacional, fora dos quais não podem ser dispensadas, sob pena de 
responsabJIJdade fundonal, na forma da lei, a sua efetivação ou as resp@c:tivas 
garanlJas. 

Seção li 

Do Lançamento 

Art. 40. Com~te privativamente á autoridade administrativa constituir o crédito 
ttfbutârêo pelo lançamento, assim entendido o prooed mento eidmtnistrativo 
tendente a: 

1- Verificarr a ocorrênc~ do fato gerador da obrigação tributárra correspondente; 

li - Dete rmm ar a matéria tributável. 

m -Calcular o monta llle do rlbuto devido; 

IV - Identificar o sujeito passivo· 

V · Propot, sendo o ca50, a apl cação da penaUdada cabivel. 

§1° A atividade administrativa de lançamento é vinoulada e obngatórf,a, sob pena 
de responsabilldade· funcional. 

§2°' O lançamento reporta-se à da1a da ocorrência do fato gerador a rege-se pela 
lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. 

§3º AplicaMse ao lançamento a feglslaçao que, posfertomiente a ooonrência do fato 
gerador tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, 
ampUando os poderes de investígaçao das autoridades administrativas ou 
outorgando ao credito maiores garantias ou prlvJlégios, exceto, neste último caso. 
para o efelto d e atriburr respon sabllia:ade tribulárra a terceiros. 

Seção rn 

Da Suspensão do Crédito Tributário 

Art. 41 . Suspendem a ex1gibiEidade do crédito tributário· 

1 - A moratória, 

li · O depósilo do seu montante integral; 

Ili - As reclamações e os recursos. noo termos das disposições deste código 
re latrvas ao processo admin istraüvo fisca I ~ 

iv· - A conc-essão de medida limina1r em me11dado de, segurança; 
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Seção IV 

Da Extlnção do Crédito TributárJo 

Art. 46. E>:tinguem o crédito lributãrio; 

1 - O pagamtMto; 

U - A compensa çao 

Ili. A transação; 

1 V - A rem1ssá o; 

V - A prescrição e a c:tecadê!'lc:ie; 

VI - A conversão t1e depósito em renda; 

VU - O pagamento antecipado, sob condição resolut6ria da ultenor homologação 
do Jançamento, ou quando esgotado o prazo para a homologação do lançamento 

VHI -A consignação am pagamento, qua do julgada procedente: 

IX - A decisão ad m lnl stratíva lrref orm ãvel, assim entendida a defin ilrva na órbita 
adminislrat1va segundo o d1sposto nas normas processuais deste código, que não 
majs possa ser objeto d e a~o an ulatória; 

X MA decrsão judie.ai passada em JUigado; 

XI· A daçêo em pagamento de b~ns lmóveas, na forma e condiçõEMi estabelecidas 
em regulamento, observados os seguintes p1"ncfpios· 

a) A daçao em pagamen1a será precedida de avalJação 

b) O devedor, tendo imóveis urbanos e rurais, oferecerà priontariamente como 
daç~o o mi àvel urbano. 

Pa rã.grafe Único A extinçao do crédito tributá rJo e fisca 1, nas modalidades de 
pagamento, compensação, transação e dação em pa91amenlo. quando o refendo 
crédito for objeto de ex-ecuçao fiscal , somente será autorizada a sua extinção, 
med1anle o compromisso de recolhimento das custas processuais e honorários 
advocatl cios. 

Subseção 1 

Do Pagamento 

An. 47. O Calendário Tnbutério do municlpro poderá prever a concessao de 

descontos por anleôpação do pagamento dos triibutos em cota única at • a dat~ 
de seu vem::knento, definidos por regulamento rom percentual máximo de 2.co/c 

/' 
(vmte por cento). J_~_#-

Arl 48. O pagamento nêo impnca quitação do orédito tríbutárfó, ~o o recibo 
como prova da importãnda nele referida, conrinuando o contnbuinte obrigado a 

sabSfazer qualquer diferença que venha a ser apurada. 
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Art 49. Nenhum pagamen o de tribulo ou penahdade pecuniaria será efetuado 
sem que se expeça o documento de arrecadação municipai na forma 
esta beleetda na legislação Lrib utária do mun idpto. 

Art. S:O. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a f•rmar convênios ou 
contratos com empresas ou entidades do slstema financeiro ou nao, visando o 
recebimento de tributos ou de pena1idaaes pecuniárias na sua sede ou filial. 
agência ou escritário. 

Subseção li 

Dos Juros e Multa da Mora 

Art. 51. O crédito lributáno, ou na.o tributário não integralmente pago até o se 
vencimento ficará suj@ito a Incidência de: 

1 - Juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês ou ração, calculado sobre a valor 
atualizado monetanamente do débito ; 

li - Multa moratôna de 0,33% (zero vfrgura trinla e três p-or cento) por d1a1 até o 
limite de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor atuanzado monetarian ente 
do débito, quando ocorrer atraS() no pagamento, integral ou de plarcela, de tributo 
cujo crédito tenha sido oonslltuldo originalmente por meio de lançamento direto 
ou por dedamçao: 

Ili - Multa moratória de 20% (vinte por cento), na data da 1nscriç~o do débito em 
dívida ativa 

~V· Correção monetária, ca,culada da data do vendrnenlo do credito tributário até 
o efetivo pagamento. 

Art. 52. A extinção do crédito trlbutafio ou não tributário mediante pagamento 
quando for objeto de Execução Fiscal. somente serâ autorizada, apôs o prév;o 
recolhimento das custas processuais, taxas judiclânas e honorários advocat[cios 
pe o Executado. 

§11) Nos processos em que o municiplo recolher previamente custas e taxas ao 
judlc.iério, o executado deverá reembotsar o município dos valores recolhidos. 
devidamente atualizados, como condição da Extinção do feito_ 

§2º O Executado não serlli isento das obrigações descntas no capIJl e § 11!) acima, 

quando ocorrer o pagamento de credrtos tributáflos ou não tr1butàrlo pela via 
admmistrativa, objeto de execuções fiscais, incumbindo-lhe ainda, apresentar os 
devidos comprovantes e pleitear a extinção do ferto perante o Juizo competente. 
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Da Compensa1ç o 

Art 53. Fica o Secretário Municipal de Finanças, Planejamentos e 
Desenvolvimento Econômico autorizado. sempre que o •nteresse do MunicJpio o 
exigir, a compensar créditos tributários com créditos líquidos e certosi vencidos 
ou vrncendos. do sujeito passivo contra o Município nas condiQÕes e sob as 
garantias que estipular. 

Subseção IV 

Da Transação 

A1rt. 54. A lei pod'e facultar. nas oo dições que, estabeleça aos sujeitos ativo e 
passivo da obrigação tnbutáría, celebrar transação que mediante ronoessões 
mútuas. importe em determinação de lillgio e consequente extinção do crédito 
tríbutãrío. 

Parágrafo único. A lei indicará a autoridade competente para autorizar a 
transaçao em cada caso 

Subseção V 

Da Remissão, 

A rt. 55. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder. por 
despacho fundamentado. remlssao total ou parciaJ do c:rédito tributário, 
atendendo; 

f - A situação econômica do sujeito passivo: 

u · Ao erro ou Ignorância escusáve-s do sujello passivo. quanto à matéria de fato; 

Ili - A drminu1a 1mportãnc1a do crédito tributa rio 

rv - A considerações de equidade. em relação com as caracteristicas pessoais ou 
materiais do caso; 

V ~ A cond•ções peculiares a detem11nada reglao do território do munlcipro. 

Parágrafo Único. A concessão referida nesfe artigo não gera direito adquirido e 
será revogada de oficio sempre que se apure que o beneficiário náo saJt1sfazla ou 
deixou de satisfazer as condições ou nao cumpria ou deixou de cumprir os 
requisitos necessànos à sua obtenção, sem preju1zo da apricaçlio das 
penafidades cabíveis nos casos de dolo ou simulação do beneficiário. .....,. 

Subse;;ão VI ~ 
Da Prescrição e Decadôncl~ ~ 

Da Prescrição 
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Art. 56. A ação pa·ra a cobrança do crédito blbulárío precscreve em 5 (cinco) a:nos, 
contados da data de sua constituição defin iliva. 

Pará grafo único. A prescrição se in errompe: 

1 - Pelo despacho do Jlliz que ordenar a ataçao em execução fiscal~ 

1 ~ • Pelo protesto JUdioia'; 

UI - Por qualquer ato judldal que constitua em mora o devedor; 

IV • Por qualquer ato inequivoco. ainda que extrajudicial, que importe em 
reconh~cimento d o débito pelo devedor. 

Oa Decadência 

Art. 57. O dLreito da Fazenda Munícipal de constituir o credito tributário ex ngue­
se após 05(cmco) anos, contados· 

1 ªDo primeiro dia do exercício f>eguln e àquele em que o lançamento poderia ter 
sido efetuado; 

li - Da data em que se tomar definitiva a deo1sãa que houver anulat.lo, por vício 
. formai. o lançamento anteriormente efetuado. 

Pari.grafo Ún co. O direilo a que se refere est'.e artigo extingue-se definitwamente 
com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido imciada 
a constituição do crédito tributâr,fo, pe:Ja notificação ao sujeno passivo ae qualqoor 
medida preparatória 1nd1spensavel ao lançamento. 

Seção V 

Da Exclusão do Crédito Tributãrio 

Art. 58. Excluem o crédito tributário: 

1 • A isenção: 

JI -A anisba 

Arl 59. A exclusao d o créd lto tributá rio nao dispensa o cumpnmento das 
obrigaçoes acessórias dependentes da obrigaçà.o principal ou dela decorrentes_ 

Seção VI 

Do Pagamento Indevido 

Art. 60. o sujeito passivo tem direito. Independentemente de prévio protesto. â 
restituição total ou pardal do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento. 

nos s~uintes caso-s: 

1 - Cobrança ou pagamento espontãneo de tributo indevido ou maior que o devido, ,., 
em face da teg1slac;;ao tributaria 1 ou da natureza ou da~ circunstâncias m~l'íais 
do falo gerador efetivamente ocorrido; .,,.,.--1 __.c-ef 

?~y-~ 



u.s f11u \lan Luuow, rt 217 
Cel\':ro - &illxo Gullindu - E~íri'to S.11~ 

a:P 29no-ooo - rel/f';ix t 211 l7l2-8900 

U - Erro na identificação do sujeito passivo, na determl ação da aliquoia apUcâvel, 
na cátculo do montante do dêbllo ou na elaboração ou conferência de qualquer 
documento relativo ao pagamento: 

Ili - Reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisao condenatória 

A rt. 161. A restituiçao d e tributos q,ue comportem, por sua natureza, transf eréncia 
do respectivo encargo. financei ro sarnente será feíta, a quem prove haver assumido 
o referido encargo ou, no caso de tê-Jo transferido a terceiro, estar por este 

expressamente autorizada a recebê-la. 

Art. 62. A rasUtuição total ou par<faJ dã lugar a restituição, na mesma proporção, 
dos juros de mora, das penalidades pecunranas e dos demars acréscimos legais 
relativos ao principal excetuando-se os acréscimos referentes às l11frações de 
caráter formal nã'O prejud·cada pela cause de restituição. 

Parágrafo Único. A restituação vence juros não capital1zéveis. a partir do trânsito 
em julgado da decisão defimllva 1que a determinar 

Art. 63. O direito de p!eitear a restitulç.áo exlingue--se rom o decurso do prazo de 
5 (cinco) anos, oontados: 

1 - Nas hipóteses dos ncisos 1 e l i do artigo 60, da data da extinção do crédito 
tribu târio 

11 - Na hrpótese do inciso 111 do artigo em, da data em q s0 tomar defintttva a 
decisão admin-strativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha 
reformado, anu lado, revogado ou rescindido a decisào oondenatõrla. 

Art. 64. Prescreve em dois .anos a ação anulatórfa da decisao administrativa que 
denegar a restituição . 

Parâgrafo Onrco. o prazo de prescrição é tnterrompido pelo mrcio da ação judicial, 
recomeçando o seu curso. por metade, a partir da data da intimação validamente 
feita ao representante judicial da Fazenda Publica interessada. 

Art. S5. O pedido de restituição sera dirigido ao 6rgê!l competente, por mei-0 de 
requerimento da pane interessada que apresentará prova do pagamento e as 
razões da Ilegalidade ou da irregularidade do crédito. 

Parâgrafo único. O titular do orgáo competente, após comprovado o direito de 
devoluçao do tributo ou parte dele, encaminhará o processo ao btu lar do órgão 
responsável pela autonzação da despesa. Cas-0 contrario, determinara o seu 
e rqu lvamento. 

Art. 66- As 1mportãnc1as relativas ao montant1e do crédito tributário depositadas na 
FazEmda Mun'cipal ou consignadas judicialmente para efeito de discussão serão. 
após decisao [rrecorrivel. no total ou em parte, restituídas de oficio ao lmpugnante 
ou convertidas em renda a favor do mt.miciplo ,.,., 

1 

~Z~ 
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Dai Defesa dos Contribuintes 

Capftulo Único 

Oas Garantias do·s Contribuintes 

Art 67. Sao garantias dos contrfüumtes 

1 - A faculdade de apresentar denúncia espontânea antes de lnletado o 
proc:ed imento flscal ; 

li a A obediência a~5 pnnciplos. do oontrad.Jtór~ e da ampla defesa no çontenclOSO 
administrativo tributário: 

UI • A liquidação antecipada, total ou parcial do crédito tributário parcefacfo, 
observadas, no que couberem, as disposições relativas aos programas de 
parcelamento incentivado de tr~butos. 

Seção li 

Das. O bri,gações dos Contri bul ntes 

Arl 68. São obnga.çoes dos conlribu•ntes: 

1 - O tratamento com respeito e urbanidade aos funcionários da administração 
Fazendária do Municipio, lndependenlemenle de sua raça. cor, etnia, reUgiao, 
procedência nacional. gênero. sexo, orientação sexual e Identidade de gênero; 

li - A identificação dlo mu,ar, sócio, diretor ou represen1ante nas repartições 
administrabvas e fazendárias e nas ações fiscais; 

111 - O fornecimento de condições de segurança e local adequado em seu 
estabelecnnento, para a execução dos procedimentos de fiscalização; 

IV - A apuração, declaraçao e recolhimento do imposto devido, na forma prevtsta 
na legislação: 

V .. A apresentação, quando soticrtado, no prazo e forma estaberecjdos n~ 
legislação, de bens mercadorias, Informações, livros, documentos. Impressos, 
papéis, programas de computador ou arquivos eletrõnlcos ou digitais~ 

VI - A manutenção, pelo prazo previs.to na legislação, de livros, documentos, 
lmpressns e registros eletlôn~cos relativos ao imposto: 

VII - A a11Jalfzação, JUnto à repartição fiscal, de informações cadastra•s re i~ 
ao estabelecimento, titular, sócios ou diretores, bem corno aos ?ado~ ~trais 
dos imóveis de sua titularidade. ~-------

Art 69. Os dfreitos, garantias e obrtga~ões previstos nes1é "'Cõdigo não excluem 
outros decorrentes de tratados ou convenções, da leg lslaçao tributária. de 
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regulamentos ou outros atos normativos expedidos pelas autoridades 
ca rnpete ntes. 

Seçio Ili 

Dos Direitos dos C ontfibuintes 

Art. 70. Sao direitos dos oontnbu[ntes 

1 • O adequado e eficaz atendimento pelos 6rgáos e unidades da administrar;ão 
tributária; 

li -A igualdade de tratamento, com respeíto e urbanidade, em qualquer repartição 
publica do Município, sem qualquer discriminação ou preconceito de raça, cor, 
etn]a, religião, proceelência neclonal, _gênero. sexo, otientaçao sexual e identidade 
de gênero: 

111 - A ide ntiflcação do servidor nas opetaçoes flsca is; 

IV -O acesso a dados e informações. pessoais e econômicas, que a seu respeito 
constem em quatqueir espécie de ítchéirio ou registro, 111formatizado ou nao. dos 
órgãos da administração tributária, desde que devídamente cadastrado. de forma 
a permitir sua identificação quando da acesso aos sistemas ou banco de dados, 

V - A retificação, oomp mentaçao, es~arecimento cu atualizaçao de· dados 
•ncorretos. incomple1os, dúbios ou desatualizados; 

V1 - A obtenção de certldao sobre atos, contratos, decisões ou pareceres 
constantes de reg1sU'os ou autos de procedfmentos de seu interesse em poder da 
Admimstração PúbUoa, salvo se a informação sollcilada estiver protegida por 
srgilo. ou revelar onentaçõ9S admimstrabvas de uso interno, observada a 
leg1sJação pertinente, 

VII - A efetiva ed ucaçao tribularia e a orientaçãn sobre prooedimemos 
administrativos. 

VIU .. A apresentação de ordem de iscai zação ou outro ato administrativo 
autorizando a execução de auditorias fiscais~ 

IX - O recebimento de comprovante descritivo dos be11s, rne.rcadolias, llvros, 
documentos, impressos. papéis, programas de computador ou arquivos 
eletrcmicos entregues à fisca.ljzaçêo ou por ela apfeendidos; 

X - A informação sobre os praz.os de pagamefllo e reduções de mu lta , quando 
autua{jo; 

~I - A consulta ê tramitação d e p roce~<l .ªd m inistrativo fJSCal. de que seja parte._. a / 
vista do processo e a obtenção de oop1as dos autos. mediante pagamen1o o.e­
eventua1s custas; 

~1 ~ 

XII . A preservação. pela Administração Trlbutâna, do sígUo de~cros1 
documentos e operaçoes. exceto nas h p6teses prevjstas em leí ou decl~o 
judldal: 
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XJll -0 encaminhamento, sem qualquer ônus, de petição oorrlra ilegatidade, abuso 
de poder ou para defesa de seus direitos 

Parágraro Único. O direito de que trata o mciso XIII poderá ser exercido por 
entidade associativa, quando expr1essamente autorizada por seu eslaluto, ou 
sindicato, em defesa do11 interesses coretlvos ou lndlv duais de seus membros 

Seção IV 

Do9 Deveres rda Administração Triburtária 

Art. 71. A Administração Tributária atuafé em obediência aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, ptJblicidade. razoabilidade. finalidade, 
Interesse público, efidência e motivação do~ atos admirustrativos. 

Art. 72. A execução de operação fiscal será precedida de emissáo de ordem de 
serviços de fiscalização. nolfficaçao ou outro ato administrativo autorizando a 
execução de qua1<Squer procedimentos fiscais, exceto nos casos de urgência, tats 
corno flagrante lnfrsc-fonal, continuidade de ação fiscal lnrciada em ralaçao a outro 
contrlbuinle ou apuração de denuncia, nos qurus poderão ser adotadas, de 
mediato, providências visando à garantia da açao fiscal. 

Parágrafo Ünico. A ordem de fiscalizaç.ao. a noflFicaçAo ou o ato administrativo 
referido no caput con erá a identlflcaçao dos Fiscais Tributários Municipais 
encarregados de sua execuçao. a autoridade responsável por sua emissão e o 
sujeito passivo ou sujerfos passivos. 

Art. 73. No julgamento do contencioso administrativo tributério a decisão sera 
fundamentada em seus aspectos de fato e de direito, com indroação das pro'1as e 
demais elementos que lhe serviram de base. 

Art. 74. As certidões negativas 1:1erão fornecidas pela admlnlstração tributár1a em 
até 10 (dez) dias da data da formalização do pedido devidamente instruido na 
repartição, ou imediatamente em se tratando de meios eretrõnioos online. 

Art. 75. Cabe à Secretaria Municapal de Finanças, Planejamentos e 
Desenvolvlmento Económi oo: 

1 ~ Manter um serviço gratuito e permanente de orientação e informação a.o 
contribuinte· 

li - Realizar campanhas educativas com o objetivo de orientar o contribuinte sobre 
seus direitos e deveres; 

HI - Oferecer cursos e treinamentos sobre legislação tributária para os seus 
senndore.s: 

_,,. 

IV • Revisa.r os processos de trabaJho com foca na rnelh~ria dos s · Ós 
prestados aos contnbu1nte.s; /"? _.,. 

,,. --
V • Adotar p1rogramas permanentes de fortalecimen a controles internos, 
gestão de riscos e compUance, visando à prevenção de falhas, ilegalidades, 
f raudres e outras. práticas: 
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VI - Apnmorar a tecnologia aplicada aos procetisos com ênfase na redução do 
tempo de resposta aos contribuintes. na .segmança de informação e na proteção 
de dados pessoais, 

VII - Vlabilizar o controle sobre as mnfoflTlações das atlvídades realizadas pela 
Secretaria Mun1c•pal de Flnanças, P'anejamentos e Desenvolvimento Económico 
medjante iniciativas de transparência ativa; 

VHI ª Realizar o tratamento de dados dos cootribuintes excluswamente para o 
atendimento de sua finalidade pübUca, oa persecução do interesse pút)llco, 
visando a garanUa do cumprimento da legislação tributária voltada ao controle da 
arrecadação dos tributos mu nicipars 

Art. 716. A Secretaria Muntcipal de Finanças, Planejamentos e Desenvolvimento 
Econômico· 

I, - Nao execl!tar~ procedimento fiscal· 

aJ Quando os custos claramente superem a expectativa do rorrespondente 
beneffcio tribuláno, conforme o djsposto em ato da referida Secretaria; 

• b) Em face de fatos deterrmnados objeto de consulta tributária, protocola~a de 
ba-a .. fé e anteriormente ao Início de procedimento fiscal, e desde que desprovrda 
da caráter protelarorio, até a c1ência do pronunciamento da, autoridade 
a dmin islrat1va: 

Ili - Não emitirâ ordem de serviços de fiscalização ou outro ato administtat.rvo 
autorizando quaisquer prrooedimentos fiscais. undamentados em denúncia 
quando, isolada ou cumulabvamente-

al Náo for possível identificar oom absoluta segurança o conlrlbmnta 
suposta mente m frator; 

b) For gene11ca ou vaga em relaçao â infraçao supostamente cometida; 

e) Nà o éstiver acompanhada de ind leios de autoria e de comprovação da prática 
d 3 i 11fração. 

TITULO 111 

Dos Tributos Mumclpais 

CAPfTULO 11 

Seção Única _,) 
,; 

Tributos de Compotêncla Municipal _ / 

Art. 77. Ficam instituídos os seguintes tnbutoa: q~ Y/3 
1 - Impostos sobre: 

) Propnedade Predial e TGrrítorial Urbana; 
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b) Transmissão Inter Vivos, a qualquer titulo, por ato oneroso, de bens imôveis. 
por natureza ou acess~o flsica, e de direitos reais sobre imove s. exceto os de 
garantia, bem como cessa o de direitos a sua aquisição; 

e) Serviços de Qualquer Natureza; 

Ili -Taxas: 

a) Pefo exercr cio regular do poder de pol reia, 

b~ Pela utilização de serviços pú:bJ cos especific()S e dMslveis; 

m ª Contnb1.11ção para o custeio do serviço de 1luminaçao publica· 

IV - Contrlbulçao de melhoria. 

CAPITULO 11 

Do Imposto Sot:ire a Propriedade Predlal e Torrftoria l Urbana 

Seção 1 

Do Fato Gerador e da l1ncldéncia 

Art. 78. O Imposto sobre a Propriedade !Predial e Territorial Urbana - IPTU tem 
como fato gerador a f)ropriedade. o domln10 útil ou a posse, a qualquer tttukl, de 
bem imóvel por natureza ou acessêo tisica, como definido na lei civil, s•tuado na 
zona uMbana do municlpJo. 

Paragrafo Único. O d1Sposto no caput deste artigo nao abrange o imóvel que, 
comprovadamente. seja utilizado em exploração extrabva vegetal egricola, 
pecuária ou agro~nduslrial, desde que devidamente inscrito nos 6rgaos da 
cadastro ru raJ. 

An. 7'9, Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana a definida 
em lei Municipal, na qual se obsari.•a a existênc~ de, pelo menos, 2 (dois) dos 
seguintes rme,horamentos consln.lldos ou mantidos peto Poder Público: 

1 • Meio~fio ou ca,çamento. com ca alrzação de ãguas pluv1als: 

11 - Abastecimento de âgua; 

111 - Sl~tema de esgotos sanltéJ'íJos, 

IV - Rede de Iluminação pública. com ou sem po~teamento, para d1stnbuiçao 
domiciliar 

V- Escola prima111a ou posto de salide a uma disf.â ncia máxima de .3 (três) 
quilômetros do imóvel considerado. 

Art. 80. Considera-se também zona urbana as áreas urbanizáveis ou de 
expensáo urbana, constantes de loteame tos aprovados pelos. 
competentes, des1mados à heibflaçao é indústria ou ªº _;95'~i 
locaUzados fora da zona defin da no caput deste artigo./~ 

V 
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VI - Aprimorar a tecno.og1a aplicada aos processos oom ênfase na redução do 
tempo de resposta aos oontnbwntes, na segurança da Informação e na proteção 
de dados p&ssoa1s· 

VII ~ Viabiltzar o controle sobre as tnformações das atividades realtZadas pela 
Secretam~ MunJc[pat de f inanças, Planejamentos e Desenvoiv·mento Eoonômico 
medianle mlclativas de transparência ativa; 

VIII • Realiz:ar o tratamento de dados dos contribuintes exclusivamente para o 
atendimento de sua finalidade pública, na persecução do interesse público, 
visando à garantia do cumprimento da egislação tributária voltada ao controle da 
arrecadação dos tribulos municipajs_ 

A rt. 76. A Secretaria M uniclpal de Finanças, Planejamentos e Desemtoh.t'Lmento 
Econõmico: 

1 ~Não executará proced•meolo fiscal : 

ai Quando os custos claramente superem a expectativa do correspondente 
benefício tnbutário, conforme o disposto em alo da referida Secretaria ~ 

b) Em face de fatos detemfnados objeto de consulta tributária, protocolada de 
boa-fé e anteriormente ao in leio de procedimento fisca 1, e desde que desprovida 
de cairàter proteJat6rlo, alé a ciência do pronunciamento da autoridade 
administrativa: 

li • Não emitirá ordem de serv·ços de fiscaHzação ou outro ato admmlstrallvo 
autorizando quaisquer procedimentos f15ceis fundamen1ados em denúncia 
quando, rs.oJada ou cumula1jvamenle 

a) Não for possível md~ntificar oom absoluta segurança o conmbuints 
supostamenle infrator; 

bl1 For geruérica ou vaga em relaçêo à infração supostamente cometida; 

e) Nao estiver acompanhada de Indícios de autoria e de comprovação da prática 
da 1 nfraçao. 

TITULO UI 

Dos Tnbutos Municipais 

CAPiTULO 1 

Saçi o Única /; 

Tributos de Competência Munlclpal /. 

Art. 77. Rcam insli!uldos os seglllnles tributos: ~ 
1 - 1 m postos sobre: 

a) Propriedade Predial e Terrltorial Urbana: 
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Arl 81 . Considera-se ocorrido o fato gerador do Imposto no prime;ro dta de janeiro 

de cada exerc leio financeiro. 

Art. 82. O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana incide sobre 

os lmóveis edmcados ou não edificados. 

Art. 83. O imposto incide sobre imóveis edificados e ocupados, ainda que o 
respectivo habite-se não lenha sido conced~do. 

Art. 84. H averâ. a!nda, a íncrdên eia do imposto nos seguintes casos· 

1- Prédios construidos sem licença ou em desacordo com a l1c:ença; 

li - Préoios c:onsuuldos com autonzação a titulo precàlio. 

Arrt. 85. A mudança de trlbutayao, incidindo sobre o terreno ou sobre a 
construção, somente prevalecerá para afeito de lançamento a partir do exercido 
seguinte àquele em que ocorrer o evento causador da alteração. 

Art. 86. A incidêncaa do Imposto independe: 

1 • Do cumprimento de quaisquer exigências. legais regulamentares ou 
administrativas re laWas ao imóvel, sem prejulzo das com.nações legais cabíveis; 

U. Da legitimidade do titulo de aqu1s.lção ou de posse do imóvel. 

Art 87. O impos o constitui ônus que acompanha o imóvel em todos os casos de 
tra'1sfefên-cia de propnedade ou de direitos reais a ele relativos 

Art. 88. As cfisposições desta lei s.ão extensivas aos im6veis localizados ,em áreas 
urbanizâveis ou de expansão urbana q1Ue serão considerados urbanos para efeito 
de trit>utaçao 

Soção li 

Do Co ntri buj nte 

Art 89. Contribuinte do IPTU é o proprietário. o titular do dominio útil ou o 
possuidor a qualquer titulo do bem imóve1. 

Art. 90. É responsável pelo pagamento do IPTU e das taxas que com ale são 
cobradas: 

1 ªO adquirente. pelo débito do afenantei 

li· O espólio, pelo débito do de cujus, até a data da abertura da suce-ssão· 

Ili · O sucessor. a qualquer Ululo, e o meeiro, pelo débito do espólio, até e data da 
partilha ou da adjudlcaçao. 

§1° Quando a aquisição se fizer por arremalaçao em hasta pública ou na hipôtese 
do nciso Ili deste artigo, a responsabilidade terà por írm1te máximo, 

respectivamente. o preço da arrematação ou o montÇinte do quinhão, legadp.re((' 
rneaçeo. _,,,, ~ 

§2° Respondem sotidarramente pelo pagamento do rmpo~~O-~;~dor, o 
titular do direito de usufruto, uso ou habitação, os promitentes compradores. 



Ri.li! ~n·x l/OA LJ.Jtlow, n• 217 

C:t'nltõ - Ba~ Gwmdu - ú.µ 'rico ~r.tQ 

ci:r 'l.l'JlO~OC - Tel/f .a: (21~ :in2-&!IOD 

imitldos na posse; os cessionários, os posseiros, os comodatários e os ocupantes 
a qualquer titu lo do imóvel, ainda que p~rtencenle a qualquer pessoa fis1ca ou 
Jurídica. de direito público ou privado, isenta ou irnune do imposto. 

Art. 91 . O imposto e anuat e, na Forma da lei civd, se transmite aos adquirentes. 
saJvo se constar do titulo respectivo cert&dào negativa de débJlos relativos ao 
imóvel. 

Seção 111, 

Oa Base de Cáfoulo e das AHquotas 

Art. 92. A base de cálculo do imposto é o valor venal do imóvel. 

l - No casa de terrenos não edificados, em construçao, em demo içto ou em 
rui nas, o varor venal do soro: 

li - NocS dernais casos, a soma da 1Jalor venal do solo com o valor venal da 
edificação e dos melhoramentos a eles agregados. 

Art. 93. A apuração do valor venal tomará por base as fórmulas de cálculo para 
lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano 0 valores em legislação 

• específica, obedecendo aos seguintes critérios 

1- Tratando-se de prédio, pela multiphcaçáo do valor do metro quadrado de cada 
·tipo de edificação aplicados os fatores corretivos dos componentes da construção 
pela metragem da construção. somado o resultado ao valor do terreno. observado 
os valores constantes em legislação esp-eclfrca. 

H • Tratando-se de terreno, levat1do-se em oonsfderação as suas medidas, 
aplicados os fatores corretwos, observado os valores de construç;ao constante em 
legislação especifica. 

1111 e A ârea conslruida é encontrada pela soma dos contornos e.xtemos das 
paredes ou pilaras, computando-se também a superfície das sacadas. varandas 
e terraços, cobertos ou das.cobertos, de cadEI pavimento, área pavimentada das 
garagens, vagas ou estacionaroontos descobertos, a área Edrficeda descoberta 
destinada ao lazer, Inclusive as quadras de esporte e piscinas. ~rea pavimentada 
de pátios da armazenagem de matéóas primas e 1ou de produtos acabados. 

§·1° Quando num mesmo terreno hou"Yer mais de uma unidade autônoma 
edificada , será ca lculada a fração Ideal do terreno. 

§2º Quando num mesmo terreno houver mais de uma unidade aulônoma 
edificada, a érea de construção corresponderá ao resultado da soma das àreas 
de uso prívativo e de uso comum divididas proporcionalmente. 

§3° A porçào de terra nua contínua com mais de 3000 m7 (três mil metros 
quadrados). situada em zona ou expansao urbaoa do municíp io é consider~ 

/ 

gleba e, a área excedente a este limite, será reduzida em 50% (Cln por 
cento) no cálculo do valor venaJ do Imóvel. â ~ 
§4° No cálculo do valor venail da construção sera o ./ ~a, que: 
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I ·A ân?a construída descoberta seja enquadrada no mesmo tipo de uso e padrão 
da construção principal, com redução de 50% (cinquenta por oento). 

IJ - Na sobreloja, lerraço e mezanmo a área construida .seja enquadrada no mesmo 
ipo da construção pnncipal, com redução de 40% (quarenta por cenlo). 

§5º Tratando-se de móvel que possua características especiais que não seja 
rec.-omendada a avaliação ern massa, tais como, estádios, estações rodovtérlas, 
orres e antenas de lelecomu nicações e radiod ifusã:o, entre outros de 

caracteristícas próprias, podera ser realizada a avaliação e.specJf~ por meio de 
um dos métodos de avaliaçã,o de bens lmôveis previstos na NBR 14.653 

§6º A ava~iaçao especifica que trata o parágrafo anterior poderá ser requerida pelo 
sujeito passivo ou determinada pela autoridade admín strativa. 

§7D A avaliação espeoiflca poderà ser contraditada pelo sujeito passivo desde que 

acompanhada de laudo técnico de perito cadastrado em entroade publica. 

§8D Aplicar·se-à o cntérío de arbitramento para füca.çao do valor venal quando: 

1 ·O oontrlbulnte impedir o levantamento dos elementos integrantes do ímôvel, 
necessános ã1 apuração do seu valor real. 

li - O lmóve 1 estwer fechado ou inabitado e o propríetá rio ou responsável não for 
localtzado 

§9P No caso de imóvel com ou sem edificações. com frente para mais de um 
logradouro, a tributaçao corresponderá a, do logradouro de maior valor. 

Art. 94, o bem imóvel para efeito deste imposto sera classlflcado corno edificado 
e não edJflcado. 

A rL 9 6. Considere-se edificado o bem Imóvel no q ua exista construção em 
condições de uso para habtiaçãa ou para o exercicio de qua lquer atívlda-de, seja 

qual for sua denominação, forrna o u dEM!tino. 

Art 96. Considera-se não edificado o bem imóv&I: 

1- Baldio ou vago com utilização para estacionamento; 

li .. Em que houver construção pararisada, 

Ili 9 Em que houver edificaça-0 interditada. condenada, em ruinas ou em 

demoílção, 

JV - Imóvel subutilizado: aquefe que, em sendo legalmente pennitido. o 
proprietário não der o devido aproveitamento. sendo que: 

a) Para fins residenciais, entende-se por devido aproveitamento o imóvel cujo 
valar da cons 1trução existente for superior à 2'()11 (vigés ma) parte do valor venal do 

respectivo terreno; 

b) Para fins na.o residenciais, entende-se por devido aproveitamento, o imóvel qu-' 
recebe usos devidamente lmenmados e regulamentEiJdOs. 
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Art. 97. No cálculo da área total edificada das unidades autônomas de prédios em 
condomínios será acrescentada a àrea pnvatlva de cada unidade a parte 
correspondente das áreas C(Jmuns em função de sua quota-parte. 

Art. 98. O Imposto será calculado medlante a aplicação, sobre o valor venal dos 

1rn6ve1s. das alíquotas abatxo discrimmadas: 

1 ~ 0,85% (zero virgula oi enta e cinco por cento), para o imóvel edtficado, 
caraoterizado como residencial: 

li - 1,25% (um virgula vinte e dm:::o por cento), pera o rmâvel edificado, de uso 
não reside nc ia I, 

m - 2,00% (dois por cento) para o 1rl'16vel não edificado, situados em região que 
nao p(Jssua rede de saneamenlCl básica , pav1montação ou abastecimento de 
é.gua; 

IV -1,85% (um vlrgula oitenta e cinco por cento), para os 1mõveis ão edificados, 
situados em logradouros- dotados de pavimentação rede de esgoto sanitário ou 

drenagem pluvial e rede de abastecimento de agua; 

· V- 2.50 % (dais virgu la cinquenta por cento). para os imóveis nfío edificados, 
com área superior a i O.DDOm}' (dez mil metros quadrados) e infenor a 100 000 

m' (cem mil metros quadrados), situado em logradouro dotado de pavimentação, 
rede de esgoto sanitário ou drenagem pluvial e rede de abastecimento de água. 

VI - 2 ,75 % (dois vi rgula setenta e cinco por cento) para os ímóveis não 
edificados, com área superior a 100 000 m2 (cem mil metros quadrados), 
situados em logradouros dotados de pavimeritaçao, rede de esgoto sanitário ou 
drenagem plu~al e rede de abastecimemo de água; 

VII • 1.40% (um virgula quarenta por cento) pa ra os imóveis não edificados, 
situados. em lot,eamentos regu1ares, alnda de propl'liedade do loteador, CUJO 

empreendimento esteja em implantação, nos 02 (dois) primeiros anos sob as 

condições da Termo de Compromjsso pactuado e determinada à implanlação de 

infraestrutura bâ:sica, 

VIII • 1,70% (um virgula setenta por cento) nas mesmas condições ex1g1das na 
inciso anterior, de Infraestrutura, nos 02 (dois) anos subsequentes a primeira 

fase de 02 (dois) ane>s; 

IX . 1.25% (um vl rgula vmte e cinco por cento) para os imóveis não edificados, 
situados em loteamentos regulares, ainda de propriedade do loteador, CUJO 

empreendimento esteja em implantação, n!JS 02 (doi.s) primeiros anos, sob as 
condições do Termo de Compromisso pactuado e de1ermlnada a implantação~ 

infraestrutura básica e pavimentação em todas as ruas; ~ 

X -1 ,50 o/o (um virgula c1nquen1a por cento) nas mesmas,..co ,/. }(]gidas no 
lnois-o anterior, de lnrraestrutura. nos 02 (dois) anos sb.13sequentes à primeira 

fasa de 02 (dois} anos; 
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XI ~ 1 ,25% {um virgula vinte e cfnco por cento) para aquelas cuja área, por 
razões diversas dos incisos V11 Vll l, IX e X deste artigo, nas quais seiam 
proibidas edificações no projeto da paroelameJlto ou por restrlçâa imposta pela 

legislação perfmente. 

§ tº. Cessarã a apllcação da allquola prevista no inciso IV e V deste artlgo, a 
partir da concessão de "habite-se \ em predlo edificado sobre o erre.no 
passando o imóvel a ser tributado na forma dos Incisos 1 e lides. e artigo. 

§ 2º. A mudança de alíquota, prevista no parágrafo antenor, sera promovida de 
ofic·o pelo órgão competenta, com base nas Informações c-0ntdas no habite-se. 

§ 3°. A aplicação das allquotas previstas nos incisos VII, VHI. lX e X. deste artigo, 
cessa râ no caS-O de pararisação da oo nslruçao, da infraestrutura e/ou 
pavimentaçao, por prazo superior a í20 (cento e vinte) dias, aplicando-se as 
Btrquotas previstas nos inoisos Ili, IV, V e VI deste artigo. 

§ 4ª. As alíquotas previstas nos incisos, IV a VI deste artigo, serão acrescidas da 
0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) , e cada exercício, a contar da entrada 

• em vigor desta Lei, para imóveis não ecilfiicados com área supenor a 5.000 (cinco 
mil) m2

, llmrtadas a edlfícaçào de 5% (c.nco per cento). 

§ 5°. Sempre que ocorrer transmissão imobiliária . dos imóveis que se enquadram 
no paragrafo anterior, suas al1quotas retornarão áquelas previstas nos •ncisos, 
IV a VI deste artigo. findo o prazo de 2 {dos) anos sem que se ínicie coos1rução 
devidamente licenaada Junto ao órgão competente. sujeitar-se-é à 
progressividade prevista no parágrafo anterior 

§ se. Decorndos dois anos do nlclo da construção sern que acorra sua 
conclusao, a alíquota. st.1Je1tar-s.e-â â progressividade prevista no § 411 deste 
amgo. 

Seçã,o IV 
Do Lançamento e do Recolhimento 

Art. 99. O lançamento do IPTU será anual e deverá ter em conta a situação fâtica 
do imóvel existente á êpoca da ocorréncte do fato gerador. 

Parâgrafo Único. Serão lançadas e cobradas com o IPTIJ as taxas que se 
reracionam direta ou indiretamente roma p~opriedade ou poss.e do imóvel. 

Art. 1QD. O lançamento será feio de ofic•o. com base nas Informações e dados 
levantados pelo 6rgao competente ou em decorrência dos processos de baJxa e 
habite~se. modificação ou subdivisão de terreno ou, ainda, lendo em conta as­
declarações do suJeito passlilo e de terceiros. 

Parágrafo Únic,o • Sempre que julgar necessário à correia Jdm1ni&triÇ-í'o ~do 
tributo, o órgão fazendário tornpetonte poderâ notificar o 1;0n~-~ara , no 
prazo de 30 (trinta} dias, contados da data da cientificação, prestar declarações 
~obre a situação do imóvel, com base nas quais pode rã ser lançado o rrn posto 
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Art 101. O Imposto Predta1 Terrilotial Urbano será lançado em nome de q e 
constar o Imóvel no cadas~ro irnobiliârio. 

§1° No c-~so do oonóominlo indiviso, será feio em nome de um ou de todos os 
condômrnos. 

§l'° Quando se tratar de condominio de urndades imobiliárias autônomas. o 
lançamento serà felto 1 ~ dlvid ualmente, em nome d e cada condõm ino. 

Art. 102. O recolhunento do IPTU e das taxas q com ele são cobradas será 
felto1 por meio de documento de Arrecadaçao de Receitas Municipais pela rede 
bancá,ri.a devidamente autorizada ou por qualquer outro meio definido por 
regulamento. 

Parágrafo Únlco - O Chefe do Poder Executivo Munlcípal indicará a data da 
cobrança d:o referido imposto, e poderà propiaar o pagamento em parcems bem 
como descontos n e foima estabelecida nesta lei, e seus respectivos venclmentos, 
a ser definido por meio de Decreto Mumcipal, desde que o valor da paroofa não 
seja Inferior a 12 00 (VRTE). 

Soção V 

Das tsenções 

Art. 103. Estao isentos do lmpos1o sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana: 

1 ~Imóvel pertencente à part cular, quanto â fração cedWJa gratuitamente para uso 
da Umao. dos Estados, do Distrito Federal, do Mumcípio ou de suas autarquias, 
U - Imóvel pe1tencente a agremiação desportiva licenciada, quando utrhzado 
efetiva e habitualmente no exercido de suas atwidades socaa s; 
UI ~ Imóvel pertencente ou cedido gtatuitamente é sociedade ou instituição sem 
fins 1 ucratJvos que se destine a congregar classes pa rona is ou trabaf had oras. com 
a finalidade de reaUzar sua uniáo representação. defesa, elevação de seu nllle·I 
cultural, flslco ou recreat.tvo; 
IV - Imóvel pertencente ê sociedade civil sem fins lucrativos e destinados ao 
exercicio de ativ dades culturais recreativas ou esportlvas; 
V. Declarado de utilidade pública para fins de desaprooríação, a partir da parcela 
correspondente a imissão de posse ou a ocupaç.áo efetiva pelo poder 
cies.apropna nte~ 
VI ~Os Imóveis destinados a implantaçao de projetos industria~ terão isenção por 
5 (cinco) anos; 
VII - O imôvel pertencente ã Contribuinte com deficiência. doença grave ou 
in cu rével devidamente comprovados, que o rncapaoite para o e )i{e rcicJO de 
atividade laborativa, com renda famirar mensal total de até 01 (um) salário 
mlnimo, e que sepa titular excJustvo dg um único tmõvel , Independentemente de 
urbano ou rural, utiltzado exclusivamente para sua r1esidência, devendo t.ambérn 
atender as demais formalidades estabelecidas em regulamento; 
Vlll ~ O lmóv,el pertencente ao Cantríbuinte oom Idade superior a 60 (sessenta) 
anos completos e , aposentado ou pensio ista, com renda familiar mensal total de 
até 01 {um) salârlo mtn·mo, desde que este seja tltular exclusivo de 1_"-'1~ 
móvel independentemente da urbano ou rural, utilizado exciu!il.~~ lfãra sua / ,._ 

/ 
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X& • 1,25% (um vírgula vinte e c•nc:o por cento) para aquelas cuja área por 
razões diversas dos incisos VII , VIU, IX e X deste artigo, nas qlJais sejam 
proibidas edificações no pro eto de parcelamento ou por 1restrlçao imposta pela 
legislação pertinente. 

§ 1º. Cessara a aplicação da allquota prevtsta no inciso IV e V deste artigo, a 
partir da concessão d e "hab 1te-sei', em prédio edUica<;lo sobre o terreno, 
passando o lmóvel a ser tnbutada na forma dos Incisos 1 e li deste artigo. 

§ zi. A mudança de aliquota, prevlsta no parágrafo anterjor, sera promovida de 
ofic·o pelo 6rgão compelente, com base nas informações C:OOúdas no h~bile-se. 

§ 3º. A aplicação das altquotas previstas nos incísos VII, VIII IX e X, deste artigo, 
cessarã no caso de para li s.ação d e construção, da infraestrutura elou 
pavlmentação, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias , aplicando-se as 
aliquotas previstas nos incisos 111, IV. V a VI deste artigo, 

§ 4". As alíquotas previstas nos incisos, IV a VI deste amgo, serão acrescidas de 
0,25% (vinte e cinco centésimos por cento). a cada exerclc.o, a contar da entrad.a 
em vigor desta Lei. para •móveis nao edificados com área superior a 5.000 (cinco 
mil) m1

, limitadas a edificação de 5% (cinco por cento) 

§ Sº- Sempre que ocorrer transmlssêo Imobiliária, dos imóveis que se enquadram 
no parágrafo anterior suas aliquotas retomarao áquelas previstas nos incisos, 
IV a VI deste artigo, lindo o prezo de 2 (dofs) a11os sem que se inicie oonslnição 
devidamente lioent4ada jtJnto ao órgão competente~ sujeitar--se-â a 
progressividade prev•sta no parágrafo anterior. 

§ 6°. Decorridos dois anos do infcio da construção sem que ocorra sua 
conclusão. a alíquota. SlJjeitaMie-à à progressividade prevista 11"10 § 441 cfesle 
artigo. 

SsçiolV 
Do Lançamento e do Recolhimento 

Art. 99. O lançamento d o 1 PTtJ sera anual e deverá ter em conta a situação fát ca 
do imóvel existente é -época da ocorrência do fato gerador_ 

Parágrafo Úlnico. Serão lançadas e cobradas com o IPTU as taxas que se 
relacmnam direta ou Indiretamente com a 4Jropriedade ou posse do lmovel. 

Art. 100. O lançamento será feito de oficio, com base nas lntormações e dados 
levantados peta órgão competente ou em decorrência dos processos de baixa e 
habite-se, modificação ou subdivisão de terreno ou, ainda, tendo em conta a.s-
declarações do sujeito passivo e de lerceiros_ ~ 

Parágrafo Único - Sempre que julgar necessário à correta. ldrninistri'çÍõ-do 
tributo, o órgão fazendário competente poderá notificar-0 oon~-~ara, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da cientlficação, prestar declarações 
9.obre a situação do rrnóvel. com base nas quais podera ser lançado o imposto. 
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residêncm, dever:ido também, atenderes demais formalidades estabelecfdas em 
regulamento. 
Paràgrafo Único. As isençõe.s se1ão requeridas anualmente. conforme requis itos. 
de obtençao estipulados em Decreto expedido pelo Executivo Municipal. 

CAPÍTULO,lll 

Do Imposto Sobre Transmis-sãa de Bens Imóveis 

Seção 1 

Do Fato Gerador 

Art 1Ô4. O Imposto sobre a Transmissão Inter Vtvos de Bens Imóveis (ITSI), a 
qualquer títuto, por alo oneroso. por natureza ou acessão ffs1ca, e de direitos reais 
sobre Imóveis, exceto os de garanha, bem como cessao de direitos a sua 

aqujsiç.âo, tem como faito gerador: 

1-A compra e venda pura ou condicional; 

li • A dação em pagamento: 

li 1 - A permuta; 

IV - A arrematação. a ad j ud1cação e a remição; 

V - A transmissão de Imóveis e direitos a eles relativos, na dívisão de patrimônio 
comum ou na partilha. que forem atribuídos a um dos cõnJuges. separados ou 
dworciados, bem como a qualquer herdeiro ou legatário, acima da respecbva 
rneaçao ov quinhao; 

VI - A superflcie, as servidões, o usufruto, o uso, a habitação, e as respectivas 
oessões de tais direitos rea·s; 

VII - A conoe5são de direito real de u:so; 

VI 11 - A transmissão de fração de bem mmóvel em extinção d e condomi mo, acím a 
da quota-parte 1deaJ de qualquer dos condôminos; 

IX e A ncorporação de bens imóveis e direitos a eles relativos ao patrimõn lo de 
pessoa jurídica em realização de capital, quando esta tiver como atividade 
preponderante a compra e venda, a loca~o e o arrendamento mercantil de bens 
rrnóveis; 

X· A transferência de bem ou direito do1 patrimônio de ?eS.SOa Jurídica para o de 
qu alei uer um de seus sócios. aciomstas ou respectivos sucessores: 

XI • O valor que exceder o límrte do caprtal S{)Cial a ser integralizado, nos casos 
de transferência de bem ou direito ao patrimônio de pessoa jurldtca para 
lntegral1Zação de capital / 

Art. 105. Nas permutas, cada pe rml.llante pagará o imposto sobr1e o valor do tfem 

adqumdo. -7 - ~~~ 

Art. 106. Na aqu1s'ç~o de terreno otJ fração rdea l de'ter~~~a oessao 
dos respectivos d1r,eitos, cumL1lados com contrato de construção por empre1lad.a 
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ou administração, devera ser oompravada a preexistência do referido contrato. 
lnc:Jusive através de outros documentos. a criteno do Fisco Muntclpal, sob pena 
de ser exigido o imposto sobre o imóvel, inciufda a coristruçào e/ou benfeitoria, 
por acasiao do ato translalivo da propriedade. 

Art. 1 C7. Fica instituído o sistema ITBI Onhne para fins de So~icrtaçao e 
Recolhimento do ITBI municipal, que semi disponibilizado online, na forma de 
regu lame nlo. 

Soçaio li 

Do Elemento Espacial 

Art. 108. O imposto de que trata este capitulo r1sfere-se a atos e contratos relatlvos 
ai cmóvels situados no território deste municipio. 

Parágrafo Único. Na hipótese de o imóvel ocupar área pertencente· a mais de um 
munlclpio, o lançamento far-se~â proporcionalmente, considerando o valor da 
parte do imóvel localizada neste municlpio. 

Seção1 Ili 

Do Sujeito Passivo 

Art. 109. sao contribuintes do Lmposto o adquirente ou o cessionário do bem ou 
d~re-tto adquirido, respectivamonte. e, na permuta, cada um dos permutantes 

Art. 'J1 O. Respondem solidariamente pelo pagamento do imposto e seus 
acréscimos· 

1 - O transm ltente, 

li - O cedente ; 

m -Os tabel1aes, escrivães e demais sef!Jentuimos de o~icio , relativamente aos 
atos por eles ou perante eles praticados, em raz.ao de seu oficio, ou pelas 
omissões de que forem responsàveis, na un,possibnidade de recabimento do 
crédrto tributário do contnbu inte: 

IV - O agente financeiro, em caso de finanoamento rmobílíárlo. 

V - O servidor ou aiutorjcjade superior que dispensar ou reduzir, graciosa ou 
irregularmente, no todo ou 0m parte. a avaliaç:ao do imóvel ou o montante do 
imposto devido. 

Seção IV 

Dos EJementos Quantitativos 

Subseção li 

Da Base ide Câlculo 

An. 111. A base de cá leu lo do 1 mPQsto é o valor da trsnsâção dos bens ou direitos 
transmitidos ou cedidos, apurados na declaração do contnbuinte rom base no 
prl:nc:lpm da boa-fé. 
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Art. 112. A presunção de boa~fé podera ser afastada pelo fisro municipal 
mediante regular processo adminis1rativo, quando houv·er indicios que o valor 
deciarado n&o reflita a realidade dos valores praticados no muníclpio. serido 
realizada avaliação de oficm buscando o valor efebvo de mercado do bem ou 

direito. 

Parágrafo Ünico. Fica ressalvada ao contribuinte o direito de contraditar a 
a-vallaçao, de oficio, no prazo de 10 (dez) dias da notificação do lançamento, desde 
que acompanhada de laudo técniCQ de avaliador cadastrado em lns l olçáo 
pública. 

Arl 113. Valor real é o valor corrente de me cado do bem ou diref·to ao tempo da 
transm"ssão. e não da promessa. 

Art. 114. Nas cessões de direitos é aquisição, o valor ainda nao pago pelo 
cedeílte será deduzido da base de câ lculo. 

Art. 115. Será deduz.do da base de cálculo o valor referente à edificação 
constatada par dl11gênc1a fiscal no im6ve' a ser transmitlclo, desde que o 
contnburnte comprove ler realizado a obra, seja por meio de contrato de 
empreitada, notas riscaas dos materiais empregados. ou outro mero 
sufici-entemente convincente; 

Art. 116. Não seráa dadu.zildas da base de cálculo quaisquer dfvídas que onerem 
o imóvel transrnfüdo. 

Art.. 117. Na arrematação judicial e extraJudicial. na adjudicação e na remição de 
bem 1m6ve[, a base de célculo da mposto será o valor per.o qual o bem foi 
arrematado. adJUdicado ou remido. 

Subseção U 

Das AUq uotas 

Art. 119. A alíquota do imposto serà de 2% (dois por cento) em qua~uer 
transmissão a título oneroso. 

Seção V 
Da lmu1nldade e Não Incidência 

Art. 119. O imposto não incide· 

1 - Nas transmissões de bens imóveis em que figurem como adquirentes a união, 
os estados, o distrito federal e os municipms, suas autarquias e fundações 
instituídas e mantidas pelo poder publico, reJativamente a aquis•ç~o cfe bens 
v nculados às suas finaJidades essendals ou delas decorrentes; 

iU • Nas transmissões em que figurem como adquirentes os partidos políticos, 
inciush.1e suas fundações, as entidades. sindicais de trabaJhadores, as Instituições 
de educação e de assistêncra social. sem fins l1.1crahvos, de bens imóveís 

,/ 

relacionados com suas finalidades essenciais, 
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111 - Nas transmissões em que figurem corno adquirente tgre;a de 4ualquer culto. 
de bens trnôveis, desde que haja comprovação, de que será uMlz_ado 
exclusivamente. coma templo de culto. 

Art. 120. As não inC1dênc:ias previstas no artigo a11terior deverão ser requeridas 
junto da Secretaria Municipal de Fmançes. PfaneJamentos e Desenvolvimento 
Econômico. conforme regufamento. 

Art. 121. Coris1dera se caracterizada ativ"dade preponderante. quando mais de 
50% (cinquenta por cento) da recelta operacmnal da pessoa jurídica adquirente, 
nos 12 (doze} meses, ou fração. a11te ·ores à aqwsição 

An. 122. Verificada a preponderância a que se refere no artigo anterior, tomar-se­
ã devido o imposto nos termos da lei vigente à data da aquisição e sobre o valor 
a1ual1Zado do imóve' ou dos direitos sobre eles. 

S&ção VI 

Da Avaliação 

Art. 123. O valor dos bens ou dlreítos tra:nsrnítidos, em quarsquer das hipôteses 
previstas nesta lei, será apurado pelos flSCS s de tributos municipais. ressalvadas 
as avaiHações judiciais. 

Art. 124. Para efeito de fixação da base de cálculo em procedimento 
admínEstrattvo, serão considerados os seguintes crítérios: 

a) Situação, topografia e pedologia do terreno; 

b} Localização do Imóvel; 

e~ Estado e c-0nservação; 

d) Caracteristicas extema-s; 

e) Valores de âreas vazinhas; 

f) Custo u nilári o de oon strução~ 

g J Valores aferidos no mercado imoh1ílârio 

Art. 125. Ainda , para fixação da base de cálcu,o, poderao também ser 
c.onsideradO"a os vatores constantes do contrato de oompra e venda e os. 
declarados na guia de transmissão, quando estes esth,-erem em consonância com 
o valof apurado pela autoridade fiscal. segundo os critérios citados no artigo 
anteJior_ 

Art. 126. O sujeito passivo poderã. em caso de discordfind a do valor apurado 
pela autoridade flscar, apresentar 1mpugna9êo admimstratwa na forma do disposto 
nesta lei -· 

~ 
~ 
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Do R1ecolhimenlD 

Art 127. O reoolhimenlo do imposto deverâ ocorrer antecipadamente, e ssrá 
condaç.ao indispensâvel para a efebvaçao do registro da escrítura pública ou de 
qualquer outro Instrumento que servir de base a transmissão. 

§1º O prazo para o recolhimento do imposto serâ de até 30 (trlrrta) dias, contados 
da data da homo ogaçao da declaraçâo de transmissão de bens imôveís. 

§2º Transcomdo a prazo do paràgrafo antertor sem a ocorrência do pagamento, 

ficará a guia suspensa peJo prazo de 180 (cento e oitenta) dias e, esta poderé ser 
reativada a qualquer momento. desde que 1mutéve1s as condições e valores 
constantes do processo e comprovada a inexlstênc·a de valorização imobiriária no 
período 

§3.a Transcomdo o prazo do parágrafo anterior sem qualquer providência por parte 
do Contnbuinte interessado, o processo será arquivado definiüvameo e. 

§4° Após efetuado o pagamento. o contribuinte deverá solicitar a guia de 
horno~ogaçào a.o setor comperente para realizar os procedimentos necessários ao 
tegislrO do ímóvel no respectivo cartório. 

§5r;i É assegurada a imediata e preferencla~ restitulçao da quantia paga, caso não 
se realize a ocorrência do fato gerador presumido, obedecendo o regular 
procedimerito administrativo. 

Soção VIII 

Das Obrigações dos Tabeliães e Oficlafs de Registros Públicos 

Art. 128. Os tabel ães, escrivãe.$ e oficiais de registros d1e imÓ\le1s nao pratjcarào 
quaisquer atos atinentes a seu ofício. nos instrumentos públloos ou particulares 
retacionados. com a transmissão de bens imóveis ou dlreltos a eles relativos.. sem 
a prova d o pagamento do imposto. 

Art. 129. Os t.abelrães e oficiais de registros públrcos ficam obngados. 

1 - A rea lizar suai inscrição municipal e comunicar qualquer alleraçao, junto à 
Seaetaria MunicipaJ de Finanças. Planejamentos e Deserwolvime11to Econõm oo, 
na fOrma regulamentar; 

li A permirir, aos encarregadas da fiscalização, o exame. em cartório, dos livros, 
au os e papéis que Interessem à arrecadação do r mposto, 

Il i -A apresentar ao Divlsao de Fiscalização mensalmente, relação das escrituras 
lavradas ou registradas; / 

tV -A fornecer. na fomla regulamenrar. dados relat1Yos às gulas de transmiss~e 

os documentos de arrecadação. :,,-e-~ 
Art 130. No caso de impossibilidade de e>eigir do contribuinttefumprimento da 
obngaoão principa l, respondem subsidhmamente. nos atos em que intervierem ou 
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pelas omissões de que forem responsá1'eís, os tabeliães, escfivães e demais 
serventuários de oficio. 

Arl 131. Compete a Secretaria Municipal de Finanças, Plane1amentos e 
Desem.t0lv•meni0 Econômico comunicar â oorregedorta geral de JUstfça do estado 
a inobservância pelos oflctais dos registros de imóveis e dos cartórios de notas 
deste Município do disposto na seção antena , sem preiufzo a imp<Jsiçao de multa 
corresponde 250,00 VRTE por rnês que não ocorrer o envm. 

Seção IX 

Das Obrigações e Penalidades Específicas 

Art. 132. O sujeito passrvo é obrigado a apresentar na repartição c~mpetente da 
Pr~feltura os. documentos e informações necessanas ao lançamento do Imposto 

Art. 133. Todos aqueles que adquirirem bens ou direitos. cuja transmissão 
contribua oLJ possa contribuir fato gerador do imposto são obrigados a apresentar 
seu lltulo a repartição fiscalizadora do tributo dentro do prazo de 90 (noventa) dias 
a contar da data em que for lavrado o contrato, carta de adJudicação ou de 
arrematação, ou qualquer outro titulo representativo da llransferência do bem OLJ 

do direito 

Art. 134. O FJsco Mun1cipa~ poderá solicitar ao sujeito passrvo quaisquer 
documentos que julgar necessario para apuração da base de cálculo do tribufo 

CAPIJULO IV 

Do Imposto Sobre Sorvlços d'e Qualquer Natureza 

Seçã,o 1 

Do Fato Gerador 

Art. 135. O Imposto Sobre Ser\IJços de Qualquer Natureza tem e.orno fato gerador 
a prestação de serviços, por empresa ou profissional autônomo. com ou sem 
estabelecimento fixo amda que ess~s nao se constituam como atividade 
preponderante do prestador. constante na lista de serviços constante no Anexo 1 
desta lei. 

§1() O Lm posto Incide também sobre o serviço provenianle do exterior do Pars Oll 

cuja prestação se tenha iniciado no exterior do país 

§2º Ressalvadas as exceQôes e:i<pressas na lista de serviços, os serviços neta 
mencionados nao ficam :sujeitos ao imposto sobre operações relativas á 
circulação de mercadorias e prestações de serv ços de transporte interestaduaJ & 

intermunfcipal a de comunicação - ICMS, ainda que sua prestaç:io ... .envõÍva 
,; 

fornecimento de mercadorias. ,..~~- _.., --

§30 O imposto 1noide ainda sobre os serviços presta99-s~ e a util1Zaçáo de 
bens e s€rviços públicos expforados economicamente mediante autorizaç~o. 
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penmss.ao ou DOTicessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedâgto pelo 
usuário final do serviço. 

§4ª A lncidênc·a do Imposta 11ão depende da denomlnemçào dada ao serviQO 
prestado. 

Art 136. O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido. no local do 
estabelecimento prestador ou. na falta do estabeleetmento, na local do domicílio 
do pr,estador. el!Coeto n'11s hipóteses previstas nos incisos 1 a XXVi quando o 
imposto sera devldO no local 

1 - Do .estabelec mento do tomador ou intermediário do serviço ou, na fa a de 
eslaooleclrnento, onde ele estiver domicihado, na hipótese do §11Z do artigo 
anterior desta f ej 

H • Oa instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso 
dos serviços descritos no $Ubitem 3 05 da lista a ílexa; 

Ili - Da execução da obra. no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 
da lista anexa 

IV - Da demollçãot no caso dos seNiços descritos no subitem 7.04 da lísta ane)(a; 

V - Das edificações em geral estradas, pontes, portos e congêneres no caso dos 
ser.tlços descrit0<<a no sub~tem 7.05 da lista ane.x.a; 

Vf • Da execução da varrição, coleta, remoção. incineração, tratamento, 
reciclagem, separação e destlnaç.ao final de lixo, rejeilos e outros resíduos 
quaisquer, no caso dos serviços de~critos no subrtem 7.09 da lista anexa; 

VH ·Da execução da hmpeza. manutençào e conservaçao de vras e logradouros 
publicos, mm6vels, chaminés, piscinas, patques. jardins e congêneres, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7 10 da lista ane>ea; 

VIII - Da execução da decoração e Jardinagem, do corte e poda de arvores. no 
caso dos serviços descrítos no subítem 7 .11 d a 1 ista a exa; 

IX - Do controle e tratamento do efluente de qua1quer ílatureza e de agentes 
flsicos químicos e biolôglcos. no caso dos 68Ntços descritos no sub1tem 7.12 da 
1ista aoe" a; 

X • ( ... ); 

XI • ( ... ). 

XII· Do florestamento, re lorestamento, semeadura, aduba,.._l'\_ 1cw..,ra-. 
plant~ . silagem, colheita. oorte·, descascamento de árvores. si lvicultura, 
e)(pJoração Horestal e serviços congêneres ind1ssoc1áveis da formaçao, 
manutenção e co'heita de florestas para quaisquer fins a pôr quaisquer meios: 

XJll • O-a execução dos serviços de escoramenlo, contenção de encostas e 
oongéne res, no caso dos serviços descnilos no su bitem 7 .17 da lista anexa; 

XIV -Da llmpeza a dragagem, no caso dos serviços descritos JlO subttem 7.1 B da 
lista anex·a; 
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permtssão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedâgio pelo 
usuário final do serviço. 

§4ª A 1 nc ldênc: a do Imposto 11ão depende da denom ine1ção d eda a,o serviço 
prestado. 

Art. 1J,6. O serviço constdara-se prestado, e o imposto, devido, no local do 
estabelecimento prestador ou. na falta do estabelec mento, no local do domicílio 
do pr,estador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos 1 a XXV, quaodo o 
imposto será dev~do no local: 

1 • Do estabelec menta do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele e tiver domictl ado na hipótese do §1P do artigo 
anterior desta lei: 

Ili ·Da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estmturas, JlO caso 
dos serviços. descrirtos no subitem 3.05 da lista anex:a; 

111 - Da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subilem 7. 02 e 7 .19 
da lista anexa. 

IV - Da demo lção, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lísta anexa; 

V -Das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres no caso dos 
serviços desc~itos no subitem 7.05 da lista anexa~ 

VI - Da execuçáo da varrição, coleta. remoção, incineração, tratamento, 
reciclagem, separação e destlnaçào final de 11xo, rejeitos e outros resíduos 
quaisquer, rio caso dos serviços descritos no subrfem 7.09 da lista anexa~ 

VII ·Da execução da ltmpeza. rruu1utenção 10 conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chQ'lmlnés, piscinas. parques. jardins e congêneres, no caso dos 
serviços descritos no subllem 7.10 da lista anexa.; 

Vllll - Da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores. no 
caso dos serviços descritos no sub item 7 .11 d e 1 is ta a exa; 

IX - Do controle e tratamento do efluente de qua1quer natureza e de agentes 
fisicos quim1cos e blológlcos, no caso dos S'Bf\llÇOS descritos no sub1tem 7. 12 da 
lista anexa; 

X. ( .. }; 

XI - ( .), ......, ~ . ~ 
XII - Do florestarnento. re lorestamento, semeadura, adub~ açêo de solo, 
plantto, silagem, colheita corte, descascamento de áNores, 'Si1vicu,tura. 
exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da formeçao, 
manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por quaisquer metos; 

XIII - Da execução dos serviços de escoramen o, contençao de encostas e 
congéneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7 .17 da lista aílexa; 

XfV- IDa llllpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos f'ilO subitem 7.18 dai 
lista anexa; 
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XV ... Onde o bem est.iver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 
no subrtem 11.01 da l•sta anexa, 

XVI - Dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vtgiados. segurados 
ou monit,oradoo, o caso dos serviços descritos no s.ubdem 11.0-2 da Usta ane-xa. 

XVU - Do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do 
bem. o caso dos serviços descritos no subrtem 11 .04 da lista ane>ee ; 

XVIII· Da execução dos serviços de dlvers~o, lazer. entretenimento e congêneres. 
no caso dos serviços descritos nos subitens do Item 12, exceto o 12.13 de lista 
anexa; 

XIX - Do municipio onde está sendo executado o transporte. no caso dos serviQos 
descritos pelo item 16 da lista anexs; 

XX • Do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na fa lta de 
estabelearnento, onde e,e estlver dom iciliedo no caso dos serviços descritos paio 
sub item 17. 05 da 'i sta anexa; 

XXI 5 Da feira. exposição. congresso ou congênere a que se referir o 
planejamento, organização e administração. no caso dos serviços descritos pelo 
subltem 17 1 O da lísta anexa; 

XXII - Do porto, aeroporto, ferroporlo. termrl'lal rodov1éno. ferroviário ou 
metroviário, no caso dos servtQOs descritos pelo item 20 da lis~a anexa 

:XX~ll - Do domicilio do tomador dos &erv1ços dos subitens 4 22, 4.23 e 5.09 ; 

XXIV - 01) domicilio do tomador do serviço no caso dos servrços prestados pelas 
admrnislradoras de cartao de crédito ou débrto e demais descritos no subitem 
15.01 ; 

X.XV - Oo domicilm do tomado-r dos serviçns dos subitens 15 09. 

§1º No caso dos serviços a que se refere o subttem da hsra de serviços. considera­
se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada munrcrpio em CUJO território 
haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de q ua lq uer 
natureza. objetos de locação, sublocaçãio, arrendamento, direrto de passagem ou 
permissão de uso. compartilhado ou não 

§2c. No caso dos serviços a que se refere o subi1em 22.01 da lista de serviços. 
oonsidera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada 111un;clpio em 
CUJO território haja extensão de rodovia explorada. 

§3º Na hipótese de desCtJmprimento do disposto no §4 doste artigo, o imposta 
serã devido no local do estabelecímento do tomador ou Intermediário do serviço 
ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado. 

§4° O lmposto não serà objeto de concessão de isenyões, Incentivos ou beneficio"S 
tr ibu~rios ou flnanceiroo, mclusive de redução de- base de câ1lcula ou de crédrto 
presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra rorma que resulte direta ou 
lndire1amente, em carga tributá na menor que a dewrrente da apri~aJ~Ç>..As/ 

---
~~-~--~ ~ 

- ,J"~~~ 
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aliquota mínima de 2% (dois por cento), exceto para os serviços a que se referem 
os subiten\i 7.02 , 7 05 e 16.01 da lista anexa a esta lei. 

§Sº Considera-se e~ta belec.imento prestador o local onde o cont ib u•nte 
d9'Senvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, 
e que configure unidade econômica ou profissional, send,o irrelevantes para 

caractenzâ-ro as denominações de sede , filial, agencia. posto de atendimento , 
sucurs.a . escritório de representação OlJ contato ou quaisquer outras que venham 

a Sêr ulirizad as. 

'§Si' A e~stênda de estabelecimento prestador também é indicada pela 
conjugação, parcial ou total, dos seguintes efemenlos· 

1 - Manutenç.ao de pessoal, material, maquinas, mstrumentos e equipamentos 
nece.sséríos à execução das atMdades de prestação dos serviços , mesmo que 
em dependência do local onde o usuário exerça suas atrwidades; 

U ·Estrutura organtzacional ou adminístrauva; 

UI - Indicação como domacllio fiscal para efeito de outros lributo<s ou con btJiçôes 
prev 1dencl à nas; 

IV .. Pen-rianência ou ânimo de permaneoer no local, para a exploraç!o econõmlca 
de atividades de prestação de serviços, exteriorizada por elementos tais corno: 

a> lod icaçao do el!l dereço em imprensa, formul érios ou oa rrespondêncta; 

b) Locaçtio de jmôvel; 

c)1 Propaganda ou publicidade; 

d) Fornecimento de e erg;a e~étrica em nome do prestador ou seu representante. 

§7º No~ casos de prestação dos serviços descritos no subltem 21 .01 da Llsta de 
Serviços anexa a esta lei, relatrvamente a atos de regis1ros püblicos , cartorârios e 

notaneis , o imposto serâ ca.lcutedo sobrB o vaJor dos respectivos emolumentos, 
não se mtegrando, fodav1a, à soa base de cálculo: 

§8º Não se mclui na base de câlcufo do •mposto devido pela pres1a9ao dos 
serviços de que trata o caput deste artigo, os valores destinados ao Estado e aos 
respectivos Fundos, 

Art. 137. Cada estabelecimento do mesmo contribuinte é conslderado autônomo 
oara o efeito exclusivo de escritu ração ftseal e pagamento do imposto relativo aos 
~ervrços prestados, respondendo a empresa pelo imposto, bem romo por 
acrés.clmos e muttas referentes a qualquer um deles 

Art. 118. O corttrlbulnte que exercer mais de uma das atividades relacaonadas ria 
lista de S€rviços constantes no Anexo 1 desta lei, "icara sujeito à tncidéncra do 

imposto sobre todas elas, Inclusive quando se tratar da profissiona l autõnorno.~/ ' 

Seção li 
-~~ 

Do Sujeito Passivo 1~ 
Art 139. con1nbuinte do Imposto é o prestador do servlyo. 
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Art. 14Q1, Os contribuintes do Imposto suJeitampse às seguintes modalidades de 
lançamento 

1 ·Por homolog~ção: aqueles CUJO ílnposto tenha por base de câlculo o pr,eço do 
serviço: 

li· De offcfo ou direto: os que prestarem serviços sob a forma de trabalho peSS<)al. 

Paràgrafo Único. A legistaçao tributária estabelecerá as normas e condições 
operactonais relafütas ao IBnçamento, Inclusive as hipóteses de substih.Jiç:Jo ou 
alteração das modalidades de lançamentõ estabefecidas nos Incisos 1 e li deste 
artigo. 

Seção Ili 

Da Responsabmdade fributãria 

Art. 141. As pessoas jurid•cas na quardade de tomadoras de s.a.rviços, realizados 
neste munidpío, vinculadas ao tato gerador da respectiva obrigação. são 
responsáveis pelo recolhimento Integral do imposto, inclusive no que se refere ã 
multa 0 aos acréscimos legais, independentemente de ter sido efetuada sua 
retenção na fonte 

Patá1grafo Únfco, O nao cumpnmento do disposto no caput deste artrgo, sujeitará 
a prestador de serviços, em caráter supletL\ro. ao recolhimento do lmpos~o devido 
e seus acréscimos egals. 

An. 142. Enquadram-se como responsáveis tributários: 

1- O tomador ou íntermediarío de serviço proveniente do extenor cio Pais ou cu1a 
prestação se tenha imclado no exterior do País: 

li - A pessoa tísica ou jurídica tomadora de serviço que lhe seiam prestados sem 
a emissão de nota fiscal. quando obrigatória; 

Ili - Empresas públicas, soC1edades de econom~ mista do poder públioo íederal 
estedoa' ou municipal e órgãos da administração direta e indireta; 

IV-As Instituições flnancearas, autorizadas a funcionar pe o Banro Central. 

V - As concessioné rias e pecmisslonáTias de serviços publicas; 

VI - As indústrias e agrolndiústrias não optantes do Simples Naciona~: 

VI 1 ·A pessoa jufid 1ca. ainda que imune ou isenta, tomadora ou inte rmed i âna dos 
serviços descritos nos subltens 3.05, 7.02, 7.04. 7.05, 7.09, 7 1 O, 7.12, 7.16, 7.17, 
7.19, 11.02. 11 .04, 17.05a1710da lista anexa; 

VHI - As concessionárias de ve!culos; 

IX - 0-s fngorificos~ 

X • Os hospJlais: 

X~ - A!3 empresas de construção civil; 

XII -As empresas atacadistas; 



XIII e As cooperativas. 

XIV -As empresas cfe armazenagemj 

XV - Distribuidoras de denvados de petr-ótea: 
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XVI· A pessoa jurldica prestadora do serviço não emitir Nota Fiscal ae Serviços 
Eletrônica oú ot.itro documento fiscal autorizado pela Administração Tnbutáne; 

XVII - O profiss·onal autônomo preseador do serviço nao apresentar comprovante 
de inscrição no cadastro ecoílômiro-fisoal do Municlplo ou nao emttlr Nota FiscaJ 
Avu~sa Eletrõmca. 

Paragrafo Único. Respondem solidariamente pelo imposto devido, as pessoas 
vinculadas ao fato gerador dos serviços descritos no subitem 15.01 da lista de 
seN~ços constante no Anexo 1 da presente le11 referente às oprairações com cartões 
de créditos ou débitos. 

Art. 143. Ficam obrigados a efetuarem a retenção na fonte e o rerolhimento do 
imposto, sejam na situaçêo de oontralantes 1 fontes pagadora'S ou Intermediárias 
ae serviçors : 

1 ·A pessoa Juridica, aind<l que imune ou isenta, tomadora ou 1ntermed~riei dos 
serviços descrrtos nos incisos 11 1 Vlll 1 XII, XJU, XV1 XVI, XVII e XX do íJrt1go 136 
desta Lei. quando o presta.doli de serviço não for estabelecido neste mun 1clpio; 

li - As entidades ou órgãos da admiotstraçào direta. autarquías e fundações do 
poder público federal, eslad1.:1al ou mu111cipaJ 

111 As pessoas jurídicas quando co n ralarem empresas enquadradas na sltuaçao 
de inadunplente contumaz. 

§1º Não havendo a retenção na fonte pelo tomador, o prestador de sef!Jiço deve 
recolher o imposto no prazo legal. 

§2º O prestador do serviço é responsãvel solidáno peJo cumprimento to1al ou 

parcial da obrigaçao tributária, quando der causa â faJfa ou insuficfência no 
recolhimento pelo substituto tr1burano. 

Art. 144. A retenção do imposto por parte da fonte pagadora ser~ consignada no 
documento fiscal emcbdo pelo prestador do 5erv1ço. 

Art. 145. O pagamento do imposto serâ relto em documanto emitido pelo setor 
compe1ente, denhficando o prestador do serviço e o responsável trlbutérlo. 

Art. 146. Os contnbuintes alcançados pela retenção do impos o. de forma ativa 
ou passiva, rnante,rao controle, em separado das operações sujeitas a esse_ 
regime, para exame periódico de Fascalízaçao Municrpal. / 

~ 
Seção IV 

Da Base 'Oe Cá leu lo 
... 

Art 147. A base de cálculo do lmposlo Sobre Serviços·-ae Qualquer Natureza é o 
preço do serviço 
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§1º Nêo integram a base de cálculo do Imposto: 

1 - O valor de subemprelladas sujeitas ao rmposta sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, desde que relal.Jvas âs atividades previstas nos subítens 7 02 e 7.05 da 
lista de servlços, constante no Ansxo I; 

U -Os valores repassados, em cada mês, no exercício da atividade fim, a terceiros 
contratados. credendados. cooperados. ou apenas pagos pelo operador do plano 
de saúde mediante fndicaçãa do beneficiário, quando relativos à atividade prevista 
no subllem 4.23 de lista de serviços, constante no Anexo I; 

Ili - Para o salêo parceiro de que trata a Lei nº 12.592. de 18 de ja1ne•ro de 2012 
os valores repassados ao profissionaJ.paroeiro, desde que este esteia 
devtdamente inscrito no CNPJ e emita nola fisca l de sua cota parte ; 

IV ~ Os valores recebido-s pelas agências de publicidade, agências de turismo e 
atividade:s sjmilares. a titulo de mero repasse aos fornecedores dos serviços 
intermediados. quando praticarem o erações de resultado em conta alne•a: 

V - Os va !ores relativos a descontos ou abatimentos jncond icionais, qua nd a 
conslarem aa nota fiscal e não dependerem de evento posterior à emissão desse 

• documento, 

§2Q Caso a nota fiscal de pr1estaçao de serviços d as pessoas ju ri dicas 
rnencionadas no inciso IV do §1Q seja emitida com a. inclusão dos valores 
reoobidos a t itulo de mero repasse aos fornecedores dos serviços lnrermediados, 
deverã ser utilizado o campo de deduções aa nota fiscaf para a exclusão dos 
referldas veJores, observado o §3ª. 

§3ª No caso prev sto no §2º, o prestador deverá consignar no camp0 de 
observaç.ões d.a nota fiscal o nome. o CNPJICPF e o valor repassado a cada 
fom~dor de serviço 

§4ª Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista de serilços , constante 
no Anexo t forem prestados no lerritôno de mais de um municipio, a base de 
câfculo serà1 proporcional, conforme o caso, é extensão da ferrovia, rodovia, dutos 
e condutos de qualquer natureza. cabos de qualquer natureza, ou ao numero de 
postes, extstentes no munlclpto. 

§5<1 Considera-se trabalho pessoal, aquele executado paio contribuinte, com o 
auxilio de até 1 (um) empregado para auxJUar em atividades admtnislrativ~s . com 
formaçao drversa do prestador de serviço 

§6ª Considera,se preço do serlç:o a receita bruta a eJe correspondente, sem 
nenhuma deduçáo, exceto as previstas nesta lei. 

Seção V ./ 

Das Miquotas a~~ 
L - ------~ 

Arl. 148. O imposto inctdente sobre as alividad $--dê~ r-- çáo d'e serv1ç05 

constanfes o Anexo 1 e serão calculados. aplicando~se as suas respectivas 
alíquotas 
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Das Aliquotas Fixas 

Art 149. Os contribuintes sujeitos ao recolh1menlo fixa anual do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos do Decreto Lei nº 406/1968, 
serão tributados com os seg u lntes va !ores: 

1 - Quando a realazação do serviço exigir formaçao em nível elementar de ensmo 
ou náo exigir qualific:a~o: 50,00 (VRTE); 

li . Quando a reanzaçào do serviço exigfr tormaçao em nivel médio de ensino 
75.00 (:VRTE); 

Ili - Quando a realização do servff(O e.xigir formayão em nível superlôr de ens•no 
200, 00 (VRTE): 

JV - Prestadore-s de serviços de contabilidade optante do Simples Naclonal: 250.00 
(VRTE) . por profissional habilitado, sócio, empregado ou prestador de serviço. 

V • Sociedade profissional liberal: 200,00 (VRTE), por profissional habilitado, 
sócio ou em pregado 

• §1° No exere,eto nnanceiro em que ocorrer a Inscrição do Contrrbmnte, os valores 
acima estipulados serão calculados prQPorcionalmente ao número de mesas ou 
fração restante para o term[no do exercício. 

§2° Equipara-se à empresa. para efeitos de recolhrmento do Imposto, o 
profissional autônomo ou pessoa ffsica, que ulirizar mais de 1 (um) empregado ou 
que sua atividade não se constitua como IJ'S,baího pessoal. 

§3º Consb1ui atividade de nfvel elmnentar, aqueta definida no código de at1v1dades 
econômicas, constante do cadastro Mobiliârio. 

Art 150. Na hipótese de servrços prestados pelo mesmo contribuinte, no caso das 
empresas, enquad'f'áve1s em mais de um dos itens da Vsta de ~erviços , o imposto 
sera calculado apfcando~se a al1quota especifica s<>bre o preço do serviço de 
cada atividade. 

Parãgrafo Único. O contribumte deverà apresentar escnturação que permita 
diferenciar as rece~tas específicas das várias ativ dades, s.ob pena de ser aplicada 
a allquota mars elevada sobre o preço total do serviço prestado. 

Art. 151. O profissional autõnomo que exercer atividades enquadradas em mais 
de um ttem da lista de se N lços, terá o Imposto caloulado em rela çêo a cada uma 
delas 

Art. 162. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, devldament~. 

calculado. devera ser recolhido até o dia 1 O (dez) do mês •mediatamente pos_.wrrór 
ao de ocorrência do fato geradior. .. _/ ~ 
Parãg rafo única. O contribuinte que obrigado ao pagam _ ~~-efsfu. deixar 
de emrlir nota n sca 1 d e serv190. extraviar ou fizer oom importância diversa do valor 
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dos serviços. nas hi pôtesecs de flsca lização, teré o lmposto devido na data da 
ocorrência do fato gerador. 

Snção VII 

Da Escrita e do Documentário Fiscal 

Art. 153. O conlribuante sujeito ao lançamento p-or homologação fica obligado a: 

~ • Emrtir notas fiscais de serviços eletrônicas ou outros documentos admrtJdos 
pelo órgão tributário, por ocas.ião da prestaç:áo dos s.eN ços; 

U - Manter registro dos profissionais. no caso da sociedade profissional liberal. 

Art. 154. Cada estabelecimento tera eswluração trlbutéria própria, vedada sua 
centralizayão na matnz ou estabelecimento principal. 

§ 1° O sujeito passivo deve manter, em cad ~ um dos seus estabelecimentos 
obrigados à i nscnção toda documentação destinada ao registro dos serviços 
pres1ados e tomados de terceiros, airida que nao tributados. 

§.20 Constituem Instrumentos auxiliares da escrita tributána os livros de 
C"OntabUidade geral do conlnbumte, tanlo os de uso obrigatório quente. os 
auxrl!ares, os documentos fi:sca1s, as guias de pagamento do Imposto e demais 

documentos ainda que pert.encen~ ao ar~uivo de terceiros, que se reladonem 

direta ou indiretamente com os Jançamentos efetuados na escrita fiscal ou 
comercial d o contnbu inte ou responsável. 

§30 Os Tomadores dos sel'\liços de administração de cartões de crédtlo e débito 
conslantes narrem 15.01 da lisla do Anexo 1 ficam abrigadas a enviar, informações 
referentes às movimentações financeiras realizadas de acordo c:orn 1egulamcnto 
exped1do pelo chefe do executivo. 

A rt. 155. A legisfação tJibutàrfa m unlcipa 1 cfefi nrra os procedims ntos de 
escnlureç.ão e os atributos e modelos de lf'Jros, notas fiscais de serviços e demais 
docUJl'lentos a serem obrigatoriamente urntz.ados pelo contribuinte, mcluslve as 
hip-ôteses de utilização de srstemas eletrônicos de processamento de dados. 

Art. 156. A emrs.s.ao de doc11.1mento fiscal elelrónico que rormalizar o cumprimento 
de obngação acessória. comunlcando a extstênc•a de crédito tributário configura 
confissão de divida, consldutndo o resp~cllvo crédrto 1nbutarto, dispensando-se, 
para esse efeito, qualquer outra providência por parte da administração tributària. 

§11) Para os efe-itos do disposto nesre aJ1igo, o crédito considera-oo oonstituido na 
data da emissão da nota ffscal eletrônica de prestaçêo de serviÇ()s, na entrega da 
declaração ou na data para pagamento tributo , o que ocorrer por ültimo. 

§2º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 11ã.o pago ou pago a menor, 
relativo â nota fisca~ eletrõnlca de prestação de serviços emitidas ou declaraQ6es 
apresentadas. será em/Jado para inscril(âo em divida ativa do município ~os 
ac:résamos legais devidos. ~ . ~ 
§3ª Caso o Contribuinte emissor não declare ou reall~QS.- mentos referente 
as notas fiscais de prestação de serviços emitidas, no prazo legal. o sistema 
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gestor dos documentos fiscais eletrômoos poderá efetuar a declaração 
automaticamente no primeiro dia á1íl Imediatamente posterior. 

CAPfTULO V 

Das Taxas 

Seção 1 

Das Disposições Gerais 

Art 157. As taxas de competência do mun1clpio decorirern: 

1 · Do exercic10 regular do poder de polícia do munidpio: 

li~ De utUização efetiva ou potencial de serviços públlcos especificos e divlslvais , 
prestados ao contribuil'1te ou colocados ã sua disposição. 

Sação li 

Taxa de Fiscalização de Localização, de lnstalaçlo e de 
Funcionamonto de Esta1beliecimonto 

Subseção 1 

Do, Fato Gerador o da Jncidência 

Art. 158. A Taxa de Fiscalizaçf:to de Localfz.açao, de Instalação e de 
Funcionamento de Estabel'edme11to 1 íUm;:fada no poder de poUcia do Mun~clpio, 

tem como fato gerador o desempenho, pelo órgeo competente, nos IJmites da lei 
apJ1cável e com observância do processo legal, da fiscalização exercida sobre a 
localização, a instalação e o func onamento de estabelecímento, pertinente ao 
zoneamento urbano, em obssrvãncia às normas m unicipais de posturas. 

Art 159. O Jato gerador da Taxa de Fiscalização. de Localização, de Instalação e 
de Funetonamento de Estabelecimento considera-se ocorrido. 

1 ~No primeiro exercido. na data de Inicio de anvldade, pero desempenho. pelo 

órgão competente , nos llmrles da lei eplicàvel e com observêAcia do processo 
legal, da fiscalização exercida sobre a loca.Hzaçao e a instalação de 
estabelecimento, 

l i - Nos exercicios subsequentes. ~taxa de fisca,ização terà como fato gerador o 
desempenho, pela 619ão competente, nos rimnes da lei apUcável o com 
observância do processo legal, da fis callz.açao exe reida sobre o fti ncionamenta d e 
estabelecimento. 

Ili - Em qualquer exercic10i, na data de alteração de endereço e(ou) de atividade, 
peJo desempenho, pelo órgao competente, nos limit~ da Jei aplicável e com --;i 

/ 

observôncla1 do processo legal, da ftscatização exercida sobre a localizaçaQ..o;'a 
mstalação de estabelecimento. ,,, ~/ ~9;i;" 
Art. 161D. Considera-se estabeleclmento o local do e.xercJ.clç_~ãrqúer atividade 
comercial. industna l, profissional, de prestaçao de serviço e simllar, ainda que 
e)(erclda no interior de residência, com localizaçao fixa ou nao. 
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Art 1 s·1,. A incidêocla e o pagamento da taxa independem: 

1 • Do cumprimento de quaasquer e:x:ig.ênc1as lega is, regulamentares ou 
administrativas, 

Ili • De estabeleclmento fixa ou de exclusividade, no local onde é exercida a 
atividade; 

Il i ~ Do efetivo funcionamento da atividade ou da ofetiva utllizaçêo dos locais; 

IV • Da licença, autorização, permlssao ou concessão, outorgadas pela Uniáo, 
Es1ado ou Município; 

V - Da filnalidade ou do resu ltado econômico da atividade, 

VI - Do pagamento de preços. emolumentos e quaisquer importáncias 
eventualmente exigidas. Inclusive para expedição1 de alvarás ou vistorias; 

VI 1 - Do caráter pe mianenle, provisório. esporádico ou eventual da auvldade 
exe reida no estabe leclmento. 

Art. ill62. S.êo trrelevantes para a caracterização do estabelecimento as 
denominações de sede. filial, agência, sucursal, escaitôrlo de represenlaçêo ou 
contato, depósrto. caixa 1eletrônica, cabina, quíosque, barraca, banca, stand, 
ouUet, ou quat!lquer outras que venham a ser utilizadas. 

Art. 163r A existência de caoa estabeleclmento é indicada pela conjug1açào, 
parcial ou total, dos seguintes elementos: 

1 ~ M.anutençao de pessoal, material. mercadorias, veiculos, rnáquiri.as. 
instrumentos ou ~qu pamentos; 

li - Es,trutura organl2acional ou administrativa ; 

111 • 1 nscnçao 111os 6tg.êos previdencrénos; 

IV - Indicação como donucílio fiscal para efeito de outtos lnbutos, 

V- Permanência ou àmmo de permanecer no local para o exerctcio da atividade, 
exteriorizada por meio da •ndleação do endereço em impresso, forrnulârlo, 
correspondêllcia, site na Internet, propaganda ou publicidade, contrato de looaçao 
do imóvel. ou em comprovante de despesçi com telefone energia elétrica, âgua 
ougas. 

Art. 164. Considera-se aucônomo cada estabelecrmenlo do mesmo titu lar . 

§ 1° Para efeito de 1ncldênC1a da Taxa, consideram-se estabelecimentos distintos: 

1 - Os que, embora no mesmo local e com idêntico ramo de atividade, ou não 
sejam explorados por direrenles pe'Ssoas físicas ou jurldicas; 

li - Os que, embora com idêntico ramo de atividade e sob a mesma 
7 

responsabilrdade, estejam situados em ocals dlstlntos, amda que na me~ia, 

logradouro, área ou 1edi1icaçao. ~ _.,. q 
- ..-· ~_,,,,,,. 

§ 21) 108sde que a, at1VJdade não seja exercida l!_O .,, ente em ocais 
distintos. considera r-se-á estabelecimento único os ocais utll1zados pelos que 
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gestor dos documentos fiscais eletrónicos podera efetuar a declaração 
automaticamente no primerro dia útll imediatamente posterior 

CAPiTULOV 

Das Taxas 

Seção ~ 

Da& Disposições 'Gerais 

Art. 157. As taxas de competência do município decorrem: 

1- Do exercrc•o regular da poder de pollcia do munldpio: 

H ·De utilização efetiva ou potencial d serviços públicos específicos e dlv•slveis, 
prestados ao contribuinte ou colocados à sua dtsposiç.ao, 

Seção li 

Taxa de Fi:sçalização de Localização, de Instalação, e de 
Funcionamento, de Estabalecimento 

Subseção 1 

Do Fato Gerador e da lnc~dência 

Art. 158. A Taxa de Fiscalização de Localizaçao, de lnstataçao e de 
Funcionamento de Estabelecimento. fundada no poder de políc ia do Municlpio, 
tem como fato gerador o desempenho. peta órgão competente, nos llmites da lei 
aplJcãvej e oom obse rvànda da processo lega I, da fiscaJrzeção exercida sobre a 
~ocal1zaçao. a instalação e o funcionamento de estabeleclmento, pertinente ao 
zoneamento 1.1roano, em observancia ás normas munidpais de posliuras 

An. 159. O tato gerador da Taxa da Fiscalização. de Localização, de Instalação e 
de Funcionamento de Estabelecimento considera-se ocorrfdo. 

1 ·No primeiro exercicJo. na data de Inicio de atividade, pelo desempenho. pelo 
órgão competente, nos limites da lei aplieãvel e com observánoia do processo 
legal. da fiscafização exe1rcida sobre a locallzaçao e a instafação de 
estabelecimento. 

O 6 Nos exerciCJos subsequentes, a taxa de fiscalização tera como fato gerador o 
d~empenho, pero órgão competente, nos limites da lei apUcãvel o com 
observância do processo legal, da físcaUzaçao exercida sobre o funcionamento de 
estabalecirnento, 

rn • Em qualquer exercício. na data de alteração de endereço e(ou) de aUvidade, 
pelo desempenho, pelo órgão compelente, nos limites da Jei aplicável e com ..., 

/ 
ob::;ervância do processo legal, da fiscalização exercida sobre a loca liza~/>ª 

mstalaçao de estabelecimento. / ~~ 

Art. 160. Conscdera-se estabelecimento o local do exerci.9_g_cte-Cffiijrqúer atividadB 
comercial, rndusWal. profissional, de prestação de serviço e s•milar, ainda que 
exercida no interior de residência, com localização fl)(a ou nao. 
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atuam no segmento do comércio ambulante, exceto "Vefculos, bem como pelos 
permissionários que exercem atividad9S em feiras livres ou feiras de arte e 
artesanato 

Art. 1 es,, Nos casos d e constatação do eJ<ercic1o de qualquer atividade sem 
inscrição cadastral. seril efetuada l11scriçao de oficio. sem prejuízo da aplicação 
das penal'idades cabivels. 

Art. 166. rE: oorigatório o pe-d1do de no\la vistona e expedição de novo alvará , 
sempre que houver a mudança do local do eslabelecimento, da atividade ou ramo 
da etividaoe e, inclusive a adição de outros ramos de attvidades, s6cios, razão 
social, ·nome fantasia, ou qualquer outra alteração, concomitantemente com 
aqueles já perrrnhdos. 

Art. 167. A Adm~nlstraçao Pública poderá , a qualquer tempo, solmitsr a 
d acume ntação da empresa para atualização de cadastro. 

Art~ 168. De aootdo com a5 atwldades exerc:Jdas pe-Ja1 empresa , o Alvará de 
Localização e Funcionamento poderá ler. dentre outras. as 
seguintes condiaonantes; licenças ambientais, Alvarâ de Licença do Corpo de 
Bombeiros Mílitar e Alvarâ Sanitárla, devidamente renovados. 

Art. 169. CaSD a empr~sa não atenda as condicionantes do artigo anterior, o 
alvará perderá a validade. 

Subseção li 

Co Sujeito Passivo 

Art. 170. Contributntes da Taxa são as pessoas físicas, jurldicas ou qualciueir 
unidade econõmica oll profissional que explore estabelecimento situado no 
Munrclplo 

§ 1ª São responsáveis pelo pagamento da Taxa 

1 ~ As pessoas ffsicas, jurldicas ou quaisquer unidades econõmicas ou 
profissionais que promovam ou patrocinem quaisquer formas de eventos, tais 
como espetaculos desportivos, de diversões públicas. teiras e exposrções. em 
retaçao à atividade promovida ou patrocmada, como também em relação a cada 
barraca, stand ou assemelhados, explorados durante a realizaçao do evento; 

H - As pessoas flslcas, jurldlcas ou quaisquer unidades eoonÕJl'licas cu 
profissionais que explorem economicamente, a qualquer tltulo, os imóveis 
destinados a shopping oontera. outlets, hipermercados, centros de lazer e 
similares . q u aoto à$ ativ 1d ades provisórias, esporéd cas ou eventuais exercida V ,,... 
no local. 

§ 2' S:lo solidariamente obri9ados pelo pagamento da Taxe: 2 ,.-~ 
1 ·O proprietário. o locador ou o cedente de espaço,.em ~rff-í'~ onde são --exercidas quarsquer das atividada-s; 

U- O locador dos equ·pamentos ou ulensilios usados na prestação de servl90s de 
díversões públicas. 
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1§ 3'° fica SUjeitO â fiscalização D ao pagamento da taxa O profissional autõnomo 

estabelecido 

§ 4~ No primeiro exercido de concessão da l1cença para localizaçào e 
µerrnanéncia a taxa será devida proporcionalmente ao número de meses 
restantes no ano. 

§ 5° O su1e1to passivo deverâ efetuar pagamento de nova taxa no mesmo exercício 
sempre que ocom~r transrerênc-a de loca' 

Subseção UI 

Da Base de Câtculo 

Art. 171. A base de cálculo da Taxa será determinada em funçào da natureza da 
ativjdade, e o seu vafor corresp-onderâ ao estabelecido no Ane>eo Ili que integra 
este cód lgo. 

Paragrafo ÚnJco. Enquadrando-se o Contdbu1nte em mais de uma das atividades 
esp9cificadas . será utilizada. para efeJto de cálculo da taxa , aquela que conduzir 
ao maior valor. 

Subseção W 

Do Lanç.amento o do Reco1hlmonto 

Art 172. A taxa serã devida proporcional ao numero de meses ou fração restante 
do exerdcfD, contados do mícÍ(J da atividade. abertura, funcionamento no local ou 
instafaçao de es abeJecimento, tnc:lusive quando se verificar mudança do ramo da 
atividade e ou endereço e am..1 ai mente. com venCJ me nto estabelecido em 
regulamento. 

Art. 173. O estabelecimento que não possmr o alvará de localizaça.o, instalação e 
fundonamento. seré no11ficado para roguganzar a situação no prazo màximo de 30 
(trinta} dias oorr1dos. 

An. 174. Em caso de pedido de baixa de lnscnçáo no cadastro mabíl1ârlo e após 
o pagamento da respectrva taxai, sera realizada tiscalizaçao do estabeleéimenio 
e caso constata o término das atividades será expedida a respectiva certidao de 
ba1xa. 

Art. 175. O contrlbuinte que n:i a realizar o pedida de bai><a d e i nscnção no 
cadastro mobiliáno ou não informar quaisquer tipos de aJterações no cadastro no 
prazo do até 30 (trinta} d.la~. ressalvado o caso previsto no artigo anterior, 
será imposta rnu lta estipulada no artago 328, JV, deste Código. 

Arl 1716. A baixa retroativa de inscrlçào será autorizada a panir de simples 
declara<;ao cio contribuinte informando a data de sua inatividade pretenla. salve. 
se eXiisli11em registros em seu 1cadastro que indiquem a continuidade da atl · ade 

~ 
em periodo posterior ~~ _ 

Parágrafo Único. Na hipótese do artigo anterior, ,~.Q9_1lf:i a a baixa retroativa 
serão cancelados lodos os créditos tobutârios lançados para competências 
posteriores à data de encerramento acerta. 
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Da não 1 ncidência e da 1isençio 

Art. 177. São ls,enlos do pagamento da taxa· 

1- Os vendedores de artigos de ar1e&anato. ambulantes e c:fe arte popular de sua 
própria fabricaçao. sem auxilio de empregados; 

li· Os orfanatos, asilos, associaÇ>Oes religiosas. sindicatos, c lubes de seMços e 
estádios esportrvO'S, comprovadamente sem fí ns lucrativos; 

Ili - Os Contribuintes com atividades suspensas e após deferimento do órgão 

competente. 

Seção Ili 

Da Taxa rde LJcenciamento de Anúncio 

Subseção f 

Oo Fato Gerador e da lncldtncia 

Art. 178. A Taxa de Licenciamento de Anúncios, fundamentada no poder de 
policia do m unrcipio. tem como fato gerador a atMdad e mu nidpal de flscalizeção 
do cumpriment10 da tegfs laça a disciplinadora d a ordenação, exploração ou 
utilização, por qualquar meio ou processo 1 de anúncios nas ví~s e nos logradouros 
públ1Cos1 ou em locais deles visíveis ou audlveis ou, ainda, em quaisquer recintos 
de aoesso ao público. 

§1 41 Para efeito de incídêncla da Taxa, consideram.se anunc1os quaisquer 

instrumentos ou ve ícu'los de oomunicação vlsual, audiovisual ciu sonora de 
mensagens, mclus1ve aqueles que contiverem apenas d14are.s, desenhos. siglas, 
disticos ou logotipos indrcativos ou representa~ os de nomes, produtos. locais ou 
at vldades de pessoas t isicas, jurid[cas o~ outras unidades econômicas ou 
profis$1ona1s, mesmo aqueles fixados em velculos de transporte de qualquer 
natureza. 

§2t Compreenoe-se neste artigo os anúncios çolocados em lugares de acesso 
público, ainda qutt mediante cobrança de ingresso. assim corno os que forem de 
qualquer forma v-islvets da via pllbl ca. 

Subseção li 

Do Sujeito Passivo 

An. 17·9. Conlribumte da Taxa é a pessoa rfsica. jurídica _ou 
econômica ou profissiona 1 que· ·-

1 - Exrbir. utilizar ou dívuf!Jar qualquer espécie de anuncio próprfo ou de terceiros, 

li - Promover, explorar ou mtcrmediar a divulgação de anúncios de terceiros. 

§1ª O requenmento para obtenção da llcença deverá ser Jnstrutdo com a descrição 
da posição, da situação, das cores , dos dizeres das a egorias e de outras 
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caracterlsticas do melo de publicidade e propaganda, de acordo com as 
in stru Ções e regulamentos respectivos. 

§211 Quando o local em que se pretender colocar o anúncio nao for de propriedade 
do requerente, devera este juntar ao requerimento a autorização do proprietário. 

§3c Ficam os anunciantes obrigados a ootoc:ar nos painéis, faixas, outdoors. 
placas e letreiros sujeitos à ta}(a um numero de ldentificaçao fornecido pela 
repa içào competente da Prefeitura Muniapal. 

§4º São responsáveis pelo pagamento da Taxa 

i - As pessoas físicas, jundicas ou quaisquer unidades econõmicas ou 
profisstonals que promovam ou patrocinem ,quaisquer formas de eventos, la1s 
como espetâculos desportivos, de diversões públicas. feiras e exposições, quanto 
aos anllncios utllfzados ou explorados nos referidos evenlos. por eles promov dos 
ou patrocmados~ 

li - As pessoas fiS1cas, jurldicas ou quaisquer unidades econõrrucas ou 
profissionars que explorem economicamente, a qua,quer tituJo, glnéslos, est~d•os , 

teatros. saJões e congê eres, quanto aos anúncios provisórios utilizados ou 
explorados nesses locais; 

IH - As passoas flstcas, iurídicas ou quaisquer unidades económicas ou 
profissionais que axptorem economicamente, a qua,quer mura, os 1m6ve1s 
destinados a shopping centers, oullets, hipermercados. centros de lazer e 
similares. quanto aos anúncios provlsôrfos utilizados ou exploradas nesses locais. 

Art. 180. São solldariamente obrigados pelo pa9ru11ento da Taxa: 

1 - Aquele a quem o anúncio aproveitar quanto ao aílUlll dante ou ao objeto 
anunciaâo; 

ll - O proprlelário, o locador ou o cedente de espaço em bem imóvel ou móvel, 
inclusive veículos; 

Ili - O proprietário, locador ou o cedente do bem móvel ou rmóvel, inclusive 
veículos onde estivec insta1a.do o aparato sonoro. 

Subseção Ili 

Da Base de Cálculo 

Art. 181. A base de cálculo da taxa serã delermi11ada em h.in~o da natureza e da 
modaJídade da mensagem transmitida e da área do veiculo de divulgação, sendo 
o seu valor correspondente ao estabelecido no A11exo Ili que integra este código 

§1e Nao havendo nas tahetas espeçificações precisas do aml ncío, a Taxa sera 
calculada pelo item da tab-ela que contiver maior ldentLdade de especificações com 
as caracterlsticas d o a nün cio considerado. 

§2• Enquadrando-se o anúm:ioem mais de um item das rabeias referidas no caput 
deste artigo. prevaleoerâ aque e que conduza à taxa umtária de maior valor.~ ,, ... 
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Do Lançilmento o do Recolhimento 

Art. 182, A ta:xa sera devida integral ie anualmente, com vencimento estabelecido 
em regulamento. 

p,ará&ltalo Único. No ato da Inscrição, relativamente ao primeiro exercício de 
funaonamento, as taxas serão devidas proporcionalmente ao numero de meses 
em ativ~ad e. 

Subseçao V 

IOa Não lnddênc·la 

Art. 183. A taxa não inc.de sobre os anúno os, desde que sem quaJquer legenda, 
dlsl coou desenho de vetor publicitário: 

1 - Destinados a fins 
1
patn6ticos e e propaganda de pal1tdos poliUcos ou de seus 

cendrdafos. na forma prevista na leg~slação eleitoral, 

li - No inlenor de estabelecimentos divulgando artJgos ou serv11;ios neles 
negociados ou explorados: 

Ili - Emblemas de en1Jdades públicas, cartórios , tabeliães, ordens e cultos 
relrglosos 1 Irmandades, asilos. orianatos, entidades sindicais, ordens ou 
associações protisstonais e repres,emtações diplomâticas, quando colocados nas 
respectivas sedes ou dependências; 

IV • mblemas de hospitais, sociedades cooperativas. beneficentes culturaís , 
esportivas e enlldades deo1atadas de utilidade publica, quando çolocadcs nas 
respectivas sedes ou dependências; 

V .. Colocados em esta,belecJmentos de instrução, quando a mensagem fizer 
referência. exclusivamente, ao ensino ministrado: 

VI - As placas ou lelre ims que c.onti\lerem apenas a denominação do prédio: 

\IH - Que indiquem uso, lotação, capacidade ou quaisquer avisos técnicos 
elucidatrvos do emprego ou finalidade da coisa~ 

VIII -As placas ou letrerros destinados, exclusivamente. ã orientaçao do público; 

IX • Que recomendem cautela OLJ mdtquem pengo e sejam destinados.; 
e){clusi\'amente, a onentaçao do público; 

X · As placas indfcativas de oferta de emprego. afixadas no estebelec::imento do-

empregador ,,, --~ 
Si' -~ 

XI - As placas de profissionais liberais, autônomos ou assemel~~ quarido 
colocadas nas 1esp.eçtivas residências e locais de trabalha-e-c ontiverem o nome 
e a pJof1s~ao~ 

XII - De locaçao ou veoda de imóveis, quando cotocados no riespectrvo imóvel, 
pelo prop riet.ário, 

ç 
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XIII - Pamel ou tabuleta afixada por determinação legal. no local da obra de 
construçao avil, durante o período de sua execução, desde que contenha as 
1nd1eações exlgrdas e as dimensões recomendadas pela legislação própna; 

XIV - Oe afixaçao obrfgatóri a decorrentes de dis posrção legaJ ou regulamentar; 

XV - A oolocaçAo de anúnciO'S para fins patrióticos. históricos, eJeltorais, 
educacionais ou sociais; 

XVI -Os anúncios publicados em Jornais, revistas ou catâlogos e os Irradiados ou 
transmrt.idos em estações de radiodifusão, telev.sao ou intemel 

Seção IV 

Da Taxa de Fiscaliução de Obra Partlcu,ar 

Subseção 1 

Do Fato 1Ge,rador e da incidência 

Art. 184. A Taxa de Licenciamento de Obra Particular fundamentada no poder de 
poHcía do município, concernente à tranqu1lldade e bem-estar da tPOpulaç.ão, tem 
C()mo fato gerador a físcall2ação J}Or ele exercida S()bre a execuçao de obra 
particular, no que respeifa é conatruç.ão e reforma de prédio e execução de 
loteamento de terreno, em observância às normas municipais rerativas a disciplina 
do uso e ocupação do solo urbano e rural. 

Parágrafo Único O fato gerador da taxa considera-se ocorrido com a construção 
e refonna de prédlo, e execuçao de loteamento de terreoo. 

Substtçio JI 

Do Sujeito Pas.sívo 

Art. 185. O sujeito passivo da taxa é ai pessoa flsica ou juridica, propriet.àrra, titular 
do dom~nío útil ou possuidora , a qt1alquer titulo, do imóvel, sujeita à fiscalizaçào 
municipal em razão da construção e reforma de prêdio ou execução de loteamento 
do terreno. 

StJbseção Ili 

Da Base de Câlc ulo 

Art 186. A base d e câ culo da taxa ser é determinada em função d a na tu re7..a e d a 
dimensão da obra e o seu valor corresponaerá ao estabelecido no Anc-xo IV que 
integra este código. 

Subseção IV 

Do Lançamento e· do Recolh~mento 

Art 187. A taxa será devida por execução de obra, conforme oomun ica çíl.o- dÓ 
sujeito passivo ou oons1atação fiscal. ·-7 _;;,:-___-
Art. 188. Sendo por execução de obra a forma de l!_li_:id~mento da 
taxa ooorrera: 
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1- No ato do licenciamento da obra , quando comunicada pelo sujeito passivo; 

H - No ato da Informação, quando constatada pela flsca lizaçao 

Subseção V 

Da Não J ncldência 

Art. 189. A taxa não Incide sobr€:t: 

1 - A limpeza ou ptntura externa e Interna de prédios: 

li -A construçao de passeios quando do tipo aprovado pelo órgão competente; 

Il i - A construção de barracões destinados à guarda de materials para obras ]â 
devidamente licenciadas. 

Seçào V 

Da Taxa Pelo Serviço de Remoçio de Entu'lho 

Art. 190. A taxa pelo serviço de remoção de entulho tem como fato gerador a 
prestação efetNa1 do serviço de remoçao de entulllo, por parte dos órgaos próprios 
da munlcipa lidade, conforme Anexo V. 

Art. 191. A taxa de que trata o artigo anterior sera definida com base na solicitação 

requerida por part1cular1 pessoa fisica ou 1urtd1ca, no protocolo geral do Município 
com os dados completo do requerente. endereço e prevtSêo do quantitativo de 
entulho em mJ (metros cúbicos) a ser removido1 para que a Gerêncra oompetente 

faça a análise cfo requerimento. da possibilidade do atendimento baseada na 

disponibUidade de mâquina e caminhão, e em caso de Viabdidade ao atendrmento. 
a Gerencia de T ·bulo$ e Flscalização apresentara o valor da taxa a ser cobrado 
pelo respectivo serviço 

§1" A taxa devida para a prestação do serviço sollcrtado, será apresentada ao 
requerente para pagamento junto a ~nstítuição bancária, sendo obrigatório o 
referido pagamento antes da prestação do servrço de rernoçêo do eritul o. 

§2° O disposto neste capitulo será regulamentado por decreto do Poder Executivo 
Municrpal, observados o PDM e os C6<fgos de Postura, Obras e Edificações. 
Li m pB-za Pú bhca e Meio Ambiente. 

Seção VI 

Da Taxa de FtscaHzação de Veiculo de Transporte de Passageiro 

Sub=:r.eção 1 

Do Fato Geradnr o da Incidência 

Art. 192. A Taxa de F1scalizaçào de Veiculos de Transpnrté de Passag~ro. 
fundada no poder de polic ia do municlpto, concernente a preservaç:ao da 
segurança púbUca e ao bem-estar da população, tem como fato gerador a 
fiscalizaçJo por ele exercida sobre o utilitàno rnotonzado, em observância as 
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nomias municipais de autorização, permiss~o a concessao ou outorga para 
exploração do serviço de transporte de passageiro. 

Art 193. O fato gerador da taxa conscdera-se ocorrido: 

1 - Na data de inicio da efetiva circlJ laçêo d o utflltârro motorizado. relativamente ao 
primeiro ano de exercício 

U - No dt.a primeiro de Janeiro de cada e><ercicio, nos anos subsequentes, 

m -Na dafa de alteração das caracteristlc.as do utilitário matorrzado, em qualquer 

exerciCIO . 

Subseção li 

Do Sujeito Passivo 

Art 194. O sujeito passivo da taxa é a pessoa física ou jurfdica, proprietária, titular 
de domínio útíl ou possuidora. a qualq sr titulo. do utmtário motonzado, sujeita a 
fiscalização municipal em razao do veiculo de transporte de passageiro. 

Subseção Hll 

Da Solidariedade Tributária 

Art 195. São solidariamente responsáveis pelo pagamento da ta)(3 '. 

1 - O responsável pe'a locação do utilitário motorizado; 

li - O profissional que exerce abvldade econõnnca no velcuro de transporte de 
passageiro. 

Subseção IV 

Da Base de Cá leu 1 o 

Art. 196. A base de cálculo cfa taxa ser& detem1inada ern runçao do tipo de 'lelculo 
e da modalidade de transporte. c-0nforme Anexo Vl da presente lei 

Subseção V 

Do Lançamento e do Recol h lm ento 

Art. 197. A taxa será devida integral e anualmerite, fndependentemen~e da data 
de inicio da efetiva circulação ou de quaJq1Jer aueraçao nas caracterfstlcas da 
ut1htárlo motorizado. 

Art. 198. Sendo anual o perlodo de íncidênc1a o lançamonto da taxa ocorrerá de 
acordo com Regulamento. 

Seção VU 

Da Taxa de Flsc-atiza9ão de Exercício de Atividade Ambu lante, Eventua~ e 
!Feirante 

Subseção 1 

Do Fato Gerador e da lncldênda ~ 
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Arl 199. A Taxa de Fiscanzação de Exerciclo de Atividade Ambulante, Eventual 
~ Feirante , tund ada no pode, de poUcia d o mun iclpio, concernente ao 
ordenamento da utilização dos bens pubUcos de uso comum, tem como rato 
gerador a filscalizaçao por ele exercida sobre a llocalizaçao. lnstalaçAo e 
funciooamenlo de atividade ambulante, eventual e feirante, em observância às 
normas mumcipais sanitárias e de posturas relativas à estética urbana, aos 
cosrumes, â ordem, à tranqui[idade e a segurança pública. 

Art. 2DCI. O fato gerador da taxa considera-se ocorrido com o exercício da 
atrv~dade ambulante. eventual e feirante. 

Subseção li 

Do Sujeito Passivo 

Art. 201. O sujeito passivo da taxa é a pessoa flsica ou jurídica sujeita a 
fiscallzuça,o munic1pal em razão do exercicio da atividade ambulante. eventual e 
feirante. 

Sub'.s&ção 111 

Da Solldariedado Tributária 

Art. 202. São solidariamente responsáveis pelo pagamento da taxa : 

1- O proprfet.ário e o rf3'S ponsâvel pela locação do Imóvel onde estejam instalados 
ou montados equipamentos ou utensiJcos usados na exploração de serviços de 
drversões púbhr:as1 e o locador desses equfpamentos ou utensUios; 

li . o promotor de reiras, exposições e congêneres; 

m -O propri0lano, o locador ou o cedente de espaço em bem imóvel com relaçao 
às barracas, aos vercutos aos trailers e aos stands ou assem.elhados. 

Su b-s9ção IV 

Da Atividade Ambulante, Eventual e Ferrante 

Arrt. 203. Considera-se ahvrdade 

1 - Ambulante a exercida. nidiVidu~lmente , de modo habitual, com instalação pu 
localizaç.ao fixa ou ao: 
li - Eventua' a exercida, ndivldualmente ou não. em determipa~ eg$1C&do ano, 

.."' ,, / 
especialmente por ocasião de exposrções. ferras. festéfyomemorações e 
outros aco,ntecimcntos, em loca1s previamellle defrnidcs; 

Ili - Feirante a exerc.lda, indrvidiua!mente ou não, de modo hab uai. nas íelras 
livres. em locais p1ev•amente determinados. 

Parágrafo Único. A atívidade ambulante, event ai e feirante é exercida sem 
estabelecimento, ern instalações removiveis. colocadas nas vias, logradouros ou 
locais de acesso ao públlco, oomo balcões, barracas, mesas, tabuleiros e 
assemelhados. 
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Da Basa de Câlcul o 

Art. 204. A base de cáículo da taxa será dete rm 1nada em função da natureza da 
atividade e da modalidade do exercicio, conforme Anexo VI I da precsenle lei . 

Su b:soção VI 

Co Lançamento e do recolhimento 

Art. 205. A taxa será devida por dia, mês ou ano conforme modatidaoe de 
lrcenciamento sohdtada pelo sujeito pas$ivo ou oonstatação fiscal. 

Art. 206. Sendo diária, mensal ou anual o periodo de incidência, o lançamento da 
taxa ocorrerâ: 

t ª No ato da solicitação. quando requerido ipelo su1e1lo passivo, 

li - No ato da comunicação, quando constalado pela fiscalização, 

Subseçlo VII 

Das l-sen9ôes 

Art. 207. São isentos do pagamento d a taxa 

1 - Os cegos, mutilados, excepcionais e rnvãfidos que exercerem pequeno 
comércio. 

li - Os vendedores ambulantes de lrvros, jornais e revtSta s; 

li~ - Os engraxates ambulantes, 

IV - Os pequenas produtoras rurais e os pescadores artesanais deste municlpKl. 

Se~ão VIII 

Taxa de Fiscanzação de Ocupação e de Permanência de Áreas, do Vlas de 
em Logradooros Públicos 

Subseção 1 

Fato Gerador e Incidência 

Art. 208. A taxa de fiscalizaçao de ocupação e de permanõncla em áreas, em vias 
e em 'ogradouros públ cos, fundada no poder de polícia do municipio, tem como 
fato gerador o desempenho, pelo órgão competente, nos Umites era lei a1plicável e 
com observãnc1a do processo legal, da fiscaJ.:zação exercida sobre a localiz.açtio, 
a Instalação, a ocupação e a permanêncía de móveis , de equipamentos. d'e 
veiculos, de uten:sllios e de quaisquer outros objetos. pertinente a lei de uso e de 
ocupaçao do solo e ao zoneamento urbano, â estética urbana, aos costumes. é 
ordem, à tranquilidade, à hig ene, ao trânsito e a segurança publica. _em 
observã_nda às normas municipa·s da posturas. -, 

An. 2109. O fato 1gerador da laXe de fisca!lzaç:ão da ~pa~~nêrn:ia 
em áreas em vias e em logradouros publlcos considera -se ocorndo: 
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1 • No primeiro exercic:Jo ou mês ou dla1 na data de inicio da locahzação. da 
1 stafação e da ocupação em áreas, em vias e em logradouros púbficos. pelo 
desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei aplteável e com 
observãnda do processo legal da fiscalização exercida sobre a localização, a 
instalação e a ocupação; 

U - Nos e:xerciclos ou meses ou dias 'Subsequentes. pelo desempenho, pelo org·ãa 
competente, nos l1m1tes. da lei apricâvel e com observê11da do processo legal. da 
fiscal1zaçao exercída sobre a permanênc·a de móveis, de equipamen os, de 
ve!culos de utensmos e de quaisquer outros objetos; 

rn - Em qualquer exerctcio ou mês ou dia, a data de alteraç:ao da localização ou 
da instalação ou da ocupação em áreas, em vias e em logradouros públrcos, pero 
desempenho, pela órgão competente, nos limites da lei apbcável e com 
observãneta do processo Jegal, da fiscalização exercida sobre a locarzação ou a 
nistataçào ou a ocupaçao de móveis, de equipamentos, de vercuJos, de uti30síltos 

cte quaisquer outros objetos 

Subseção li 

Base de Cá fc ulo 

Art. 210. A base de cálculo da Taxa de Fiscalização de Ocupaçao e de 
Permanência em Areas, em Vias e em Logradouros P(íb'licos será det,erminada, 
através de rateio, divisfvel, proporcional e diferenciado do custo da respectiva 
atividade públ1ca específica, em funçao do período e da metragem quadrada, de 
ac-0rd o com o Anexo VIU desta lei. 

Subseção 1'11 

S uJelto Passivo 

Art. 211 . O sujeito passivo da Taxa de flscaJização de Ocupação e de 
Permanência em .Áreas, em Vias e em Logradouros Públicos é a pessoa fislca ou 
JUndica su1elta ao desempenho. pelo órgão competente, nos flmites da lei aplicável 
e com observêncta do processo legal. da fr.scalrzação exercida sobre a 
localrzação. a instalação, partmente à lei de uso '1 de ocupação do soto e ao 
zoneamento urbano, à estética urbana, a.os rostumes. à ordem. à tranqumdade à 
h1glerie, ao trânsito e ã seaurança pública, em observãnd a às normas muriicipa1s 
de posturas. 

Subseção tV 

Solidariedade Tributária 

Art. 212. Por terem interesse comum na situação que constitui o fato gerador da 
Taxa de Flscalizaçêo de Ocupaçao e de Permanência em Areas. em Vias e em 
Logradouros Públicos ou por estacem expressamente designados, são 
pessoalmente solldérios pelo pagamento da taxa, as pessoas ffs1cas ou Jurídjcas 

1- Responséveis pela instalação dos equipament,os e dos outros obje~ 

~-
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H - Responsáveis pela locaçao. bem como o locatário dos equipamentos, dos 
utensilios e dos outros objetos 

Subseçao V 

Lançamento e Recolhimento 

Art 213. A Taxa de F~scalkzaçao de Ocupaç.ao e de Permanência 1em Areas, em 
V&as e em Logradouros Públicos será lançada, de ofie10 pela autoridade 
administrativa, em funçào do periodo e d~ metragem quadrada. 

Art. 214. O lançamento da Taxa de Fiscalização de Ocupação e de Permanência 
em An11as, em Vias e em Log,radouros Públicos ocorrerá: 

1-No primeiro exercicio ou mês ou dia, na data da autonzaçao e do licenciamenlo; 

Ili· Nos exerclclos ou mese-s ou dias subsequentes, conforme Decreto exi:iedido 
pelo Chefe do Executivo; 

Ili · Em qualquer exercicio ou mês cu dJa, havendo alteração da locallzação, da 
in:stalaçao, da ocupação, na data da nova autorização e do novo licenciamento 

Art. 215. São Isentos do pagamento da taxa 

1 • Os cegos. mutilados, excepcionais e Inválidos que exercerem pequeno 
comércio. 

1 ~ • Os vendedores ambufa ntes de 1 ivros, jornais e revistas, 

UI - Os engraxates ambulantes; 

IV~ Os pequenos produtores rurais e os pescadores artesanais deste rn1..mlcípio. 

Seç o IX 

Da Taxa de Coleta De Lixo 

Subseção 1 

Do Fato Gerador a da lncidêncla 

Art. 21 16. Fica instituída a taxa de coleta de resíduos sólidos no rnunicfpio de Baixo 
Guandu, lendo como fato gerador a ulllizaçao. efetiva ou potencial, dos serviços 
couespondentes a coleta, remoção, transporte , destinação e tratamento final dos 
reslduas, e a realização de atividades admimstratlvas e écnicas decorrentes da 
prestaçl'ilo de serviços . 

§1º A taxa descrita no caput não colltempla a remoçáo especial de lixo, assim 
entendida a reti rad ai de entulhos, detnlos Industria is , galhos de arvores etc_, e 
ainda remoção de lixo realazado em horário especiat 

§2° Os serviços constantes do parãgr;afo anteflo ser.ao feitos mediante~o 

pagamento de preço publico .,.-. • 

§3° A taxa també:m será devida nos casos em q~~ ~ ~or feita 
diretamente em frente ao imóvel do contribuínte por questão de logls ica, 
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1 - No primeiro exercício ou mês ou dia, na date de Inicio da localização, da 
ins alação e da oc:upaçao em áreas em vias e em logradouros publicos, pelo 
desempenho pelo órgao wmpetente. nos limitas da lei aplicável e com 
observância do processo legai, da ~ scalizaçâo exercida sobre a localize çào, a 
mstalação e a ocupação; 

li· Nos e~ercícios ou meses o dias subsequentes, per.o desempenho. pelo órgão 
competente. nos limrt:es da fei ap,icâvel e com observàncla do processo legal, da 
fiscalizaçao exere1da sobre a permanência de móveis, de equipamentos, de 
veiculos, de utensílios e de quaisquer outros objetos; 

m. Em qualquer exercício ou més ou dia, na data de alteração da localização ou 
da mstalaçào ou da ocupaçào em áreas, em vias e em logradouros públicos, pelo 
desempenho paio órgão competente. nos 1 mites da lei aplicável e com 
observên cta do processo legal, da fiscalização exercida sobre a localização ou a 
instalação ou a ocupação de móveis, de equrpamentos, de veiculos, de utensí los 

e de qua Isque r outros objetos 

Subseção li 

Base de Cétculo 

Art. 2:10. A base de cálculo da Taxa de Fisca izaçào de Ocupação e de 
Permanência em Areas. em Vias e em Logradouros Püblicos será determinada 
através de rateio, dMsivel. proporcional e diferenciado do custo da respectiva 
atividade pôblica específica , em funçào do periodo e da metragem quadrada, de 
acordo com o Anexo VH l desta lei. 

Subseção 111 

Sujeito Passivo 

Art. 211. O sujeito passivo da Taxa de Flscarização de Ocupação e de 
Perma néncla em Áreas, em Vias e em Logradouros Pú blioos é a pessoa fi sica ou 
jurídica su.ieita ao desempenho. pelo órgão competente, nos limites da lei apllcàvel 

e com observ~ nela do processo legal, da fiscallzação exercida sobre a 
localização, a lnstalaçao pertinente â Jei de uso e de ocupaçêo do solo e ao 
zoneamento, urbano, a eslélica urbana, aos costumes. à ordem, à tranquUldade, à 
h;glene, ao trânsito e à seguranç~ publ ca, em observância as nom"las municipais 
de posturas. 

Siíbseção ~V 

Solidariedada Trlbutinia 

Art. 212. P'or terem interesse comum na sltuaçao que constitui o fato gerador da 

Taxa de Fiscalização de Ocupaçao e de Permanêncra em Áreas, em Vias e em 
Logradouros Públicos ou por estarem express.ameme designados, são 
pessoalmente solldários pela pagamento da taxa, as pessoas tisicas ou jurldloas: 

1- Recsponsáve s pela mstalaçao dos equipamentos e dos outros objeto ~ 
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dificuldade de acesso e manobra (becos, vielas e ruas sem safda) , condomloios, 
pequenas vilas, passagens particulares e afins. 

§4ª A taxa também deverá ser cobrada de inscrições fmabihârlas, localizadas na 
zona rural deste mumdplo, desde que o ponto de coleta fique 1em m ra·a de até 
500 metros do 1movel. 

Su bseçillo 11 

Do Sujeito Passivo1 

Art 217. 0 sujeito paSSIVO da taxa ê O proprietarlo. O titular do dorninio Util OU O 

possuidor, a qualquer titulo. de 1movelt sendo o lançamento do tributo eretuado 
Individualmente para cada unidade edificada, podendo, em caso de condomlnio, 
ser lançado em nome de todas a1à unidades ou qualquer um dos coproprietârios . 

Subseção Ili 

Da Base de Cál'cuio 

Art. 218. O custo despendido com a atividade apurado em balanço do exercício 
emtenor, oorrlgido pelo lndice adotado neste código, sera d1v1dldo 
proporcionalrneMlte entre os contribuint~s. respeftando-se a utilização dos imóveis 
e d ema is características a serem defimdas pelo Executivo Mun[oipa I, levando-se 
,em conta os seg utntes fatores: 

1-A naturez~ dos serviços prestados; 

li -A quantidade dos serviços prestados em função da estimativa de produção de 
residuos sólidos e pastosos, 

Ili - O uso e destinação da economia, definidos em regulamento próprio 

§1ª O valor da taxa será, identificado de forma individualizada, cons;derando o 
produlo da operação do custo total anual. pela quantidade de beneficiários 
atendidos, utiliza,ndo-s.e a fórmula estabelecida em regulamento. 

§~A cobrança da Taxa ele Coleta de Resíduos Sólidos será regulamentada por 
mem de alo do Poder Executivo. 

§:r3 O produto da arrecadaçao decorrente da taxa de ooteta de residuos sólidos 
será destinado unicamente ao custeio dos seNiços de coleta. remoção, 
transporte. destinação e tratamento de lixo a outros residuos domiciliares 8' não 
domiciliares, e o valor da sua cobrança sera creditada d 1 relamente na co ll1.a dai 
Prefeitura Municipal de Baixo Guandu. 

Art. 219. Fica o Poder Executivo autorizado a. escalonar o va~or obtido pelo 
rate ro da taxa de e olet.a de lixo pelo prazo m áxlmo de 1 D (dez~ anos, com ai 
dofinlç o do prazo o percentual& do cobranças a serem defl1111idos em 
Decreto. -, 

Seção X 

Do Lançamento e do Recolhime:nto 

Art ?20. A taxa será devida integral e anualmente. 
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Art. 221 . Sendo· anual o peliodo de incldência, o lançamento da taxa ocorrerá 
juntamente com o do ~mposto S'Obre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, 
letJando-se em c::onla a situação fálica do imóve'I existente à época da ocorrência 
do fato gerador. 

CAPiTULO VI 

Taxa Pela Prestação do Serviço 

Se~âo 1 

Fato Gerador e !Incidência 

Art. 222. A Taxa Pela Prestação de Serviços, fundada ne utilização efetiva de 
serviços pOblK;~ específicos e div1s(veis1 presiadas ao contribuinte . 

An. 223. O Fato Gerador da Taxa Pela Prestação de Serviços ocorre no ato dai 
utirlzação efetiva dos serviços púbílcos, específicos e divis1veis. 

Seçáo li 

Base de Cálculo 

Art.. 22.4. A base de cálculo d!t Taxa Pela Prestaçao de Serviços serà 
detelif'nlnada, para cada serviço por maio de rateio, divi:slvel, proporciona,, 
diferenc ado separado e individua( do custo da respectiva atividade púbica 

específica, em funçao d.o periodo e de sua natureza, de acordo com o AneJo IX 
desta lel 

Art. 225. A divísibil"dade dos seNmços diversos está caracterizada na utfüzação. 
separadamente, por parte de cada um dos seus usuários. 

Seção "I 

Sujetto Passivo 

Art. 226. O sujedo passivo da Taxa Pela Prestação de Serviços é a pessoa r.s1ca 
ou juridíca que, efetivamente utilizar dos serviços prestados 

Seção IV 

Lançamento e Roe olh lmento 

Art. 227. A Taxa Pela Prestação de Serviços será lançada, de oficio pela 
autoridade admimstr:atwa, em função do perlodo, da metragem ou de sua 
natureza 

Art. 228. O lançamento da Taxa Pela Prestação de Sen1iços ocorrerá no ato da 
utlllzaçao dos serviços. 

Art. 229'. A Taxa Pe:la Prestação de Servlços serâ recolhtda no mesmo dia do seu 
lançamento, por mem de guia de arrecadação, pela rede bancária devidamente. 
autorizada pela prefeitura. 

1 
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Art. 221. Sendo anual o periodo de incidência, o lançamento da taxa ocorrerá 
juntamente com o do ~mposto &obre .a Propriedade Predial e Territorial Urbana, 
levando-se em c:ont.a a situação fát ca do imóvel existente à época da ocorrência 
do falo gerador. 

CAPlTULO VI 

Taxa Pc·la Prestação de Serv~ços 

Soção 1 

Fato Gerador e lncidõncia 

Art. 2.22. A Taxa Pela Prestação de SeNiços, íundada na utitiz.ação efetiva da 
servlQ<)s publ1c~ especfficos e divasiveis, preslados ao contr"buínte. 

Art. 223. O Fato Gerado r da Taxa Pela P resfação de Serviços acorre no ato da 

uUHzação efetlva dos seNiços púbncos, especlfieos e divislvejs_ 

Seção li 

Base de CálcuJo 

Art. 224. A base da e lculo da Taxa Pela Prestaçao de SG!Viços sera 
determinada, para cada serviço. por maio de rat1eio, divisível. proporciorial, 
diferenciado, separado e indívlduat do custo da respectiva atividade pú.bUca 
específica, em funçêo do periodo e de sua natureza, de acordo com o Anexo IX 
desta lei 

Afl 225. A dlv~ibilidade do.s sef'\!iços diversos está caracterizad a na utilização. 
separadamente, por parte de cada um dos seus usuários_ 

Seção Ili 

Sujeito Passivo 

Art 226. O sujerto passivo cfa Taxa Pela Prestaçao de Serviços é a pessoa íis1ca 
ou jurídica que, efetivamente utilizar dos serviços prestados. 

Se~ão V 

Lançamento o Rccol.hlmento 

Art. 227. A Taxa Pela Pres ação de Serviços será lançada. de ofício, pela 
autoridade admlmsttat.va, em fu ção do perlodo, da metragem ou de sua 

natureza. 

Art- 228. O lançamento da Taxa Pela Preslação de Sen1,ços acmrará no ato da 
utiltZaçâo das setViços. 

Ar1. 229. A Taxa Pela Prestaçào de Serviços serâ reco,hida no mesrno dia do seu 
rançamento. por meio de guia de arrecadação, pela rede bancárla1 devidamente, 
autorizada pela prefeitura. ~ 
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Da Contrlbu fção do Melhoria 

Seção 1 

Co falo Gerador 

Art. 230. A contribuição de merhoria tem como fato gerador a reala:açao de obras 
públicas. de que decorra valorizaçao imobiliárfa, tendo como limite total a despesa 
reaH.zada e corno limrte individual o acréscimo de valor que da obra resultar para 
cada im6\lel benefietado. 

Art. 2311. Sera d&vida a contribuição de melhoria sernpre qlle o imóvel, situado na 
zona de influência da obra for benefic:iado por quaisquer das seguintes obras 
públicas, reaDzadas pela admmlstraçâo direta ou indireta do munfcípio, 'ncluslve 
quando resultante de convênio oom a união, o estado ou entidade estadual ou 
federal 

1 • Abertura. alargamento. pavrmenta~o IJumJnaçao. arbortzação1 esgo os 
pluviais de praças e vias públicas, 

li - Construção e ampliação da parques, campos de despertos, pontes, túneis e 
viadutos; 

Ili - Construção ou ampliaçao de sistemas de trãnsJto râpido, im:lusrve todas as 
obras e edificações necessànas ao funcionamento do slstema: 

IV - Serviços e obra s de abastecimento de ãgua potáveJ. esgotos, instalações de 
redes elétricas, telefônicas, transportes e comunicações em geral ou de 
suprimento de gas, funio11Jlares, ascensore:s e Instalações de comodmdades 
públicas, 

V- Proteção contra secas. inundaçães. erasa.o e de saneamento e drenagem em 
geral, relificaçã-0 e regularização de cursos d'ãgua e irrigação; 

VI - Construção; pavlmentaçao e melhoramento de estradas de rodagem: 

VII - Constru~o de aeródromos e aeroportos e seus acessos; 

VIII - A'erros e realizações de embe1a.zamento em geral, inclusive 
desapropriações em desenvolvimento de plana de aspecto paisag1stico. 

Seção li 

Do Cákuto da Contribuição de Melhoria 

Art 232. No c:âlculo da Contribuição de Melhoria seré considerado o custo tot~J 
da obra no qual serao incluídas as despesas com estudos, projetos, 
desapropriações, serviços preparat6noo, mvestimentos necessários, pare que os 
beneffcíos sejam alcançados pelos imóveis situados na zona de influência~· 
exec ção, administração. fiscalrzação e financiamento, inclus1Ve os en.cargôs 
respectivos. -2 - _ __ __,,..~-
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Paragrafo Único. A percentagem do custo da obra a ser cobrada como 
oontribu1ção será fixada pelo Poder Executivo, tendo e'TI vista a naturnza da obra, 
os beneficies para os usuários, as atividades econômicas predominantes e o nlvel 
de desenvolvimento da região 

Art. 233. A determinação da Contribuição de Melhona de cada contribuinte far-se­
â rateando, proporc:1onalmente1 o custo parclaf ou total da abra en1re todos os 
imóveis incluídos na zooa de intluénc1a, levando em conta a localização do imóvel, 
seu valor venal, sua testada ou área e o 'fim a que se destina. anaJisados esses 
elementos em c.onjunto ou isoladamente. 

Art. 2l4. Os imóveis ed1ficado5 em condominio participarão do raleio de 
recuperaçao do custo da obra na proporção do número de unidades cadastradas, 
em razão de suas respectivas âreas da eonstruçao. 

Soção li~ 

Da Cobrança 

An. 235. Para a cobrança da Contribuição de Melhoria, a admmistraçao deverá 
pubUcar. antes do lançamento do tnb1Jto, edital contendo. no mínimo os seguin1es 

. elementos: 

1 - Memorial describvo do projeto: 

H - Orçamento totaj ou parcial do custo da obra: 

HI · Determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela contrlbuiçêo 
de melhoria, com o COJTespondente p~ano de rateio entre os imóveis beneficiados, 

IV~ Delrmiteção da zona diretamente beneficiada e a relação dos imôveis nela 
compreendidos. 

Parágrafo Único. O disposto neste artigo se apljca também aos casos de 
cobrança de Contribuição de Me horia pot obras públicas em execuçao, 
constantes de p:rojetos ainda náo conduldos. 

Arl 236. Os proprietarios dos Imóveis sftuados nas zonas beneficíadas pelas 
obras pübrlcas têm prazo de 30 (trinta) dias a começar da data da publicaçêo do 

edita' a que se refere o artigo anterior para a impugnação de qualquer dos 
elementos nele constantes. cabendo ao impugnante o ónus da prova 

Parágrafo Único. A impugnação deverâ ser dirigida â autondade admi rstrativa , 
por melo de petlçAo fundamentada, que serv4ra para o in~cto do processo 
é'ldm mstratwo fiscal. e oáo terà efeito suspensivo na cobrança da Contribuiçao de 
Melhona. 

Arl i37. Executada a obra de melhoramento na sua totalidade ou em parte 
suficiente para beneficiar determinados rmóvels, de moda a justificar o inicio da 
cobrança da Contribuição de Melhona, proceder-se-á ao lançamento FJ)fêrente a 
esses imóveis. .,., 

An. 2lB~ Os requerimentos de mpugnação. de fi mação, como também 
quaisquer recursos admin&strativos. nao su5pendem o rniclo ou o prosseguimento 
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de obra. nem terao efeito de obstar a Administraçao da pratica dos atos 
necessários ao lançamento e à cobrança da Contribu1çao de Melhoria. 

Art. 239. O prazo e o focal pera pagamento da Contrfbu çao cle Melhoria sera.o, 
fixados. em cada caso, pela legislação tnbuténa. 

CAP iTU LO VIII 

Custeio do Serviço de llumrnação Pública 

Seção 1 

Do Fato Gerador 

Art. 24D. O fato gerador presumido é o Serviço de llu:minaçao Pública relativo às 
despesas com o consumo de energi.a elétrica para rlummação de vias. logradouros 
e demais bens públ1eo.s e com a instalaçãf.I, a manutenção, o melhoramento, a 
modemizaçao, a expansão da rede de Iluminação públtca, a administração do 
serviço de iluminação ptlblica, além de outras atividades a estas correlatas. 

SeQãO U 

Do Sujeito Pa·ssivo 

Art. 241. O sujeito passivo da Contnb1Jiçáo para Custeio do Serviço de lluminaçào 
Publica - ClP é a pessoa natural ou jurídica, consumidora ou 111ão de energia 
elétrica, restdente estabelecida, proprietária, possuidora ou detentora de 1mõvel 
no território do munlcipio. 

Art. 242. o Contribuinte da CIP e a pessoa física OLJ jurldica, residencial ou não 
residencial, beneficiaria, direta ou indiretamente do serviço de llumlnaçêo públrca. 

Parágrafo único. O Contrtbu;nte dai CIP será identificado pelo número da 
instalação. ou outro que venha a ser definido para este fim. pelo responsável peta 
lançamemo e recolhimento da contribuição. 

Seção Ili 

Do Cã•'culo 

Art. 243. A base de cálculo da CIP é valor mensal do consumo atai de energia 
elétrica constante da fatura emitida pela empresa conc-essionária d1stribu dora 

§1º As aliquotçis de contribuição são diferendadas confmme a classe da 
consumidores e a quantidade de consumo medida em kWh, conforme Anexo X 
desta lei 

§2° Os imóveis sem edificação estarão sujeitos anualmente. à contribulção pare 
custeio da 1luminaçáo pública no valor correspondente 20,00 VRTE. 

§Jº O farto gerador da CIP em 1mo\leis nao edificados consfdera .. se ocorfiido no dia 
primeiro de janeiro de cada Exercício com os serviços de iluminação prestad~ ,,. 
aos coMtnbul ntes ou colocados à sua d is-posição 

.. 
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Do Lanç.íl monto e do Roco~hi mento 

An. 2~. Fica o Poder Executivo autoriza.do a firmar contrato com a 
conoosst0naría de energia elétrlca do Município para arrecadaçêa da CIP. 

Art. 245. E responsável paio recolhimento da CIP. a empresa concessionâm1 e.lou 
geradora e distríbuidora de energia elétnca 1 na condição de substrtt1to Uibutârio 
.sern prejulzo da responsabilidade direta do contribumte. 

Art. 246. A administração titibutária é responsavel peJa verifrcação da ocorrência 
do fato gerador presumido e sua a base de cálrufo, com base nas informaçõe'S 
enviadas ao mun.cipio pela ooncessionàna na forma do regulamerTto. 

Art. 247. O produto da arrecadação ern caso de contrato firmado com a 
concessionária~ deverá era transferir mensalmente, para oonta especifica em 
estabelecimento bancário mdicado pelo municlpio, fornecendo, a esta, até o último 
dia útll do mês, o demonstrativo da artecadaçáo, bem como as inforrnaç.ões 
cadaslrais de Interesse. 

Arl 248. A CIP será lançada pelo Poder Públlro pa1a pagamento juntamente com 
a tawra mensar de energia elétrica. 

§1º O montante devido e náo pago da CIP a que se refere o caput deste artigo 
será inscrito em dívida ativa, 60 dias. corridos após a verificação da lnadlmplénoa. 

§2.Q Servirá como titulo hábil para a mscriçêo: 

1 ·A comunicação do não pagamento efetuada pela concessionária que contenha 
os elementos previstos no artigo 2.02 e incisos do código Trioutário Nacional: 

U -A duplicata da l'alura de energia elétrica não paga; 

Ili -Outro documento que contenha os elementos pre•t/stos no artigo 202 e incisos 
do Código Tributário Naclonat 

Art 249. Os valores da CIP nao pagos no vencimento serao acrescidos de muna 
e Juros de mora e correção monetána, nos termos da legislação tribulària 
murncipal. 

Art. 250. Fka criadO+ a Fundo Municipal de liluminação Pübllca. de natureza 
contàbil e administrado pela Secretana Municipal de Finanças, PJanejamentos e 
Desenvolvimento Ec:onômioo . 

Parágrafo Único. Para o Fundo dever.a.o ser desUnados todos os recursos 
arrecadados com a CIP para custear os servlÇOS de ílumlnação pública prev stos 
nesta lei. 
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TÍT1UL01 IV 

Da Adm~nistraçAo Trlb11tél1a 

CAPÍTULO 1 

Dos Pro cedi mentas 

Seção 1 

Oo Calendário Trlbll.ltàrio 

Art. 251. A Administração Tributária Municrpal1 é atividade essencial ao 
funcionamento dCt Munídpio, exen:[da ~or servidores de carre~ras especificas , e 
deverá rit~ber recursos prioritários para a realiz:aQao de suas atividade'S. 

§1.., Será garantida e:rn Clotaçao o rçamentáría verba destinada aos órgãos da 
Administração Tributária Municipal~ para a compra de mobitiario1 in"Vestimtmto em 
sistemas de· arrec-acl'aç~o e fiscahz.aç.ao~ e preen.chime11to pe rmane:nte de c:argos 
vagos. 

§2º Sào deveres da Adrrrn1lstraçã,o Trrbulâria Municipal: capacitar e treinar 
periodicamente os ser.vidores da Admin~slração Tributàrrà Municrpal, lbem como 
encaminhar ao órgão da FlscalPZação Tributária planos de trabalho facadas no 
comba1e à evasão e à rnadimplênci.a tributária, visando o incremento sustenlâvel 
da arrecadação mu n iClpal em consonância com os fundamentos que amparam a 

concessão do prémio de produtfvldade 1J:scal- PPF. ~ue será calculado observada 
a legislação municipal. 

Art. 252. Os prazos fixados na legislaçáo tributaria do muntcfpio serao contados 
e:icoluindo-se o dia do começo e llilcluiíldo-se o d;~ do vencimento. 

§1 º Na contagem de prazo em d ias. computar-se· ã<J somente as dias úteis_ 

§21J A fegtslação tributária poderã fixar o prazo ern dias ou a data certa para o 
p ag,amento d as obng açt!es. 

A rr. 25J. Os praiz:os só se iniciam ou venoom em dia de expediente normal do 
órg.ão tributária 

Parágrafo Único. Não ocorrendo à hipótese prevista neste artlgo, o infeto ou o 

fim do prazo serà transfendo, aiutomaficamerite, pare o primerro dia útlJ s~g1uinle 

Art. 254. Sera editado decreto, com base em pra;posra do 6rgao tributário. 
estabelecendo: 

1- Os praz.os de venclmento e as COll'làiçóes de pagamento dos tributos municipais: 

U - Os prazos e as oondiç.ões de apresentação de requerimentos vrsaodo o ..., 
reconhecimento de ~mlJnidades e de isen~es. /' ~ 

~ 
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Do Domicmo Tributário 

Subseção 1 

Art. 266. Ao c"Ontnbuinte ou responsêvel pessoa fi&ic~ é facultado escolher e 
iodicar1 ao órgão tributério, na forma e nos prazos previstos em regulamento o 
seu domicílio tributário no municlpio, assim entendido o lugar onde a pM.soa fls1ca 
desenvolve a sua atividade, responde por suas obrigações perante o murncipm e 
prati~a os dama~ atos que constituem ou pos.sam vir a constituir obrig,açao 
lrib utária. 

§1° Na falta de ere1çao, pelo conlt1buinte ou responsável do dom~cUio 1ributârio, 
considerarªse-á oomo tal: 

1 - Quanto as pessoas naWrais: a sua residênda habitual ou, sendo esta mcerta 
ou desconhecida, o centro habitual de suas atividades; 

U - Quanto às pessoas juríd icas de direito prtvado ou às firmas ind1viduaas; o lugar 
de sua .sede ou, em relação aos atos ou ratos que derem o gem à ot>rigaçao 
tributérla, o de cada estabelecímento; 

m -Quanto às pessoas jurídicas de direito público: qualquer de suas repartições 
administrativas. 

§2° Quando não couber a aplicação das regras previstas em quaisquer dos Incisos 
do parágrafo anterior. considerar-se-à como dom1cillo tributário do contribumte ou 
responsável o lugar da s il1.1ação dos bens ou da ocorrência dos atos ou Fatos que 
deram ou poderào dar o rigem â obrigação Hibutána. 

§-3º O órgão tnbutárlo pode recusar o dom1cílio eleito, quando sua localazaçào. 
acesso ou quaisquer outras caracterlsticas lmpossfüilitem o.u dificultem a 
arrecadação e a· liscaU:z.açao cro tributo. apl candoi se. então. a regra do parágrafo 
anterlor 

Art. 256. O domicilio tributário será obngatoriamente cc0nsignado nas petfções, 
gulas e outros documentos que os obrigados dirijam ou devam apresentar ao 
órgão tributário. 

Oo Domicílio Trihutàrío Eletrônico 

Subseção li 

An. 257. Os contríbuinres ou responsé'leis Pessoas Jurid1cas e equiparadas 
ficam obrigadas a adotar o sistema de domlclro tribulàno eJetrõmco a ser 
disponibilizado pelo municipio, na forma do regulamento. 

Art. 258. O ststema de domicilio eletrónico previsto nesta seção náo e:xclul outras 
formas de ootificaçao prev[stas na leg1slaçáo m un lclpa 1, ss ndo facu Ilativo as 
pessoas fls1cas. 
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Art. 259. Ao contribuinte ou ao responsável é assegurado o dire1to de eíetua r 
consulta sobre Interpretação e aplicaçao da legislação tributária, desde que feita 
antes de ação tributãria e em obediência às normas aqui estabelecidas. 

Art. 260. A consulta será formulada por melo de petição e dirig ida ao tituli!ilr do 
órgão tributário com apresentação clara e precisa do caso cone.reto e de todos os 
elementos lnóispensáveis. ao entendimento da situação de fato, md1cados os 
dispositivos legais, e instru ida, se necessário, com documentos. 

Art. 261 . Nenhum procedimento tributário será promovido contra o sujeito 
passlvo . em relação à espéc[e consu'tada. durante a tramitação da consulta. 

Art.. 262. Os efeitos prevístos no artigo anterior nao se produzírão em relação âs 
consultas meramente proteJat6rlas, assim entendidas as que versem sobre 
d1spositrvos claros da legíslação lributâna ou sobre tese do- direito já resolvida por 
decisão admimstrat1va definitiva ou JUdk=i~I passçida em julgado. 

Art. 263. A resposta a consulta constitui orientação a ser seguida por todos os 
servidores do órgão tríbulárlo, salvo se baseada em elementos. Inexatos 
fornecidos peio contribuinte. 

Art. 264. Na hipótese da mudanç_a de orrerrtação tríbutária, fica res'Salvada o 
dírerto d aqueles que ante rlormente procederem de acordo com a onentação 
v1genle, até a data em que forem notmaados da m edificação 

Art. 265. A formulaçao da consulta não terã efeitos spensivo sobre a cobrança 
de tributos e respecttVas atualizações e penallcf ades. 

Art. 266. O títular do 6rgao competente dará resposta â consulta no prazo de 30 
(lflnta) d ias. 

Art. 267. Orientada a matéria de consuita pelo órgão competente, o procetSSO 
podera ser encaminhado à Procuradoria Mun1cipal para parecer jurld-co e em 
seguida remetido ao Conserho Fiscal para proferir decisão para proferir decisão. 

Art. 2168. Suspendem-se em até 20 dias os prazos fixados, nos segu111tes casos: 

1 - D11lgénola; 

li - Apresentação de documentos, 

111 - Oulros aios necessimos a instrução do proce9so 

Art. 26,9. Não apresentados os documentos solicitados ou esclarecimentos. 
neoessá1rros para andamento do processo no prazo previsto, o procasSQ ser~&-' 

indeferido e arquivado. ,,,... / 
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Do Reconhecimento da Imunidade e da lsenção 

Art 270. É vedado o lançamento dos impostos iosbluidos neste código sobre: 

1 - Património. renda ou serviços: 

a) Da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos mumclplos; 

b) Dos partidos poli trcos, inclusive suas fundações; 

e) Das ~nbdades síndmais dos trabalhadores: 

d) Das instituições de educação e de assisfêne1a social, sem fins tucrabvos. 

li - Templos da qualquer culto. 

§1º A vedação do inciso 1, alinea a, é extensiva às autarqujas e fundações 
instiluidas e mantidas pelo Poder Públiro, no que se refere ao património, à renda 
e aos serviços v1nou larfos a suas finalidades essenciais ou dela:s decorrentes, mas 
não exonera o promrtente comprador da obrjgação de pagar imposto 
relativamente ao bem imóvel 

§2° A vedação do inci<SO 1, allneas b e e d, compreende so nente o pahitnõnio, a 
renda e os srarv lços relacionados com as fínalid ades essenciais das entid~des 

nelas menc1onadas. 

§lª A vedação do ·nciso 1, allnaa d, é subordinada à observância, pelas 
mstltulções de educação e de assistência soe.ai, dos seguintes requis itos ; 

1 • Não dislribulrem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas a 
qualquer trtulo: 

li - Aplicar Integralmente no pais os seus recursos na manutenção e na 
desenvolvimento dos sous objebvos sociais; 

Ili - Manter escrituração de suas recertas e despesas em livros r,evestidos de 
formal•dades capazes de assegurar 13erfe1ta exatidão. 

§4º No rl'!tconhecimento da lmunjd-ade poderá o monlc:lp lo verificar os smais 
exteriores de nquez.a dos sóctos e dos dingentes das entidades, assim oomo as 
relações romerc1ã1s, se houverem, mantidas com empresas comereta1s 
pertencent~s aos mesmos sócios. Considerando entre outros elementos· 

a) Praticar preços de mercado; 

b) Realizar propaganda comercial : 

e, Desenvolver atividades comerciais ou qualque~ · idade remunerada. não 
víncutadas à finalidade da instituição. 

Art. 271. A isenção e a, dispensa de pagamento de tributo em virtude de 
dFsposlç.ão expressa neste código ou em le1 especifica 

Art. 27 2~ A ísençAo será efetivada 
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1 4 Em caráter geral, quando a re1 que a lnstit1Jir nao impuser oondiçáo aos 

beneficiários 

li - Em iearàter jndlvldual, por despacho da autoridade administrativa, em 
requenmento no qual o in1eres-sBdo faça prova do preenchimento das condíç-ões 
e do cumprimento dos requisito3 previstos em legislaç.ao para a sua concessão. 

§1ª A falta do requerimento farâ cessar os efeitos da isenção e sujeitará ai 
exigência do crédito tnbutério dav·do 

§2"' No d~pacha que recon 11ecer o direito à isenção poderá ser determinada a 

suspens~o do requerimento para periodos subsequentes, enqLJanto orem 
satisfeitas as condições exigidas para sua concessão 

§3º O despaeho a que se refere este artigo nao gera direitos at:lquiirldos, sendo a 
isen~o revogada de ofido. sempre que se apure que o beneficiário não satisfazia 
ou deixou de cumprir os requisitos para a concess:io do favor, robrando-se o 
crédito corrigido monetariamente. acrescido de juros de mora : 

1 • Com imposição da penalidada cablvel, nos casos de dolo ou s.imulaç:ro do 
beneficiário ou de terceiros em benericio daquele; 

• U - Sem lrnposiçao de penaLidade, nos dematS casos. 

§4° O lapso ae tempo entre a efetivação e a revogação da isenção não é 
computado para efeito de presctlção do direito da cobrança do crédito 

Seção V 

Das Certidões Nogativas 

Art. 27 3. Quando não ex~stiram débitos lançados em nome do contrfüu lnte. será 

fornecida a certidão negativa de tributos municipais, com validade de 60 
(sessenta) dâas. 

Art. 274. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidtio de que 

co,,ste a eX'1Stêncía de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em 
que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilldade esteJ,B suspensa 

Art 275. Após a em,ssão da certidão l"legativa, não se exclui o direito de o 
municlpio exigir, a qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados para 

àquele per,odo em que viger a certidão, 

ArL 276. Sara responsabllizado o servidor pelo pagamento do crédito tnbutário e 
seus acréschnos regais, que expedir certidão negativa em beneficio de si ou para 
outrem, com dolo, fraude ou simulação ou, que contenha erro em demme11to da 

municipio 

Parágrafo Único. A responsabilidade prevista neste· arbgo sera apurada mediante 

processo administrativo q e garanta amplo direito de defesa ao servidor, set'P7 

preju lzo das responsabilizações crv•I, crrminal e admimsualiva. ~ 

./t'~ 

~~ 
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Art. 2n~ Para os conmbuintes optantes pelo regime tnbutâno do srmples 
nacíonal, a certJdâo negativ.a de débito. ou positiva com efeitos de negativa, 
somente terá efeitos mediante a apresentação conjunta de certidão de 
regularidade fiscal emrttda p&la secretaria da receita redera! do Brasil 

CAPÍTULO li 

Dos Instrumentos Opgraclonals 

Seção t 

Da Atualização Monetária 

Art 278. Todos os valores e ctéditos da Fazenda Pública Municipal tributários ou 
nao. e Inscritos ou não em divida ativa, inclulndo o principal e as damai..s 
pen:~ltdades , bem como todos os demals valores utilizados como base de cálculo 
ou referência de cálculo de valor de tributo~ ou de penalidadas, serao atualizados 
monetariamente, com base na, VRTE, unidade de Valores de Referência do 
Tesauro Estadual. 

Art. 279. A etualiL.ação v19orará a partir do dia 1° de Janeiro de cada ano 

Seç o U 

Do Cadastro Tributário 

Art. 280. São obrrgados e promovet a inscrição1 alteração e bafxa nos cadastros, 
imoblllâr10 e mobrliárlo tributário o sujeito passivo e 06 responsáveis definidos em 
lei, cabendo ao órgão tributâino organizar e manter, permanentemente, completo 
e atualizado, o Cadastro Tributário do mumcipio, que compreende; 

1- Cadastro lmobmàrio Tri butário: 

Ili • Cadastro Mob il1âna T ributãrio; 

Ili - Cadaslro Mobiliário Tributário Eventual, 

Art. 281. O Cadastro lmobíltário Tributário será -C'C5nstituldo de ínformações 
indispensáveis à Identificação dos proprietArlos. titulares do dominio ubl ou 
possuidores a qualquer título e à apuração do valor venal de todos os imóveis 
situados no errit6rio do munioip10, sujeitos ao Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Terntorlal Urbana. 

Parágrafo Úlnico. O canastl'() ímabiliáno tnbutârio de que trata o caput deste artigo 
serâ regulamentado por meto de norma regulamentar. 

Art. 282. O Cadastro Mobiliário Tribulário serâ canstJlujdo de Informações 
indispensáveis à ídenüficação e à caracterização econômfca ou profissional de 
todas as pessoas, físicas ou ;urídjcas, com ou sem estabe1ecimento fixo, que 
exerçam, habitual 011.1 temporariamente lnd1v1dualmente ou em sociedade, 
qualquer das atividades que necessitem de prévia autorizaçao ou licença da 
Admimsltação Muníoipal. 
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§1~ Para cada estabelecimento, o conmbu nte devera manter inscnçâo no 
Cadastra Mobiliârio Tributario. 

§2º Não serâ deferida a msorJçao, no Cadastro Mobiliário Tnbutário, em imóveis 

residenciais. salvo paira as atividades que nêo gerem grande circulação de 
pessoas e que o grau de risco da atividade nAo seja CQnsiderado alto, conforme 
definido na legislação. 

§ 3° vedada a Inscrição de mais de uma pessoa jurídica no mesmo endereço. 
salvo nos casos a serem regulamentados por Decreto. 

§4º A r~tlvaçao da inscrição serã fe;ta medrante solicitação do contrlbulnte. após 

a regularizaçêo das pendências ex:istentas no Cadastro Mobiliário Tribut.ãrto 

§S• A suspensão e reatlvaçao da inscrição do contribuinte no Cadastro Mobiliáno 
Tributário ser,â efetivada por ato do gerenfe da Divisão de Tributaçêo e Receitas. 

§6º A suspensão de atividades no cadastro mob iliário tributário poderá. ser 
requc.Mida pela empresa quando suas atividades estiverem paralisadas. 

Art. 283. O código de Atividades económicas e sociais a ser adotado pelo 
Cactastm Mobiliário Tributáno :será regulamentado por meio de nomia 

com p'ementar 

Subseção ún ca 

Da Sociedade Profissional Liberal 

Art 284. As. soc::íedades sao aquelas cujos profissionais (sócios, empregados ou 
não) sejam habihtados ao exercido da mesma allividade e prestem serv1ç.o5 de 
íorrna pessoal, em nome da saciedade, assumi do responsabilidade peswal, nos 
to-rmos da legislação especifica 

Parágrafo Único. Excluem-se d o d is posto no caput deste artigo as soded ades 
que: 

1- Tenha em seu quadro soc1etàrlo p.essoa jurfdi.ca; 

U Sejam sócias de outra sociedade: 

IH - Desenvolvam atividade diversa daque!a a que estejam habilitadoG 
profissionalmente os sócios: 

IV - Tenham sócm q11Je dela-s participe tao somente pare aportar capital ou 
admin strar 

V ... Expk>rem mais de uma atividade de pre-staç4o de servlÇt)s. 

VI - Natureza comercial; 

VIII ·Caráter em presaria~: 

VII - Sócio nao habHitado para o exercício d@ atividade correspondente ao serviÇ)r 

prestado pe a sociedade, ~ 7 

~· 
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IX - Existência de filial, agência, posto de atendimento, sucursal. escritóno de 
representação ou contato, ou qualquer outro estat>elecimento descentralizado. 

Art. 285. A sociedade profissional que não se enquadrar nos requisitos pre\listos 
nesta tm de•J~ra efetuar o recolh11ne-nlo do fSSQN. aplicando ao preço do serviço 
a aliquota correspondente. 

Parâ.g.-afo Único. ConsideramMse sociedades de profissionais aquelas CUJOS 

componentes são pessoas flsicas habilitadas para o exercício dJa mesma atividade 
µ rofissional . 

Soçio Ili 

Do Lançamente 

Art. 286. O órgão tributário efetuará o lançamento dos tnbutos muniopais, por 
meio de qtJalquer uma das seguintes modalidades. 

1- Lanç.amento direto ou de oficio. quando for efetua.do c:.om base nos dados do 
Cadastro Triootárfo ou quando apurado diretamente Junto ao sujeito passivo ou a 
terceiro que disponha desses dados: 

li - Lançamento por homologação, quand-0 a leglsfação abibuir ao su1et10 passivo 
o dever de apurar os elementos oonstitutivos e, com base neles, efetuar o 
pagamento antecipado do crédito rlbutàrio apurado; 

ln - Lançamento por declaraçãio, quando for efetuado com base na deciaraçao do 
sujeito passivo ou de terceiros. quando um ou outro, na forma da legislação 
bibutáJia, presta á autoridade mbutáría lntormaçDes sobre matéria do tato 
mdispensável à sua efetivação. 

§1 41 O pagamento antectpado, nos termos do mclso li deste artigo, extingue o 
crédito, sob condição resolutória de ulterior homologação do lançamento. 

§2° ~ de 5 (cinco) anos, c;i contar da ocorrência do fato gerador, o prazo paira 
homologação do lançamento a que se refere o inc1so li deste artigo. após o que, 
caso o órgão tributário não tenha se pronuncFado, considera-se homologado o 
lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência 
de doto ou fraude. 

§3° Nos casos da lançamento por homologaçao, sua rstrficação, por 1nic1ativa do 
próprio conmb uinte, quando vise reduzir ou exclu Ir o montante do crédito, só será 
admiS-sivel med1ante comprovação do erro em que se fundam@nta, antes de 
inic1ada a ação tributária peta órgêo tributér10 

Art 287. São ob.retos de lançamento~ 

1 - Dir~to ou de of leio 

a) O Imposto sobre a Propriedade Predial e Temtorfa' Urbana; 

b) O Imposto Sobre Se-rv1ços, devido pelos profissfona1s autónomos; 

e) As taxas de Ucença exercidas pelo poder de policia: 



d1 As ta)!SS pela utilização de servi9os póblicos; 

e) A contribuição de melhoria, 
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f) O cusleío1 de conlnbulção de iluminação públlca 

U - Par homologaçâo; o Imposto sobre Serviços de qualquer natureza, devido 
pelns contribuintes obrigados à emissão de notas fiscais ou documentos 
semethantes e pelas sodedades de pro 1ssionais; 

lll - Por declaração: os tributos nao relacionados nos Incisos anteriores 

§1º A legislação tributaria podera Incluir na modalidade descrita no inciso 1 o 
lançamento de lrib utos d ecorrente:s de lançamentos originados de arbitramentos 
ou cujos valores do crédito tenham siao determinados por estima1ivas, bem oomo 
os relativos aos tribulos mencionados nos incisos li e Ili. 

§2º O lariçamento é efetuado ou revisto, de oficio, nos segumtes casos: 

1- Quando o sujeíto passivo ou terceiro legalmente obrigado: 

at Ao lançamento por homologação, não tenha efetuado a antec·pação do 
pagamento, no prazo fp:ado na le9islação llfüutâria; 

b) Não tenha prestado as declarações, na forma e nos prazos estabelecidos na 
leglslaçao tributária, 

e) Embora tenha prestado as declarações, deixe de atender, na forma e nos 
praz:os estabelecidos na legislação tributária, ao pedido de &Sclarecimento 
fo1mulado pela autoridade tributária, recuse-se a prestà-lo ou não o preste 
salistaroriamente, a jufzo daquela autoridade. 

li· Quando se comprove omissào, mexabdão, erro ou falsidade quanto a qualquer 
elemento definido na legislação tnbutâr1a. como sendo de declaração obrigatória; 

Ili· Quando se comprove que o sujeito passivo ou terceiro, em benefTcio daquttle, 
agl..i c:orn rraude, dolo ou simuração; 

IV - Quando deva ser apreciado fa1o não conhecido ou não aprovado por ocas;ão 
do lani;amento anterior; 

V • Quando se comprove que. no lançamenlo anterior, ooorreu fraude ou falta 
íuncional do servidor que o efetuou , OLI omissão, pelo mesmo servidor. de ato ou 
forma lida de essencia 1; 

VI · Quando o lançamento original oonsfgnar drferença a rneno1 contra a Fazenda 
Mur111c1par, em decorrência de erro de rato, voluntano ou nao. em qualquer de suas 
fases de execução; 

VII • Quando. em decorrência de erro de fato, houver necessidade de anulaçáo 
d1J lançamento anterior. cujos defeitos o rnvafü1em para todos os flns de direito. 

§3º A fegislação tributérla estabelecerá nomias e co-ndiçôes operacionais retativas ? 
ao lançamento mdusive as hipóteses de sut>stituição ou alteração das ..... 
mo<Jalldades de lançamento estabelecldas neste artigo. /j ~__.,,. 

.V~ 
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Art. 280. A autoridade fiscal procedera ao arbitramento, para a apuraçêo da base 
de cálculo do imposto, nos seguintes casos: 

1- Nao possuir a sujeito passivo, ou debiar de exibir, os elementos necessános à 
fiscalização das operações realÍZadas, Inclusive nos casos de perda. extravio ou 
lnutilizayào de lfvros ou documentos fiscais, 

li - Forem ornissos, pela fnobservánc1a de fo{TTla0dades intrínsecas ou 
ex1r1nsecas, ou não merecerem fé os livros ou documentos exibidos pelo sujeito 
pas.sivo; 

Ili • Existir atos qualificados em lei como crimes. conlrave:nções ou que mesmo 
sem essa qualificac;ao, sejam praticados com dolo, fraude ou simulação, a os 
esses evidenciados. pele exame de livros e documentos de sujeito passivo ou 
apurados por quaasquer meios de prova dire o ou indireto; 

IV - Não prestar, o sujeito passivo, após reQularmante intimado, os 
esclarecimentos e.xlgldos peta fiscallzaç:lo. prestar esclarecimentos insllfteie111 es 
ou que nêo mereçam fe. por i11verossfmeis ou falsos; 

V- Exercício de qualquer atividade que constitua falo gerador do imposto, ssm se 
encontrar o su· ito passivo devidamente inscrrio no órgão compelente; 

V 1 • P rálica de subfaturam ento ou oontrstação de serviços por valores a baixo d os 
preços do mercado; 

VII - flagrante insuficiência do imposto pago em face do volume dos serviços 
prestados; 

V111 - servioos prestados sem a determinação do preço ou a titulo de cortesia; 

IX - EJnjssão de nota fiscal em d esaoo rdo com a fegíslação, não permiti 11do a 
1denbficaç~o do1 usuár1o final , bem como o tipo de servlço e o valor do mesmo; 

X· Retirada dos documentos fiscais do estabelecimento. 

Art. 289. Para fins de arbrttamen o a receita da prestaçao de servrços em relação 
á atwidade exercida pelo contribuinte sera determinada com base nos s~g~!ntés 
criitérios: , • ......-_:.-?~ 

1- Despesas do período, acrescidas de 30% calculado~_pel~~s ~gumtes 
parcelas: 

a)' Valor da.s matérias-primas. combustivels e outros materiais cxmsumidos ou 
e plicados: 

b) Foíha de salanos pagos, adic10nada d8 todos os encargos socrais e 
trabalhk;tas , inclusive honorários de diretores, rellrada de sócios e gerentes; 
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e) Despesa de aluguel do lmõveJ ou 0,4% (quatro décimos por cento) do vaJor 
venal do mesmo por mês, quando o contribuínte não apresentar comprovante de 
valores pagos a titulo de aluguel; 

d) Despesa de aluguel de equfpamento utilizado ou 0,8% (oito décimos por cento) 

do valar venal do mesmo por mês; 

e) Despesa oom forneamento de água, luz, telefone 

f) Encargos ob rrgat6rios ou demais despesas do contribuinte. tais como encargos 
financeiros e outros tributáve•s. em que a empresa normalmente incorre no 
desem~nho das suas atividades.; 

g' Outras despesas que eventualmente venham a ser apuradas. 

li - Os recolhimen os feitos em períodos Idênticos pelo oontribulnte ou por outros 

contribuintes qt.Je e>eerçam a mesma atividade em condições semelhantes; 

UI - Os preços correntes dos serviços no mercado, em vigor na época da 
apur.açào; 

IV-· Balanço de empresas do mesmo porte e da mesma aliivtdade; 

V- Receita lançada pelo contribuinte em anos antenores, corrigida 

m onetarlamente; 

VI - Valor estimado do preço de serviços das obras ou no valor do alvará de 
construçao, tratando-se de empresas construtoras; 

VII w Outros elementos indicadores de receita ou presunç:ic de ganho 

Arrt. 290_ O arbitramento do preço dos serviços nao exonera o oontribum e da 
imposição das penardades cabíveis. quando For o caso. 

Subseção li 

Da Estimativa 

A rt. 291. O ôrg ao triblltê'Fro po<lerá, por ato normativo própria, r001 r o v21 lor do 
Imposto por estfmativa: 

1 • Quando se tratar de atividade em caráter temporario: 

li - Quando se tratar de oontnbuinte: de rudimentar organízaçao; 

• 1 li - Quando o contribuinte nào tiver cand lções de emitir documentos fiscais ; 

IV - Quando se tratar de cootnbuinte ou grupo de contribuintes cuja espécia, 
modalidade ou volume de negócios. ou de alivLdades aconselhar, a critérlo 

exclusivo do órgão lributário, tratamento tribulárro especffico 

Parágrafo Único. No caso do inciso 1 dgste artigo, consideram.se de caráter 

temporálio as atividades cujo exerddo esteja vinculado a fatores ou 1 

aconte.cimenlos ocasionais ou exoepcionals_ 
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A rl 292. A autoridade tributá ria que estabelecer o valor d o Jmpo sto por estimativa 
levará em consíderaçao: 

1 - O 1empo de duração e a natureza específfca da alJVidada: 

n -O preço corrente dos serviços; 

UI - O local onde se estabelece o c:ontrjbu irrte; 

IV - O montante das receitas e das despesas operaciona is do contribuinte em 
periodos anteriores e sue comparação com as dEt outros oonmbuinte.s que 
exerçam atividade semelhante. 

Art. 293. O va lor d o 1 m pos~o por estima1íva será devido m ensalmenle . e revisto e 
atualizado em 31 de dezembro de cada exerclc10 

Art. 294. O responsável pelo lançamento, ou o respons.áve~ pela Divisão de 
Tributação e Receitas, poderão rever os valores estimados, a qualquer tempci, 
quando verificar que a estimativa inie1al foi rncorreta ou que o volume ou a 
modalidade dos serviços se tenha alterado de forma substancraJ 

Art. 295. O responsável pelo Despertameiito de Fiscalização Trabutá1ria, podera 
• suspender o regime de estimativa mesmo antes do final do exercicio seja de 

modo geral ou Individual, seJa quanto a qualquel categoria de estabelecimentos, 
grupos ou setores de abvidades, quando não majs prevalecerem as condições 
que originaram o enquadramento 

Art. 296. Os contribujntes abrang dos pelo regrme de estimativa poderão no pra i.:o 
de 20 dias, a contar da ciência do ato respectivo, apresentar reclamaçáo contra o 
valor estimado. 

Subseção Ili _/" 

Da No,Uflca,ção do ~nçamento4 ~ -
/ - ----.., .. 

Art. 297. Os contribuintes sujeitos aos tributos de 1 ento de oficio serão 
notificados para efetuar os pagamer:tlos na torma e nos prazos estabelecidos no 
calendãrto trihutério do mun1cipto. 

Pall'ágrato Único. EKcetuam-se do disposto neste artigo os contribuintes da 
contribu1çáo de melhoria, cujas colldíções serão especificadas na noúficaç~o de 
lançamento respectivo. 

Art. 298. A notificação do lançamento e de suas alteraçôes ao sujeito pass~vo será 
efetllada por qualquer uma das seguintes forma · 

1 - Diretamente no docurr ento de arrecadação municipal: 

l t ·Comunicação ou avisos diretos: 

UI - Remessa da comuntcaç:ão ou do aviso por vra postal, 

IV - Publicação: 

a) No órgão oficial do município ou do estado; 
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e) Despesa de alugue~ do Imóvel o 0,4% (quatro décimos por cento) do valor 
ven al do mesmo por mês, quando o contnbuinte não apr~entar comprovante de 
valores pagos a lltulo de alugue~: 

d~ Despesa de aluguel de equipamento utilizado ou 0,8% (oito décimos pçr cento) 

do valor venal do mesmo por mês: 

Q) Despes-a com fornecimento de água, luz, telefone; 

f) Enc~ugos obrigat6r1os ou demais despesas do contribuinte, tais como encarg<Js 
financeiros e outros tributáveis, ,em que a empresa norma mente Incorre no 

desem~nho das suas ativ dades; 

g) Ou Iras dasp esas que eveotua lmente venham a ser apuradas. 

U • Os recolli1mentos feitos em perlodos idênticos pelo contrlbuinte ou por outros 
contribuintes que exerçam a mesma ativ d ade em condiç.ões semelhantes; 

111 - Os preços correntes dos sa rv1ços no mercado, em vigor na época da 
apuração; 

IV - Balanço de empresas. do mesmo porte e da mesma ahvidade: 

V- Recerta lançada pelo contribuinte em anos antenores 1 corrig ida 
rnonetari amente; 

VI - Valor estimado d o preço de servlÇ<)s das obras ou no vato r da alvará de 
construção. tratando-se de empresas construtoras, 

VII · Outros elementos indicadores de reoelta ou presunçao de ganho 

Art. 290. O arb1rramento do preço dos serviços não exonera o contribuinte da 
imposi~o d as penalidades ca biveis quando for o caso. 

Subseção U 

Da Esti,macJva 

Art. 291. O órgao tributário podará , por ato normativo próprio. flXar o valor do 
rrn posto por estrm ativa: 

l ·Quando se tratar de atividade em cal'áter emporáno; 

H - Quando se tratar de contribuinte de rudimentar organização. 

UI · Quando o oootnbuinte n~o tiver condições de emitir documentos f1Scais. 

IV - Quando se 1ratar de contri'buinte ou grupo de contríbumtes cu,a espécie, 
modalidade ou volume de negócios ou de aüvidades aconselhar, a criténo 
excl uswo do ó rga o tributá rio, tratamento trtb urãrio e~peclfico 

Parágrafo Único. No casa do inciso 1 deste artigo 
temporário as atividades cujo exercic10 esteja 
aconlecfrnenlos ocasionais ou excepcionais. 

oonskierarn-se de caràter 
vinculado a fatores o..u ' 
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b~ Em órgão da imprensa local ou de grande drcul&ç.ao no municipio, ou por edital 
afixa.do na pre re itura 

V - Na forma eletrônica. com instituição d,o domicilio eletrônico fisca l; 

VI - Qualquer outra forma estabelee1da na legislação tributária do munícípro. 

Art. 2&9. A recusa d o s ujeUo passiva ern receber a com unícação do lançamento 
ou a impossibilidade de localizâ· o pessoalmenite ou por meio de via postal , nao 
im ptica em d l!açáo do prazo concedido para o cumprimento da obngação tributária 
ou para a ,apresentação de reclamações ou interposiçêo de def&sas ou recursos 

Parágrafo, Único Quando o domicilio tr1butârto do conmbuinte se locallzar fora 
do território do municipto, constderar&se-â fe~ta notificação direta com a remessa 
do avise por via postal. 

CAPITULO llJI 

Seção 1 

Da Ofv da Ativa 

• Art. 300. Constitui divi\Ja ativa do município a proveníente de créditos de natureza 
tributária ou não tributária. regufarrnente inscritos na repartição administrativa 
competente, depois de esgotado o prazo rcxado por el ou por decisão proferida 
em processo, desde que ten a sido assegurada a ampla defesa e o contradílório 

§'i'lro São de natureza tributária os créditos provenientes de obrigações egais 
rerativas a trlbu tos e respectivos adJcio na is e m uttas 

§2:" São de nature:z_a nao tributá na os demais créditos decorrentes de obrigações, 
de qualquer l!'latu1reza ou modalidade, devidas à Fa~nda Pública Municlpal. 

§3° As drv das relativas ao mesmo devedor, quando conexas ou consequentes, 
serão reunidas em um só processo. 

Art 3-01. A divida ativa, resutrante de créditos de natureza tributária ou não 
tnbutána, goza da presunção de certeza e liquid12z. 

Parágrafo Único. A presunção a que s.e refere este artigo é relativa e pode ser 
U.dlda por prova •nequfvoca, a cargo do sujedo passfvo ou de terceiro a que 
aproveite. 

A rt. 302. O termo de 1nscrlçao da divida ativa deverá conter: 

1- O nome do devedor, dos corresponsáveis e, sempre que conh~cido, o domicilio 
ou residência de um e de outros; 

li - O valor ongjnário da divida, bem com.o o termo lmctal e a forma de calcular os.....-,....1 

juros de mora e os demais encargos previstos em lei; 

Ili - A origem, a natureza e o fundamento legal da divida; ~ 
IV ª A ind1 caçao de ~star a dívida sujeita à atualização, bém e o o respectivo 
fundamento legai e o te 11m o lnlclal para o cálculo; 
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V - A data e o número da Inscrição no regtstro de divida ativa, 

VI - Sendo o caso, o mimero do processo admlnfstrativo ou do auto de Infração. 
se neles estiver apurado o valor da diVlda. 

§1ª O termo de inscrição e· a certidão de divida ativa poderão ser preparados por 
processo eJetrõnico e conter débitos de várias origens tribulârias do mesmo 
contribuinte, dispensarido neste caso a numeração d e l 1vros e folhas 

§2" Encaminhada a certidão da Dh.11da Ativa para cobrança judicial, cessará a 
competência do órgão Fazendário para agir ou decidir quanto a ela, cumprindo­
! et fJOlretanto, prestar informaÇão solicitadas p&Jo órgão encarregado da 
cobrança e pelas autoridades judJciârias 

Art. 303. A omissão de qualquer dos requ1sitos previstos no artigo antenor ou o 
erro a eles relativo é causa de nulidade da inscrição e do processo de cobrança 
dela derorrante. 

Paragrafo Único. A nulcdade poderá ser sanada até decisão judicial de primeira 
instância, mediante substituição da certidão nula devolvido ao sujeito passivo, 
acusado ou interessado, o prazo da defesa que se limll:ará à parte modrficade 

Art. 31)~. A cobrança d a d lvlde ativa será procedida 

1- Por via amlgàvel: 

li • Por meio d e protesto extráJlldicial; 

HI · Por via judicial 

§1 11 As vias a que se refere este artigo sao independentes uma da outra podendo 
ser p rovadenciad a a cobrança judicia 1 da divida, mesmo que não tenha sido 
iniciada a cobrança amigável. 

§2'1 A cobrança que sa refere o inciso Ili. somente serà real•zada oom valo~ 
iguais ou superiores~ 200 (VRTE), considerados em relaçao a cada contribu nte 
e todos os débitos inscnto em divida ativa. 

Seçao U 

Do Parcelamento~­
Art 305. Os 11alores fançados em divida ativa municipal sejam e1es de origem 
tributária ou não tributária poderão ser parcelados, nos tennos em que dispuser 
esce c6d1g o. 

Art. 306. O Con1t1buinte que efetuar o pagamento Integral em única parcela ou 
optar pelo Jlarcelamento de divida aliv.a lançada, com base nesta Lei, terá os 
:seguintes benefícios: 

1 - Para déb11os com valor até 500,00 (VRTE) em até 12 (doze) mensalidades. 
todas de Igual valor, com o primeiro vencimento no ato do acordo e as demais 
venciveis nos m~ses subsequentes â assinatura do termo de parcelamento. 
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l i . Para débitos com valor de 500,00 (VRTE) até 2.000,00 (VRTE). parcelarnento 
de até 24 (vinte e quatro) mensalidades, todas de rgual valor. com o primeiro 
vencimento no ato do acordo e as demais venclveis nos meses subsequentes a 
assinatura do termo de parcelamento 

m - Para débitos com va or de 2.000,00 (VRTE) até J.000,00 (VRlE). 
parcetamento de até 36 (trfnla e seis) mensalidades. ~odas de igual valor. com o 
primeiro vencimento no a o do acordo e as demais venciveis nos meses 
subsequentes ã assinatura do tenno de parcelamento, 

IV - Para débitos com valor acima de 3.000,00 (VRTE). parcelamento de até 48 
(quarenta '0 oito) mensalidades, todas de ·gual va,lor, com o primeiro vencimento 
no ato do ~rnardo e as demais venclveis nos meses subsequentes à assinatura d() 
termo de parcelamento 

Parágrafo Ünico. Nas hipóteses de parcelamento previstas nos rnasos 1 a IV 

deste artigo. o va~or de cada parcela nlio poderà ser inferior a 12,00 (VRTE)1 
sendo a quantidade de parcelas definidas em comum acordo oom o Contribuinte. 

Art. 3017. As dividas ajmzeda.s, em cobrança judicial, poderão ser parceladas nos 
termos d o a rHgo anterior. 

Parágrafo Único. Os Termos de acordo dos respectivos parcetamentos poderão 
ser assinados pelo responsável pela Secretaria Municipal de Finanças, 
Planejamentos e Desenvolvimento Económico 

Airt. 308. O Parcelamento poderá ser cancelado automaticamente, sem prévia 
oomunicaçêo ao Con1nbLllnte, apôs o lnadlmplemerrlo de 90 (novenm) djas 
corridos em relação a qualquer parcela. 

P'arágrafo Único. Ocorrendo a inadimplência e a hipótese prevista no caput deste 
artigo, os valores jã pagos serao computados para abatimento da d ivida, sendo 

primeiramente deduzidos dos valores lançados a titulo de multa. juros moratõrlos 
e por ultimo do prlnctpat atualizado. 

Art 3-09. Nas hipóteses de constituição da divida ativa ou de tomado sem efeito 

o parcelamento firmado, fica autorízado o Setor Trlbutà.rlo a proceder com o 
protesto de titutos 

Pa.râgra ro único Nas h jpóteses em que o valor d o d-é bito autorize a eX'.ecução 
fiscal, as i~fomiaçoos nei:essárias deverao ser encaminhadas pelo Setor 

Tnbulilno ao departamento juridico, para formelizaçJo da respectiva ação 

Art. 310. Os parcelamentos de dívidas, efe ivados oom base neste Código serão 
distintos segundo a ongem da divfda, tributária ou não tnbumda, não pode do ? 
haver em um mesmo termo ou contrato a soma de dividas referente a tnbutos com 
outra divida de migem nao l rlbutárJa /J ~?' 
Art. 311. Para todos as parcelamentos realrzados com basey_d~.g; serà 

exigido o pagamento da 1 ªparcela no ato da formalização nstrume to ou contrato 
de divida. 
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Art. 312. O Con nbuinte que por inadlmpiência tiver resc1nd"do o parcelamen•o 
só podera formalizar novo parcelamento. atendendo os seguintes requisitos: 

1- Para Pessoas Jurídicas e equiparadas com debrtos remanescent~ atual zad'O'S 
de até 500,00 (VRTE), pagamento no ato do reparcelamento de, 1110 mlnJmo. 50% 
{cinquenta por cento) da dívida; 

11- Para Pessoas Jurídicas e equiparadas com débitos remanes.oenles. allJallzados 
supenores a 500,00 (VRTE), pagamento no ato do reparcelamenta de, no mlnimo, 
30% (trinta por cento) da dlvid a; 

Ili · Pa.re Pes-soas Ffsic.as com débitos remanescentes atualizados de ate 250,00 
(VRTE). pagamento no ato do, reparcetamento de, o mimmo, 25% (vinte e cinco 
por cento) da divlda; 

IV - Para P,essoas Flsicas com débitos remanesoenles atualizados superiores a 
250,00 (VRTE), pagamento no ato do reparceJamento de. na mimmo, 15% (quinze 

por cenlo) da dívida. 

Parágrafo Único. Será considerado reparcelamen1o toda vez Que. o Con.Uibuinte 
por inad1mpléncia tiver resclndido qualquer parcelamento anterior, nie<Smo qLJe 
referente a débJ os d•s~ntos dos consten es no parcelamento anterior. 

Art. 313. O servldor púbJico municipaj que, por dolo ou fraude, autorizar o 
parcelamento ou qujtação de débitos objetos de execução fiscal, sem observar as 
regras desta Let, deverà ressarcir aos cofres da Fazenda Publica Munlcipal os 
valores referentes ãs custas processuais e dos honorários sucumbenciais 

Art. 314. Eventuais omissões serão d1nmidaa por meio de ato normativo do Poder 
EJ<ecutivo. 

CAPITULO IV 

Das Infrações e Penalidades 

Seção~ 

Disposições Gorais. ~­
Art. 315. Co11stil u1 infraçao toda, ação ou omissão, voluntária ou irwoluntâria., que 
importe em 1nobservãncia de preooitos estabelecidos ou discipUnados por lei ou 
pelos atos administrativos de carâler normartivo destinados a complementá-la 

Art. 316. Nenhuma açcê)o ou omlssao poderà ser punida como mfraÇào da 
legis~ação tributária sem que esteja definida como tal por lei vigente à data de sua 
prática, nem lhe poderá ser oominada penalidade não prevista em le1i. 

Art l17. As infrações serao punidas com as seg1.untes penas, aplicáveis 
separadas ou cumulatívamente: 

1 • Multas pecw niâ rias: 

l i - Perda de desoanto, abatimento ou deduça() ; 
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Ili • Cassação dos benefic os de isençào ou Incentivos fiscais, 

IV - Revogação dos benefT cios de anis tia ou moratória; 

V - Sujeição ao regime especial de fiscatização: 

VI . Cassação de regimes ou conlroles especiais estabeleddos em benef icio de 
conffibuintes ou de outras pessoas, 

VII· Cassaçao de permissões ou concessões obtidas. 

Parágrafo Único. Ao servidor mumc1pal que concorreJ direta ou indiretame11te 
para uma mfração serao aplJcadas as punições prev stas em lagn;lação especifica. 

A rt. 318. C a racterlza-se o 1 ndlcio d a crime contra a ordem tributária 

1 - A prestação de declaração falsa ou a omissão, total ou parcial de ínformaçâo 
com a intenção de ex1mtr-se, total ou parcialmente, de pagamento de tnbutos. 

U • A nserçao da lnfonnaçao ou dados inexatos ou a omissao de receitas. 
faturamenfos ou rendimentos e de operações de qualquer natureza em 
documentos ou livros fiscais com a intenção de eximir-se, total ou pardalmente, 
de pagamento de tribulos . 

Ili -Alterar faturas e quaisquer documentos relativos a operações mercantis com 
o propôsrto die fraudar a Fazenda Municipal, 

IV - Fornecer ou emitir documentos graciosos ou alterar despesas. com o objetivo 
de obter deduçào indevida de lnbutos 

§1 9
• A majoração da pena por Indicio de sonegação n~o prejudica a aplicação de 

sanções administrativas cablveis. 

§2º. Presume-se a omlssao de receita, res$8lvada a prova em contrário pe~o 
sujeito passivo, na ocorrência das segumtes hipóteses. 

~·A indicação na escrituração contáb[I de saldo credor de cauc~ : 

U -A falta de escrlturaç.êo oonlãbil de pagamentos efetuados, despesas realizadas 
e receitas auferidas; 

UI - A manutenção no passivo de obrigeções já pagas ou cuja exigibllidacfe não 
seJa comprovada; 

lV - Valores creditados em conte de depósito e/ou de investimento mantidos junto 
.a insbtuiç.ão financeira. em relação aO'S quaLS o sujeíto passivo, nagulamlente 
intimado; não comprove. mediante doeu mentação hllbí 1 e idõnea, a origern dos 
recl! rsos utihzados nessas operações. 

Art. 319. A apuraç~o de indicio de cnme contra a ordem tributaria ou de 
apropriação iodébrta ·de tributo determma a formação de processo admmistraj.LY-o 
próprio para representaçao junto ao Ministério Püblico. /.../ 

Art. J2D. A 1mposlÇAo de penalidades não exclui: é~ 
J - O pagamento do tributo; ~C. 
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Art. 321. A Imposição de penalidades não exime o Infrator 

1 w Do cumprimento de obrigação tnbutária acessória. 

li - De outras sanções civeis, administrativas ou criminais. 

Art. 322. Não se procederá Infração ou penalidadl3' contra servldor ou conllibulnte 
1:1ue tenha ag,ldo ou pago tributo de acordo oom interpretação tnbutana constante 
de decis~o de qualquer inslãncia administrativa, mesmo que, P<JSlerlormttnle, 
venha a ser modificada essa lnterp rataçao . 

Seção li 

Da& Muttas 

Art. 323. As multas serão cumulahvas, quando resultarem conoomitanternente, 
da nao cumpnmento de obrigaçào tributána acessória e principal. 

An. 3Z4. No concurso de infrações, as penalidades serão aplicadas 
cumulativamente, uma para cada infração, ainda que capnuladas no mesmo 
drspositivo legat 

Seção ln 

Da Multa de lnfr,ação e Penalidad-0s 

Arl 325. Tenofa inicio e ação fiscal será apltcada multa de infração no percentual 
de 100% (cem por cento) sobre o valor do tributo apurado 

1-0 valor do ttibuto apurado que trota o caput deste artlgo deverá ser atualizado 
monetanamente com base no indice estabelecido neste código. 

li - Se o autuado reconhecer o valor do lançamento e efetuar a pagamento do 
montante exigid-o, dentro do prazo para apresentação de defesa. o valor da muHa 
de mfrnção será raduzldo ern 30% (trinta por cento) 

Subseção J 

Do Imposto Sobre a Propriodade Prediat e Terr~torial Urbana 

Art J,26. São infrações as situações a seguir indicadas. passiveis de apite .- o 
das seguintes penalidades. 

1 • MuHa no Valor de 15,00 (VRlE)i; 

a) falta de declaraÇ;ao no prazo de 30 (trinta) dias, de 
domlnio util ou de posse do imóvel; 
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b) falta de declaraÇão. no prazo de 30 (trinta) dias, do domicilio tributárfo , para os 
propnetá rios de temrn os sem conslmção: 

e) não comunicar atos ou circunstâncias que possam afetar a incrdêncla e o 

c.álcuJo do imposto 

li - M uUa no Valor de 25, 00 (VRTE): 

a) falta de declaração no prazo de 30 (trinta) dias, ao término de reformas, 
ampliações. mod1fica90es no uso do imóver que implique em mudança na base 
de cálculo ou nas alíquotas 

b) prestar Informações falsas ou omitir dados para fins de r@gt.stro. 

IH - No vator de 100% (oorn por cento) t.fo tributo corrigido; 

a) falta ou falsidade de lnforma9ões para fins de lançamento, quando apurada em 
ação fiscal; 

b) falsidade ou Informações Inverídicas nos pedidos de isenção no todo ou em 
parte; 

e) go20 indevido do isenção na pagamento do lmpo,sto. 

Subs~áo U 

Do Imposto Sobre ServJços de, Qualquer Natureza 

Art. 327. Sêo infrações as situações a seguir indicadas, possfveis de apite.ação 
das seguintes pena ildades: 

li - Multa no Varor de 120.00 (VRTE) , aos Que, obrigados ao pagamento do 
Imposto, adulterarem ou fraudarem nota fiscal ou oulro documenta< previsto na 
leg1slação, inclusive quando tais préticas tenham por ob1etivo diferenciar o valor 
dos serviços constante da via destinada ao tomador daquele oonstante da via 
destinada ao coritro e do órgão fa~endário. 

li - Infrações relatrvas aos documentos fiscais e gerenciais e às declarações que 
devam conter os dados referentes aos serviços prestados otJ tomaoos de 
'terceiros, ou o valor do imposto, quando apuradas por meío de ação fiscal ou 
denunciadas após o seu nício 

a) Multa de 40,00 (VRTE), por decJaração, referente aos serviços declarados com 
dados Inexatos ou 1ncorn1pletos, na conformidade da L091slação; 

b) M lta de 50.00 (VRTE). por declaraçã.o, aos aue deixarem de apresentá~ta ou 
apresentarem fora do prazo legal. 

7 
rn • Multa no Velor de 150,00 (VR.TE), aos que embaraçarem ou prom~~m 
emlraraço IJ açao fiscal em trânsito, ' ~ 

IV • Multn no Valor de 200,00 (VRTE) aos que embaraçarem a ação fiscal e, 
conromitantemente, recusarem ou sonB9arem a exibição de livros, documentes, 
impressos, papéis decfarações de dados. programas e arquivos magmHicos ou 
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eletrônicos., armazenados por quajlqiuer meto. que se rrelactonem ã apuração do 
lmpcisto devido: 

V - Multa de 50 00 (VRTEl por 11ao utillzação do Domicílio Etetrõnn::o F•sc:al na 
forma da legislaçao mumc1pat 

VI - Multa de 50,00 (VRiE), por lnírações para as qua não haja penalidade 
específica prevista nesta subseção 

Parágrafo Único. A aplicaç:lo éas penalldades prevista nesta subseção será ferta 
sem p~eju lzo da exigência do imposto em auto de infração e mpos-çào de multa 
e das providências necessárias à instauraç:ao da ação penal quando cabível 

Subseção UI 

Taxai de Flscal~ção de Locallzação, de lnsmlaçãa e de 
Funcionamento de Estabelecimento 

A rt. 328. São Penalidades previstas: 

1- Multa de 75.00 (VRTE}, por cada notificação, aos que deixarem de efetuar, no 
prazo prevasto, após registro ou alterações na junta comercial, a lnscriçao inicial 
no cadastro mobiliârio tnbuléfio, ou aínda, quando qualquer outra infraçtlo for 
apurada por melo de ação 

l i - Multa do 100,00 (VRTE), aos que deixarem de apresentar quaisquer 

declarações. a que obrigados, ou o fizerem com dados inexatos ou omissão de 
elementos 1ndispensáveis à apuração da taxa devída, na forma e prazoo 
regulamentares. 

Ili - Multa de 50,00 (VRTE). por não utilJzação do Domicilio Eletrônico Flscal na 
forma da leglsJação munletpal. por mês não utlliiZado 

IV - Multa de 50,00 (VRTE), ao conlribuinte que não realiz:ar o pedido dE: baixa 
de inscrição no cadastro mobiliário ou não informar qua]squer tipos de alterações 
no cadastro no prazo de até 30 (trinta~ dias. 

V - Multa de 50,00 (VRTE), por Infrações para as quais oao haja penalldade 
espedflca prevista nesta subseção. 

Parágrafo Único. A aplicação das penalidades prevista neste artigo serii ferta 
sem prejuízo da exigênc1a do imposto em auto de lntração e lmposiçã1l de multa 
e das providências necessárias â instauraçao da ação penal quando cabivel 

Subseção IV 

Da Taxa de Licenciamento de Anúncio~ 

Art. 329. Sã o Penalld ades previstas: 

1- Multa de 50,00 (VRTE}, aos que deixarem da regularizar os anúncios nas vias 
e nos logradouros púbítcos, quando solicUados, mediante notiítcação por escrito; 
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U - Mu a de 100,00 (VRTE), aos que deixarem de retirar os anúncios nas vias e 
nos logradouros pubricos. quando solicitados, mediante notificação por escrito. 

UI • Multa de 50,00 (VRTE), por infraÇÕes para as quais não haja penalidade 
especifica prevista nesta subseção 

Subseção V 

Da T ax.a de Fi9ca Hzação do Ob1ra Partlcular 

Art. 330. Sao Penalidades previstas: 

~ • Mu ta de 100,00 (VRTE), par infrações relabvas à não aprovaJção de plantas, 
inclusive alinhamento e nivelan ento, por unidade. 

li - Mulla de 500.00 (VRTE}, por mfraç:ões rerativas ao rnicio de obra:s de 
arrumamentos e loteamentCTs, sem as devidas autorizaçóBS. 

rll - Multa de 300,00 (VRTE), sem prejuízos as penalidades previstas em leis 
espec.lficas, aos que exercerem quaisquer outras abvidades ·sem a devida 

• autorização dos órgãos competentes 

Parág~aio Único. As rnultas aclmas descritas serão apl1cas cumulativamente com 
as multas p revi~tas em feglslaçao própria e sem prejulzos as demais sanções 
administrativas. dvels e penais. 

Subseção VI 

Da Taxa de Fiscalizaç.ão de Veiculo de Transporte de Passageiro 

Art. 331. Será imposta multa de 300,00 (VRTE} ao transportador que reafizar 
transporte da passageiros sem a devida autorízação ou fora das normas 
estabelecidas. 

Subseção V li 

Da Taxa de Fia.caUzação de E.xercicio da Atividade Ambulante, Eventu.al1 o 
Feir-ante 

Art. 332. Será imposta multa de 50.GO (VRTEJ aos ambulantes, eventuais e 
feirant~s que exercerem atividades sem autorlzaçtio ou fora da norma 
estabelecidas. 

Subs eçio V Ili 

Taxa de físcalizaçâo de Ocupação 'e do Pormanéncia d9 Âreas, do Vias 
1em Logradouros Públicos .. /"""J ~----

Art. 333. Será imposta multa de 50~00 (VRTE) aos ambularrt~~ntuais e 
feirantes que exercerem atividades sem autorização ou tora da norma 
estabe la-cidas. 
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Da Sujeição ao Regi me Especial de Fiscalização 

Art. 334. Ser~ submetido a regime especial de fiscaljzação, o contribuinte que; 

1 • Apresentar indicio de om1ssao de receita; 

li - Tiver praticado sonegaçao fiacal, 

Ili - Houver cometido crime cçritra a ordem tnbutâna; 

IV - Reiteradamente vío[e a legislação hlbutâria. 

Art. 335. Constitui omissão da receita 

1 ... Qualquer entrada de m.1merârlo. de origem não comprovada par documento 
hábil; 

li - A escriluraç:~o de documentos que contenham dolo, fraude oLJ s•mulaçào; 

111-A efetivação de pagamento sem a correspondente disponibilidade financeira, 

IV - Qualquer rregulari'dade vermcsda em equlpame os utilizados pelo 
· contribuinte para recebimentos, que importe em redução de tributos; 

Art 3 36. Sonegação fisca 1 é a. ação ou omissão dolosa, fraudulenta ou simu lat6rla 
da contribuinte , com a Intenção de impedir ou retardar. total ou parcialmente, o 
conhecimento por parte da aulondade fazendária da ocorrência de faro gerador 
da obngação tnoutâriil prlnclpal, 

Seção V 

Da Proibição do Transacionar com o Munícipio 

Art. 337. O contribuinte que se encontrar em débito com a Fazenda Municipal nao 
poderá: 

1-PartiCJpar de licitação, qualquer que seJa sua modalidade, promovida por 6rg~os 
da adm1r11stração direta ou indireta do município: 

11 - Celebrar contratos ou termos de qualquer natureza, ou transaetonar a qualquer 
título com os órgãos da admrnis1raçãodireta e indireta do municj pio, com e:xceçao: 

a) Da formalização dos termos e garantias necessârios â conces-são da mora~órla , 

b) Da compensação, d ação em pagamento e da tra nsaçao 

111 - Receber valeres ou pagamentos de qualquer natureza. / 

~ . ~ 
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li - Multa de 100.00 (VRTE), .aos que deixarem de retirar os anúncios nas. vias e 
nos. logradouros públicos. quando solccitados. mediante notificação por escrito. 

lll • Multa de 50~00 (VR.TE) , por inírações para as quais não haja penalidade 
espeolãca prevista nesta subseção. 

Subseção V 

Da Taxa de Fiscalização de O'~ra PartJcular 

Art.. 330. São Penalidade~ previstas: 

1 - Multa de 100,00 {VRTE) , por infrações relativas à não aprovação de plantas, 
lncflJsive annhamento e nrvelamenlo por unidade. 

li - Multa de 500.00 (VRTE). por nfrações relatlvas ao lnlc1o de obras de 
arrumamentos e loteamentos. sem as devidas aurorlzaç-Oes. 

Ili - Multa de 300,00 (VRTE), sem prejulzos as penalidades previstas em leis 
especificas , aos qua exercerem quaisquer outras at1v1dades sem a devida 
autorização dos órgãos competentes. 

Parágrafo Único. As multas so mas desaitas serao apl1eas cumulanvamente com 
as multas previstas em legislação pr&pria e sem prejuízos as demais sanções 
administrativas, cf vef:s e penais. 

Subseção VI 

Ca Taxa de FiscaHzação de Veiculo de Transporto de Passagesr,o 

Art. 331 . Será imposta multa de 300.00 (VRTE) ao transportador que realizar 
transporte de passageiros sem a devida autorização ou fora das nolll1as 
estabelectclas 

Subseção VII 

Da Ta:xa do FiscaHzaçio de Exe .. cíclo de Ativ idade Ambu lante. Eventual o 
Feirante 

Art. 332. Será imposta multa de 50,00 {VRTE} aos ambulantes, eventuais e 
reirantes que exercerem atividades sem autorização ou fora da norma 
estabelecidas 

Subse~ão VIII 

Taxa de Fiscalização de 'Ocupação e de Pennanôncia do Ár11H1s, de Vias 
em logradouros 'Públicos ~J/~. ~ 

y~ 
Art. 333. Sera imposta multa de 50,00 (VRTE) aos embulantê~ntuais e 
feirantes que exercerem atividades sem auton~açAo ou fora da norma 
estabelecidas. 
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Da Sujei9ão ao Regime Es,peclal de Fiscalização 

Art. 334. Serã submetido a regime espeda~ de fiscalização, o contribuinte que: 

1 - Apr1esentar indício de omissão de reeerta . 

~ 1 - Thler praticado sonegação fiscat; 

IU - Houver cometido cnme contra a ordem tributária; 

IV - Reiteradamente vlole a leg~sraçâo lrib um ria 

Art. 335. Constrtu1 omissão da receita; 

1 - Qualquer entrada de nume árto, de origem não comprovada por documento 
hábil; 

li - A escriluraçao de dtJcumentos que contenham dolo, fraude ou simulação; 

m -A efetivação de pagamento sem a correspondente disponibihdade financerra: 

IV - Q uafquer irregur:andade veriflcada em equrpamentos utilizados pelo 
contribulnte para recebimentos. que importe em redução de tributos, 

Art. 336. Sonegação flscal é a ação ou om;ssêo dolosa1, fraudt1lenta ou simula16ria 
do contribuinte, com a 'ntenç.Ao de impedrr ou retardar, totaF ou parcialmenr·e o 
conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência de fato gerador 
da obrigação tributé rJD principal; 

Soção V 

Da Proibição de Transacionar com o Município 

Art. 337. O contribuinte que se encontrar em débrto com a Fazenda Munrcipal não 
poderá. 

I ·Participar de i1cítação, qualquer que seja sua modafidade, promovida por órgãos 
da administração direta ou lndrreta do município; 

11-Cetebrar contra os ou termos de quafquer natureza. ou fransacionar a qualquer 
título com os órgãos da admfnistração d1re1a e indireta do municfpio com exceção· 

a) Da formaHzaç.ão dos termos e garanUas necessàrios à concessão da moratóna; 

b) Da compensação, dação em pagamento e da transaçêo 

UI - Receber vatores ou pagamentos de qua'quer natureza. 
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Da Competência das Autoridades 

Art 338. O titular de cargo de Faseai de Tributos Munlc1pa1s da Secretaria 
Municipal de Fínanças, Pfanejamentos e Desenvolvimento Econõmico, no 
exerclcio de suas funçõe-.s, teré Uvre acesso a qualquer orgêo ou entidade pública 
ou empresa estatal, estabelecimento empresanal, de prestação de serviços. 
comercial, industnal. lmobiUárlo, agropecuârio e Wnshtulções financeiras para 
vistoriar imóveis ou examinar arquivos e equipamentos, e letrônicos ou ntto. 
documentos, livros, papéis, bancos de dados., com efeitos comerciais ou fiscais, e 
OLJtros erementos que julgue necessários ao desenvolvimento da ação fisca 1 ou 
ao desempenho de suas atribuições, podendo fazer sua apreensão. 

Parágrafo Único. O Fiscal de Tributos Municipais, den1ro das suas áreas de 
competência e drc.unsoriçao, terá precedência sobre os demais setor1es da 
Admm istraçao. 

Art 339. Sern prejulzo dos direitos que e lei assegura aos servidores em geral, 
são prenogatlvas do titular de cargo de Fiscal de Tributos Munrcipais no exercic10 
de suas funções~ 

1 9 ReQlJisrtar auxilio de força púbhca para o desempenho de suas funções, nos 
termos do art. 200 da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, assim como 
ler garantido auxilio e colaboração das autoridades pubncas. [ncJusive pojjcíais, 
face ao risco de vida, no objetivo de ass-egurar o pleno exercido das funções 
afetas â frscahzação trlbufària: 

li -Ter reconhecido que as ativldades da cairreirs de Rscal de Tributos Municipais 
consbtuem atividade de risco especffico da fullção; 

Ili - Portar identidade fuocfonal a ser expedida pela autoridade superior 

IV - Permanocer em locais restrttos ou estabelecimentos e livre aoesso a 
quaisquer vias pública~ ou particulares; 

\/·Exercer suas atribuições com mdependência técrnca e autonomia: 

V 1 - Não sofrer imposições qua resuftem em desvio de função; /') ~ 
VII - Posswr fé publica no desempenho de suas atribuições fu~c~ 

VIII - Remuneração compatível à essenciahdade do c-argo, respeitado o limite 
remuneratório consfüuclonal, as.segurada a revisão anual e/ou reajuste na mesma 
data e rio mesmo percentual dos demais servtdorecs do municlp10 

Art. 340. As autoridades trlbutérlas poderão, com a finalidade de obter elementos 
que lhes permitam. oom precisão, determinar a natureza e o montante dos, créditos 
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tributárias, efetuarão homoJogação dos lançamentos e verificar a exatidão das 

declarações e dos requeilmentos apresentados, em relação aos sujeitos passivos· 

1 - Exigir, a qualquer tempo, a exibição dos llvros de escnturaçao lnbutâna e 

oanlâbil e dos documentos que emb~saram os lançamentos contâbeís 
respe cti\los; 

li - Notificar o ccntrlbu nte ou responsável para : 

a) F'resmr informações escritas ou verbars, oobre atos ou ratos que caracterizem 
ou possam caractenzar obrigação tributária. 

bj Compare<:er à sede do órgão tributário e prestar informações ou 
esclarecimentos envolvendo aspectos relacionados com obrigação tnbutána de 
sua resporisabílidade. 

Ili - Fazer lnSJl"eções. vistonas, levantamentos e avallaç°'es; 

a) Nos loca is e estabeleclmentos onde se exerçam atividades passlveis de 
tributação; 

b ~ Nos bens imóveis que constituam matéria trib utãvel. 

· IV - Apreender coise.s móveis. mclusive mercadorias. livros e documentos fiscais . 

V - Requerer ordem Judic1all quando Indispensável à realização de dil igências, 
inclusive iJlspeções necessárjas ao registro dos locais e es1abelecirnentos, assim 
como d os bens e da doeu mentaçao dos co rllrib uintes e responsáveis . 

Arl 341. Os contrfb umtes ou quaisquer responsáveis por tributos facilitarão, por 
todos os meios ao seu alcance, o lançamento, a fiscaJiz.açao e a cobrança dos 

tributos devidos á Fazenda Munrcipal, ficando espec1a lmente obrigados a: 

1 ·Apresentar dgclarações, documentos e guias, l:>em oomo escri urar, em livros 
próprios, os fatos gerado~ da obrigação tributária, segundo as normas 
estabeleddas na legislação tributária: 

11 - Comumcar. ao 6rgão tnbutáno, no prazo de 1 O dias, qualquer alteração capaz 
de gerar, mocHficar ou e:xtinguir. 

a t Obrigação tributária; 

b) Responsab1hdade tributária· 

e) Domicilio tributário . 

Ili - conservar e apresentar ao 6rgão tributário~ quando solteltad!o, qualquer 
documento que, de algum modo, se refira a operações ou situações que 
constituam fato gerador de obrigação tributária ou que srl'\'a como comprovante 
d a ver.acidada dos dados cxmsignad 09 em guaas e documentos fisca Is, 

IV - Prestar sempre que solicitados pelas autondades competentes, informações 
e esclarecimentos que, ajuizo do órgão hibutário, se refiram a fato g~or de 

obrigaçao tributária ~~ 

e.,/' ~ 
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Da Competência das Autoridades 

Art. 338. O titular de cargo de Fiscal de Tnbutos M1Jnicipais da Secretaria 
Municipal de Finanças1 Planejamentos e Desenvolvimento Econômico, no 
exerdcio de suas funções. terá livre acessa a qualquer órgão ou entidade publica 
ou empresa estatal, estabelecime nlo empresaria 1, ele precstaçao de se Mços. 
comeraal. rndustnel, imoblliáno, agropecuário e instituições financeiras para 
visforlar imàve1s ou examinar arquivo$ e equipamentos. eletrónicos ou não, 
documentos, livros, papéis, bancos de dados, com efeitos comerciais ou fiscais, e 
outros elementos que julgue necessários ao desenvolvin1ento da ação fiscaJ ou 
ao desempenho de sues atribuições, podendo fazer sua apreensão. 

Parágrafo Único. O Fiscal de Tnhutos Municipais, dentro das suas âreas de 
competência e circunscriçao, terá precedência sobre os demais setores da 
Adm1ntstração. 

Art 339. Sem prejuízo dos direitas que a lei assegura aos servidores em geral. 
são prerrogativas do titular de cargo de Fiscal de Tributos Municipais no exercício 
de suas funções: 

1 - Requisitar auxílio de força püblica para o desempenho de suas funções. nos 
tennos do art. 200 da Lei Federal nº 5 172, de 25 de 01.1tubro de 1966, assim como 
ter gararttldo auxílio e cofaboração das autoridades pubHcas, rncioolve pollcia•s. 
Faoe ao risco de vjda, no objetivo de assegurar o pleno exercício das funções 
afetas à fiscalização hibutá ria; 

li - Ter reconhecido que as atividades da carre~ra de Fiscal de Tributos Munic•pais 
constituem atruldade de risco especifico da função; 

m ·Portar ídentldade funcional a ser expedida pera autoridade superior, 

IV - Permanecer em locais restritos ou estabelecimentos a livre acesso a 
quaisquer vias públicas ou particulares; 

V - Exercer suas atnbuiçt>es com independência técnica e autonomia; ~ 

VI· Não soírer mposlções que resultem em desvio de função; ~~.,.,-­
VU - Possuir fé púbtica no desempenho de suas atribuições fuf)ciom& ;---

Vl1H • Remuneração compativeJ à essencialidade do cargo, respeitado o limite 
remuneratório constítucionaJ, assegurada a revisão anual e/ou reajuste na mesma 
data e no mesmo percentual dos domalg servidores do munlcipio. 

Arl 340. As autondades tnbutàrias poderrao, com a finalidade de obter elementos 
que 1 es permitam, com precisão determinar a natureza e o montante dos crédit0cs 
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!Parágrafo Único Mesmo no caso de Imunidade e isenção ficam os beoeficiános 
sujeitos ao cumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 342. A a utolidade tributá rta poderá raquisilar a terceiros, e estes ficam 
obrigados a forlleoer-lhe, todas as mformações e dados referentes a fatos 

geradores de obrigação tributária para os quais tenham contnbuído ou que devam 
conhecer, salvo quando, por fo rça de lei. estejam obrigados a guardar sigilo em 
re aÇ:ão a esses atos 

Art. 343. São otmgados a prestar à autoridade tribulâria, me!"diante Intimação 
escrita, todas as mformaç.õe-s de que disponham com relação aos bens, negócios 
ou atividades de terceiros.: 

1- Os tabehàes, os escrivães e os demais serventuános de offcío; 

li ·Os bancos, as caixas econõmicas e as demals instituições flnancefras; 

Ili • As empresas de admimstração de bens: 

IV· Os corretores, os leiloeiros e os despad1antes oficiais; 

V - Os i11ventariantes: 

• VI - Os si ndicos. os cornfssános e os hq uidatários; 

VII - os inquilinos e os titulares do direito de usufruto , us-0 ou habilação~ 

VIH - Os sindicos ou qualquer dos condôminos, nos casos de propriedade em 
condominio; 

fX - Os r,esporrs-áveis por cooperativas, a~soc1ações desportivas e entidades de 
classe: 

X · Quaisquer outra:s entidades ou pessoas que, em raz:ao de seu cargo , ofício , 
rwnçào, ministério, atrvidade ou profissão, detenham em seu poder, a quarquer 
tflulo e de qu~lqueJ forma mfonnaçées caraderizadoras de obrigações Lributàtias 
munic1pms 

Parágrafo Único. A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação de 
informaçõ0s quanto a falos sobre os quaIB o informante esteja legalmente 
obrigado a guardar segredo. 

Art. 344~ Para os efeitos da legislaçao, tributària 1 nao têtn aplicação quaisquer 

disposições 'egajs excludentes ou limitativas do direi to de e}(ammar mercadorias, 

ltvros , a rqu1vos, documentos, pa péls e ereítos comerciais ou fiscals dos 
comerciantes, Industriais ou produtores. ou da dbngaçáo destes de exibi-los. 

Art. 345~ 1 nd apendem.emente do disposta na leg is laçào e rim lna l 1 é veda dai a 
divulgaçáo, para quaisquer fins, por parte de prepostos do municlpio, de qualquer 
ir'1formação obtrda em razao de ofidc sobre a situação econômico-financeira e 

sobre a natureza e o estado dos nBgócios ou das atividades das pessoas s~Jeitas 
a riscalfzaç-ão. 7 ~~ 

§1º Exçetuam~se do disposlo neste artigo unicamente asfe~Zções da 
auto ndad e judiciária e os casos de prestação mútua de asstSfên eia para 
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l'iscalização de lnbutos e permuta de informações entre os diversos órgãos do 
munlclpio, e entre este e a União. os Estados e os outros munlclp1os. 

§2ª A divulga9ão das informações obtidas no exame de contas e documentos 
constitui fatia grave sujeita às penaUdades da legislação pertinente 

An. 346. A autondad-e fiscal, mediante plsntão, adotará a apuraçao ou verificação 
dléna no proprlo local da atividade, dllrante determinado periodo. quando. 

1 • Houver dúvidÇJi sobre a exatidão do que será le'llantad o ou ror declarado pa ra 
os afeítos dos tributos municipais: 

li ·O contnbuinte estiver sujcrto a regime especl~I de ftscahzaç.ão. 

Seção li 

liJos T erm 0$ de Fiscalização 

Art 347. A autoridade tnnulária qiue presidir ou proceder a quaisquer diU.gênclas 
de fiscahzaç~o lavrará os termos necessários para que se documente o inicio do 
procedimento fisca L 

• Parágrafo único. O prazo par.a apresentação de docurnenlos sol icitedos pela 
fiscalização será de 1 o dias. podendo este ser prorrogado a critério da 
Fi&ca lização Trlbutána, desde que requendo, de forma fundamentada, antes do 
térrníno do pra2:.o mid al 

Art.. 348. O procedrmento fiscal commfora.s.e Iniciado, com a finalk:lade de exclwr 
a espontane;dade d.a lníciativa do sujeito passivo em relação aos atos anteriores, 
a pa rtlr da data de intrmaçã e do contribuinte para apresentação de documentos 
para lev.antamento risca 1 

Art. 349. Sao, exemplificadamenle, lns1rtlmentos legais utilizados pela 
Fiscal izaçao. 

' -O Termo de Início de Ação Fiscal e Temo Complementar; 

li ~Auto de Infração (Obngação Principal e Acessória); 

Ili· O Auto de Apreensào: Apreerisao de bem; e documentos~ 

IV - O Auto de Interdição: Interdição de atividade provisória madimpleote com a 
Fazenda Pública Municipal; 

V. O ReJatório de Auditoria: Relatório de plantao fiscal e o levantamento efetuado 
em a çào fiscal ; 

VIM O Termo de Diligência Fiscal: Realização de dlllgência ; 

VII ·O Termo de Inspeção Fiscal. Realizaçãú de jnspeç~o~ 

VIU - O Termo de Sujeição ao Regime Especial de Fiscalização, 

IX -O Termo de Encerramento da Ação Fiscal. 



.. 
SeçiolH 

R .rit f'.rll7 Vcn Ll.JCH1W, n• 21 '1 

Centro - Bal~o Gu.ardu - E"~irrto Soar.tia 
(:f.l".29730 000-Te/Fax; f21'1 ~7U.fi!lt'.l0 

Do Auto de 1 n fração 

Art. 350. O auto de iníraçáo. lavrado cem precisão e clareza, sem entrelmhas 
emendas ou rasuras, deverà 

1- Mencmnar o loca1, o dia e a hora da ravratura~ 

li - Conter o nome do autuado, o dom1ci lo e a natureza da atrvídade: 

Ili· Referir-se ao no11 e e ao endereço das testemunhas, s.e houver, 

IV - Conter mtimaçào ao autuado p:ara pagar os lrjbutos e as multas devidos ou 
apresentar defesa e provas no prazo de 15 dias. 

§1º A assinatura do autuado nao constitui formalidade essencial â validade do 
auto. não implica conf~s-ão. nem a recusa agravará sua pena. 

§2° Se o autuado, ou quem o represente, náo puder ou nao quiser a~sinar o auto, 

fár~á mençao dessa circunstância. 

§3° Consideram-se partes integrantes do Auto de lnfraçao: os Termos de 
Fiscallz:.ação, Anexos e Relatórios lavrados peta ftscalizaçao tributária. 

Art. 361 . As tnoo rreções, omissões ou inexalidões da notificação de lançamento 
e do auto de infração não os tornam nuJos quando deles constem e ementos 
suficientes para determinação do crédito tributário, caracterização da infração e 
identificação do autuado 

Art. 352... Os erros exrstentes na notificação de lançamento e no auto de infração 
poderao ser corrigidos pelo Fiscal de tributos Mun-cipa~s com anuénoa de seu 
superior imediato, enquanto nao apresentada impugnaçao e nao inscrito o credito 
em dívida abva cientificando o sujeito passivo e devolvendo-lhe o prazo pare 
apresentaÇão da impugnação, pa9amento do déblto fiscal com desconto previSto 
em lei ou parcelamento admin~strativo . 

Parágrafo Único. Apresentada a -mpugnação, as correções possíveis -somente 

poderao ser efotuadas pelo Ftscal de tnbutos Municipais por delermrnação· do 
orgão JUigador 

A rL 3S3. Estando o processo em fase de julgamento, os erros de fato ou de 
drreito. sanáveis, serão corrigidos po determinação do 6rgao julgador, que o 
encaminhará a dMsão de iscalU;ação para retificação da peça fiscal pelo Auditor 
Fiscal de tnbutos Municipais, não sendo causa de decretação de nulidade do auto 
de Infração 

Att. 354. Os erros de fato ou de direito in~návels que resultarem em decisões 
terminativas do processo. levan<1o-se ao seu arquivamrmto por nuHdade, não 

impede o Fisco de promover nova autuação, corrigindo os pontos que3eefm 
cat1sa à nulidade. ~ --~ 

d~ 
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Parágrafo Único; Quando, em exames posteriores e diligênclas realizados no 

curso do 

processo, forem verificadas incorreções , omissões ou inexatidões que resultem 
agravamento ela exigência inicial. será lavrado auto de Infração ou emmda 
notificação de lançamento complementar. 

Art 35S. Nenhum auto de Infração será reUl'icado ou cancelado sem decisão do 
Conselho Fiscal após apresentada impugnação ou Inscrição do crédito tributirto 
em d lvida a Uva 

Art 356. O auto de lntraç~o poderã ser lavrado concomitantemente com o Termo 
de apreensao e então coíllerâ também os elementos deste. 

A rt. 3 57. Da lav ralura do a uro será intimado o autuado; 

1 - Pessoalmente, sempre q,ue possivel , mediante entrega de cópia do auto ao 
própriol seu representante ou preposlo contrarrecibo datado no origmal; 

1 ~ - Por caria., ac.ompa nhada de cópia do auto, com av~so de reoobirnento (AR) 
datado e firmado pelo destinatário ou alguém de seu domicílio; 

• 111 - Por meio do domicmo fiscal elelrõnico; 

IV - Por editai na imprensa oficial ou em órg-ao de circulação local, ou afixado na 
sede da A(imlnistraçêo Municipal, com prazo de 20 dias, se este não puder ser 
encontrado pessoalmente ou por via postal 

Paragrafo Único As formas prevrstas ac ma não obedecer-ao necessariamente a 
ordem en umerada. 

Art. 368. A intimação presume-se feita. 

1-0uando pessoal. na data da reclbo. 

11 - Quando por carta, na data do recibo de volta; 

Ili - Quando por meio eletrõníco na ctata de confirmação do recebimento ou 05 
dias após suai disponibilidade no aphcativo adotado ; 

IV ·· Quando par edital, no término do prazo. contado este aa da ta da afixação ou 
d a pub l1cação. 

Art. 359. O prazo para pagamento ou impugnação do auto de ínfração é de 15 

dias. contados a partir da data de c{êncta do oontriburn e 

Parágrafo Único. Esgotado o prazo para cumprimento da obrigação ou 
impugnação do auto de tnttaçao, o mesmo sera encaminhado para a Divisão de 
Trlbutaçao e Re-ceftas. ande deverà ser procedida a Imediata inscrição do débito. 

/ 

/~ 
·-~ 



CAPÍTUlO Vl 

~ua Frtz Von Lu1zow nª 211 
(~n~ - Bahu:i &iandu - flfllri:a 5.1 nto 
CE.P 297;w..D.i"'O - 1 •l/Fb~ l'27J 373Z-6'900 

Do Processo Contencioso 

Seção 1 

Da Reclamação Contra o lançamento 

Art. 360. O contribuinte que não concordar com o lançamento direto ou por 
declaração poderá reclamar, no prazo de 15 dias, contados da no1mcaçao ou do 
aviso efetuado por qualquer das formas estabelecidas na legislação tributária. 

Art. 361 . A reclamaçao c:onlta o lançamento far-se-â por petição dlrlglda ao 
responsâ:vel pero lançamento e segurrâ a mesma sistemática de julgamento da 
aefesa dos autuados' 

Art. 362. A reclamação contra o lançamento terâ efeito suspensivo na oobraflça 
dos tributos lançados 

Seção li 

Da Oefes a d os Autuados 

Art. 363. O autL1ado apresenlará defesa no prazo de 15 dias. contados a partír da 
daia da c-ência da inbmaçao 

Arl 364. A defesa do autuado deverá ser apresentada por petição ao órgão 
compl)tente, mediante protocolo forma~. 

Parágrafo Único. Para cada autuação, o aut1.1ado deverâ promover Defesa 
apartada 

Art 366. Na defesa o autuado alegara a maténa que entender útll. indicara e 
requererá as provas que pretenda produzir, 1untando de imediato as que possuir_ 

Art. 366. Em casos de adoção voluntária ou obrigat6ria1 do Domicilio Elelrómco 
Fiscal, Ioda defesa deverá ser apresentada via aplicativo dispon11blllzado pelo 
mu niciplo_ 

Subseção Única 

Dag Provas 

Art. 3,97_ As pericias deferidas competirão ao perito designado pt?lo blular da 
Auditoria TrrbtJtária respons.êvel pe1a autuação e/ou lançamento. 

Art. 368. O autuante e o reclamante poderão part cfpar das drhgências e~ 
ategações que tiverem serã,o juntadas ao proce5"so Oll constarão do t~flll'() de 
diligência para serem aprec·adas no julgamento. -í ~ 
An. 369. Em caso ele juntada de novas provas será ~.a~-dias para 
manifestação Finalizado este prazo o processo sem encaminhado para 
julgamento. 
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Art. 375. Os membros tituJares do Conselho fiscal serão remunerados pela 
participação no referido Órgão de Julgamento Colegiado na forma do que dlspuser 
a legislação municipal 

Seção IV 

Dos Rec:urs os 

Subseção 1 

Do R·oeurso Voluntário 

Art. 376. Da dedsao de primeira mstâncía, contrâria, no todo ou em parte, ao 
contribuinte, caberã recurso voluntáno para a 2111 Instância, com efeito suspensivo, 
1nterp-0sto no prazo da 15 dias contados da ciência da decisão de primeira 
instância. 

Art 'ln. É vedado reunir ern uma só pe ·ção recursos referente$ a mais de uma 
declsao, a ioda que ve rseni sobre o mesmo assunto e a ca ncem o mesmo 
contribuinte. 

Sub.seção 11 

Do Reeurs o De Oficio 

Art. 378. Das decisões de pnmeura 1nstência conlrârias, no todo ou em parte, à 
Fazenda Publica Municipal, inclusive por desclasarficaç.ão da infração, será 
interposto recurso de oficio, com efeito suspensivo. 

Art 379. Subindo o prCH:esso em grau de recurso voluntário e sendo também o 
caso de recurso de oficio não interposto, o Conselho Fisca1 tomara conhecimento 
pleno do processo, como se tivesse havido tal recurso. 

Art 380. lnterpcisto o recurso, voluntário ou de oficio, o processo será 
encammhado ao Conselho Fiscal para profenr a declsao 

§1 5 Quando o processo não se encontrar devidamente in'Struido, poderá ser 
convenldo em dliligênda para se determinar no'llas provas. 

§2° EnqtJanto o processo estiver em diligência, pode rá o recorrente juntar 
documentos ou acompanhar a~ provas determinadas. 

Seç oV 
- "} 

Ca 1Eficácia da Decisão Fisc.a' ...,.,/ 

Art. 381. As decisões definitivas serão cumpridas: -""2~-
' • Pela notificação do contribuinte e, quando for oca~ também do seu ftador, 
para no prazo de 20 dias satisfazer o pagamento do valor da condenação: 
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U . Peta notJficaçêo do contlibuinte para restituição de importância indevidamente 
recolhida como tributo e seus acréscimos ls gais· 

111 - Pe1a imediata inscrição em dívida a1rva, e remessa da certldão para cobrança 

jud ic1aJ. d os débitos a que se referem o 1inc1so 1 deste artigo, se não hverem sido 

pagos no pra:zo estabelecido 

Art. 382. Encerra-se o litlgio trtbutârio com· 

1 s A dacísão definitiva: 

a) Na parte que não for objeto de recurso voluritârio ou não estiver suje ita a 
recurso de oficio; 

b) Esgotado o prazo para recurso voluntâno sem que este tenha sido Interposto. 

11 - A desistência de Impugnação ou de recurso; 

111 A extinção do crédito; 

IV • Qualquer ato que importe confissão da divida ou reconhecimento da 
existênc;a do crédito. 

Disposrções Finais 

Art. 383. Faca o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar a 
presente lei, quanto à forma das proces.sos administrativos tnb utárros, 

estabelecendo pra4os e dispos ções processuais, desde que respeitados as 
normas contidas no C6dtgo de Processo Clvll Brasileiro e Código Tributano 
Nacional. 

Art. 384. Esta lei entrarâ em vigor na data de sua publicação, respeitada as 
vedações constitucionais. revogando rodas as disposições em contrário, 
especialmente a Lei Complementar Municipal nº 002. de 30 de dezembro de 2022 
e suas arterações 

Registrada e publicada em..V/ ,..212023 

PYETRA DALMO E 
Secretária Mumci pa 
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lmpo!õto Sobre:i Scrvt~s de Q)l;,IClu iOt Katureza 

Usta de SiervtÇO$ 

1-Servlços do lnformétlci! e co11f1M• as; . 
1 An~ll~e e desenvclvln1ento de s.istemas 1.01 

11.02 PrOKi ~nhl çãio 

Pr gi;c"is'1mento, arm.aziiln:imenta ou hosp"i:J ;igem de dadM, tt:itlos.,. lmac,ens, VldeQ5, 
1 01 páginas ll!f tr6n1Ci!s, apiiciltf'li)) ~lstemas do lnform.a~o, entr~ outros íOJmillO!!., P 

~neres 

Etabora~o de r:i ro~ramas ~El l:On'IPUtadar, lncl"1''"'c de JOf.loS Ptrônlcos, 

104 •ndepi!ndent~mcAtC' da arquitet r; constri.1t:Jva da m4quln• em que o D ogr.tmB serã 
e-Xi!Culado, lndulr\do cableu, smartphor~ e CO'Rgênero. 

.05 Llt't!nr.11'rnemo ou c.e:ssãa ~e direito de us.o de prQg,ra méls de i:ti ni~11taç.ào 

l 06 Ai.sessOfla e conwl,ori a em informãtiai -
l .()7 

Suportê U~O'llCO em lnformàt1c~1 Inclusive lnstataçio, cMflgura~o !:! m;,nuten~o de 
programas. de cornr.iutaç:W e bancos at• dMlos. 

'l .OS Planej ame-11oto, confecção. mari ten~~C> ~ atuarm1ção d11 pAp,ir.a:;. ef Ptrómt:iu 

Dlsponlbilllil(:5o. ">Cl"li ~o definili!Jo, de contardes d .1udlo, vídeo, lm.âel'.!111 "tetta por 

j 1.09 
m ·o da ll\tem~. r~:IF'1iti.11da a bmmidad • dP L vros, jarni11I~ ~ penód 1tos (exceto 
dlst ribul~1o de conteüdos. prol. prestadoras. de Sc.."t\ilço de Acesso Ccind'i i:lonado, de que 

trata a Lei n'2 l2.'18S, de n de .setembro de .20111 suj~it'1 ao ICMS). 

2 - Si:r.·lçoJ de pesquisas e dc:.C:n'wlôlvtmen o de q1.t. lquer natureza 

2.01 l ,:,.,ços de ..,qul, ' e d_,,olvim<nto d<> qu>lquer ••tum. 

f 3 -SN vlços prestados no-diante locação, cMs.ào df' d reito de !BD~ COl'\isnHe~ 
3.01 (,.. t 1 

e-

3 02 Cessão de di~lo de uso de ma~ e de $t.na1s di! propi!Jl"'Mdél 

• 
f.~lma~ao de s.alÕ1i!5 dt rr;w;u.s, centro dl• ~wençBes, e:s.altõn O!: '.'lrtuals, Sl:êllllO.S, QIJO.dras 

3 .03 'l!'!?Ortiva'i, estádios, u;lmbio$C, ~uditórlos, Cii11Sil$ de espetáculos, p.1 que-e: de d l'Vet'sõe!., 
<:anr;h•~ ~ ~orq:énefes, p~r. r p;i lza çlJo de even•O\ ou negócios de qu.,,lq11Pr natureta 

Loc..aç~o. subloCflç3o, arrendam@rno, duelto de ~~ss~g:(!m Dl.J permissl';o de uso, 

Alíquota -

3 J 

3" 

3% 

1 
3% 

! 

3% 

3')t. 

.5% 

l'6 

3% 

3% 

-

3% 

3% 

3.0.1 r;omp.artl!hado ou r.ão, df> ferrô'.llél. rodovia, pQSte!>, cabos, dütos e conduto!> de qu ,1~vE'r 
n1t~reZJ ~ 

V 5'6 

3.0~ 
~-~ C.fi~sllio de anda•m~, pa CQS, coberturas e CJúlrll' estrutura~~~: 3~ 

--
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4 - SeNlços de Sô'lv-!°!e, asslsten~ médica e CGl'l!f.~l'lt"te5 
~------~~--------~---------.-~-----l 

4.01 Pll"dlc.na e bíomcd dna 

4.02 

4.0-3 

Anál 1sei. eli-.ilc.as, patolo.ar~, ele~Ilodadl'l ~édlc:a, ~d ~terJpla, <rt.1irt1íol erapfa 
11lt:rassonORrbfiD , resscnénoiJ 1 a9né'Uca, ntllio~a . tomogr.lfla e consênetes 

Hospitais, díniuu, aboratôrlo'lo, sanatórios, man1cõmíos. c;s~ de :s.aude. prol'lros­
sowrras, embulüt6rie>lo e rnngétién"S 

5% 

5% 

5 

.. Oi1 ffl~trumem.aç3o ri urg"<a 3'tii 
----------~~------~~~------~~--------~~·t-------( 

4 .05 Aruoun11Jra 3% 
1~---1---- ---------~------~--------~~------------~---------1-~----i 
4.0G Enfermaa(m, lnclu.itve \~ ços .au.1dl ares 3% 

----------~~--------~~------~~-----1----
4 .07 SeNIÇ.OS farmL1têu Llco~ S% 

4 .08 T · a pia ocupaóon~I. t!s.otera pia e fOl\ó. udlolcgia 
~--------~----------~ 

4.09 Terapias tie qualquer esp~r;i~ !Jpc;1in.ad.as ao tróit.u·nento íis1eo, o,-e.Jl'li!:o e mental S% 

4 10 Nutriçáo 5% 
1 4.11-f-D-b-s-le-tr-fd-a~~--------~----~~~------~~~~--~--~~-----~--5%-

----.__~ ~------~--------~~----------~~--------~~~------~~-----! 

4.U Odon•ologLa S% -
.i 13 OrtóptJ~ ~ 
4114 Prot~lil:.. ~Clb encomenda 5% 

415 P'llainallse 59' -
~ 16 PsfCblO&liil S% 

~ .17 C;J$ s de repouso e de recupaa ç~1>, i:reches. aslloj corigêneres .l% 

418 lnsemlnil,;i'!o i!!rtlfloal, rer1ill.t.:iç:ta ln vltro ('congéneres 3':1f 1 .... 
1 

4 .1S Bi!ncm de ~angue, licite, p le, olhos, Ó'VUk:i5o, s~rnen e consõnreres 3% 

4.20 coma de nsu1!', ~te, tc~o~1 5.érnen. ót'g.'íM e materiais. bi~lllOJ&de qua)Quc':r e')pécle ;J% 

4.21 Unidade-de iJt •ndlmentó, il!Sís~ncl.a ou trat ;,meflta móvel~ cr:m~êneres 3~ 

1 

.q,22 
Planos de rn ·rfü:lna de t;rvj)O ou lnd vi:ltJ~I e conwênio.s. l)Jr prestaçtlo dt! ~uisr~neka 

S'X 
mt'!dtca., hospit~l~r, odontológle.1 e congenere-5 

Outros plano~ de saüde qurc: :s~ cumpram .a lr.avés de serv.ços .;;1t!! U!·rcelros <'ormat;idos, 

4.:i3 ctcdenclados, oooper11oos oJ aprcH'\ • J>C18CS pe1o op~ador do p..infl medlante moia çAo S.% 
da br:neflc1árlo 

5 -Sl!lrvlco.; de rnad cll'\il e ass:istênci, 1teterl"l3rla l' to1 gêneres 

~.01 MEdld na, wterln 111 I~ e zoo~nia ~% - -
5.02 tloipltaii., dri cas, amtftil lÓflos, p1ontoi~torros e r;one~nt!~, na área vttNln. ""ia 5% 

S.03 Labor.n6noç de a allse na ~rea vett!nn.4ri / 5% 

5~ lnsemhrnçliô l'lrt lflda 1 r •rlíll!a~o tn r.·ilro "congêr1eres _/ 3% 

s..os l:lancos de s~ngue e dr. óJg3o;. e cofl'iéncr PS /~~- 3% 

~ ·~·· 



1 

• 

SJ)6 

... 07 

S.OB 

:5 09 

!tu.a frtcz Vor •Jtrç•...,, n' J17 

centro - A~ Ouun!N - E!p'rlto S;into 
CEP :ig130--000 - TflfF~; (27~ .3732-8900 

C:ol!'ld de r.; rigue. lelte, tl!cidas. ~ênien, órgãos e ma1Criak bloJóglcos dlii! qu. lquPr espécie 

Unidade de llt~ndlmenta, assisti!ntia ou tratamento móvcl t! con.aêne.res 

Guarda, tr&tarncn~o, .;ides.tramenr:o, em~Pn menta, alojamC"nto e COl'gêneres 

Planos d e att'ndlmi:ntQ E: assistência mrdlca-v!!tenniiri:a 

6 - Scrv!Ç05 de: culdad~s pNt'!:O~CJ.)i~, estét1ca, alJvtdadl!'~ físlui~ e congénerl!S 

5.01 6irbHrfa, c;;b~le l reiros, manicmM, p;id !uros; e conp;ê11ef 5 

6.02 ~st~tlcntas, tratamento (Ir pel~ depilação (!o consfinr.res. 
-
6.01 Ba nh~ duch.as, ~auna, mas3~Kt'l'IS e ~ng"1".-eres 

6.0~ <;in~:1.t.ca, dança, esporte';, n~t<11çlo, ª"es marciais éd(•fi\ is acMd~es fis.ka~ 

ó.Os Centros dt:1 ".,..;,,g1~lme-nta., sp<:1 é conf::ônCries 

6 .06 Aplicação de tatuél~f'1'c;, piercings e conit~nerl!S 

3% 

3% 

·-
S% 

1 S% 

1 
3% 

1 5% 

1 3% 

S% 

3% 
1 

3% -
'l - :ServlÇOs. Jcl;iiti\lo:o. 3 engenhari<i, arq1.1itet1,1r.jl, seo~. urba . ~rro, C'Oi\Stru~ll dvll, ma11utcn~o, limpeza, 
melo ambien te, saneamL'nto A oon![êoneres -
7.0.l 

E"ge11h~rn1, iJ8ronomla, agrlmemura, õ1rquitrtu1a, geolat:ia. urbar'liSi!'lô, pals.aglsmo e 1 
congêneres S% 

-

C~uç~a, por adm;nisttaç;.\o, empreitada ou subampr~t~da, de abr<is de cor~fr11ç:io ,1 ... 11, 
h' dr~ llc.1 ou e1etr1ca e de outr,H obr.J!õ ~Pmelhante:s, lnd u!!ii'J ~ondagem, perfuração de 

7 02 
poços. esQJv11çi\Q, drenagem e lrrir,ilç~o, l er• ilPl~nagem_ pavimcn l.lç!í o, CON:re.tagem, e 

S'Ji, 
lnstalaçào Q mo·~tagtni de produtos, pé~s. ~ l"qulpamenta.s teicreto o tor i"tc>clmenta de 
mer<:a darias produiid.1s p to !)restadar de seNii;.o"S fOf.J do k>cal da prestação dos !1erviço1", 
q :i ~ rica s.ujetto .ao ICM5) 

Elaboraç.íO' d pl11fll» diretores, estudos de vi bsJldade, estudos or1an•zaci0f'.1 ~ outros, 
7 i)} reiadon.ados oom otms!!i e se~IW$ rloe- engenhatia; el bOJilÇ!o de ariteprole'tos, i;iroj los 5%. 

báslcoJ e projetos ei<eru'tlvos p;.1r, trab.1lhos de engenhi!Óa 

-
7.D4 Demolição 59' 

11.~'J)aração-. tor'l'S.ti r ... ~~o e reforma de E?dilit iOf., enradas, pontM, portaJ e congêneres 
7 05 (exceto o fO«'nedmento dA mercadorias prad'1.uld<1~ pelo p!'estadar do.s Sl?T'lltOS. fora do 5% 

locwl d; prl"'~taçãa dos serviços, QUC f-ca sujetto ao ICM)I 

Co0locaçiki o ll"J$t. l~ç5o de r.ape-tes, c.ar~tl·~, :i~:;.o\alhos. amlnas, revestltlit•n.c,, de paredi!', 
7 .06 vidras. ólv·lsõri~ pl.aGJs; de ges5o e co11gõr'lc:r~ oom material fornecido pc-lo tomadc-r do S% 

~entça 

..4 

~/ 1 
1.0i' Recupera~~º r.:u pagem, pctimento 11,rÇtra~o de ptsDS eCOnS~í'leJe"i. S% 

- "") ~~---
1.08 Calalt~ta~o /~ 1 .!.% 

r 



7.00 

7. 10 

7.U 

7.12 

-
7 13 
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7.17 

7.18 

7 1.9 
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7,21 

7 22 
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Baixo Guandu ----.......... a ,.,h, ~· ,. ... r.r 

RILi Fritz Von uha•.••, n• 217 

Centro - 1'1t11I1 GLklnd.J Es!i"· rtc: S.nui 

C:EP 2"97.J0-<100 - Ti:VF.i.r.: (2713732·.~!:.IJO 

1 ViltnçDo, coleti), r(ltno~o. lnciner<tçiío, 1ra1amento, red~lag~m. :i~paraç~o e destinaç:ão 
flnill d lixo. rejelto~ e outro~ r~iduo~ qu•llifl e.r 

IJmp~l!!.t, mantJteni;!fo e canservaç~o o11as e IQRrnjouros pubílc.o~, lm6vel6, charninf:!'~ 
p1!.Cln .1 ;, _,a, ques. IMdlns e concénert:~ 

Dc-eor~iiD e 1atdena;ae-m, IN:lusiv@ c<>rte e poda d!! r'-'Ores 1 
CooLrole e rratam~to dt efluentes de q•Jatquer nattJtPt.1 e de asentes f1~ico~. quimccos e 
bioló~iOO) 

Dedetizàçi.io, des in eç.çãQ, des setizaçio, imuniza~o, hlglenliação, dt'~r .{l l l;raç:!.o. 
~ulverização ~ congent!íes 

( ... ) 

f ... ) 

Flornstilmen to, raflwrc,;:t.11rnenta, s.e-mr•. Clura, adubaç;.io, reparação dt" saN:i, plantio. 
silagem_ co l'iPlra, carte e e l!"!i.<'.-3 iC.allleflto de ~111-orei;, süvicultul"O, exploraç5o f IOtC'H~I e dos 
s.ervlços. rnn.g~netes lndlssoi:iávcb dl:!i formação, manutL>nçio é coll\l'1t.a ele tlorestal!, p~r• 
quaiS(luer ílns e par QUll~Uer meios 

1 

l:.st:Of .l m~nto, rontr."tçli o de- en::nstas e- :$~lços ~ênC"rl!s 

Llmpc;z., ~ dra,gar,~m de rios, por1i:i~. ::anais, bi1ll...,, lagm, lil(iQil~, repres.as, 11ÇUl!f!.S. 12 

cangéner~' 

Atompanharnet1to e fiseãlii<1ç.'io da: ex.eC\I ~li o de obras dP. e-nge harf J, ;irqu1te'11 ra C! 

urbanismo 

Acrotote<grametrt,) ~ jndusrve n~··rpre· ação!, , n:og,raíla, miJpfHllr'J\enlo, k:vilonl.'lmemos 
tapctll~ÍlfOS, bãtlITT l~ l rÍCOS, geoanífiet/'S. geodàsi~, seológico~, fl.l"Ofl5ICD5 e COl'l~I nPres 

Pt"squ~. pcrtureç:io, c:lmcntaçlo, mergu hõ, perf1lagt"m. C(lnaetac3a, tulemunhcigem. 
pcseana1, estlmUIJção e o.utro\ ç~rvlr;os mlacio:>nados c-0rn , óllOloraçã11:.1 e r.xplotação de 
petrôlt"O, gás natur41I"' de outrns rtcursos mincr<11$ 

NuclHr;.üO e boml)a:rde;imento de nu'leru e coria-8nHes 

S% 

s·~ 

5% 

S':l!i 

S',t; 

.. 
-

5~ 

S't. 

S% 

5~ 

!i% 

5% 

5% 

s - SeNiÇOS. de educil('Bõ, erulno, cri ntoilçJo -=i?"dil~~lfB e edv<netooa•. Mt,.~Çio, treinamt-nto t aval 1aç.'iD 
pti~I de .ti uer l"ilU au natureza 

8.C>l E Mino rev.u':ar pté-escot.ar, fut'ldamental, mêdi.o e superior 

lrutruçiio, treina m~t'llti:>, onertu1~0 pedaf.ólliC.l e eduaicklnal e ~.., h.,çJo de 
eonhecimi: tos ele qualQLwr naturezit 

9 - Serviço"' relatl't·as d hoçped.ag1?m, turl~ma, \lla~or1s e cong rrs ------
Hospedagern d~ qualqu~ noitureza t?f1I hocéls, aptJrt-$e-Mce condor1'1inl~1s, fiat, a~n-

1ho1&, hoté.1s ~pçldl!ncla, re'ildence-sen'ICe. sul.eS(!r\llcc, hatefa.-la 11\ill'luma, motéi1 

5% 

9,0J. pen!.ões ~ CD~énctes, ocupa~Uô põrtempor3da com fgp~(.'cimento de serviço ro vaJOT da 59t 
a.lirnenta~llo e 8°'Jeta, quando lnt11Jlda oo prcÇo da daárla, fiça :,íJjelto ao Imposto Sobre 
S-e-rvlçasJ " 

./ 

9 02 
Agencit1mf:nto, orsi;u'! :raç.ãof promt".ç.10, l 11tcr111ed~açao e l?llt'r,,.u~-~ t mas de 
rummo, ~~elos, \li f'ns, eawrsõt.~. hospedav.cns e congen~ f ~ 3% 

li 



9..0!1 Ci1Jlais de tur l5rr'IO ---------
10 - ScrviÇO) de lnterme<frilÇli-0 e c:ongêneru 

Rua f rm Von Lut.1.ow, 11" 217 

Ci;ntro- llal11;0Guaridu - E1prritt1 Santo 

CEP 2!1730..(JOO - Tel/ía: ~271 373Z-S~l:.:J 

10
_
01 

Asl'nc:lame.nlo, carr4!tt1B"rrr Ot1 lntermedl~ãa de: cllmbio, de st'Auro.<: , de c~rtõe:s d · 
o-~dilo, de plan'3S de Si!Ú<Jt' r d~ planos de prC'Viô nc:i.a ~nv;;da 

1 
~enciarn c-nto. corretagem ou lnterrnedlaç~a de tí1 ulO$ """ Beral valo~ mobill~rWls. e 1 

10 02 
cont r .atos qu:a t>qUOr 

3% 

5% 

5% 

-
10

_
03 

Agenct11menta; corre~Rõm ou 1nterme:lli1ç~o ~o direitas de propried~de Industria , 
5
% 

;uiiSrleri ou Uterána 

:rn.ot: Aeénciamenc.o. corret~em ali lnt~rmecí ação de cont~i)to~ de arrendamento rm"!1;2Jntll 
5
% 

íleasinr:), de fr;tnqo,1J;a (franch1sinJt o dct faturtza~o [racl ol'il'lôJ 

AACl'lâ:tmento, correc:aeern ou lntPtmedíeção de bens. n16vel~ ou l'llÕWi!., niia 1br'3ng1dos 
10.05 em Ou!í'OSo Item ou w bitt"!1$, 111c:lus.lve aqueles millz d0;' no ãrrbita de BolSM d~ 

Mer(ildOfiR!i ~rtutturos. por quai'$CJUet' m~oJ. 

10.06 ~endamento manli'lllo 

10.01 llf:end~mPnto de na~clas 

l O.OS õ.gend amento ff oub 1cic ~dP e propagand:i, indL:!il'f!! o ~genmmenta de V'C11:U çJo per 
quj1hq wer meios 

10.~ Reprsentaç;ãa de qualq111-r nature2a, lrn::iusi•1e come11:ioll 

10 10 Distribuição de bcru d t rcetros. 
~~~------~ 

5% 

5% 

1 

1 

1 

u - Se-tvlço:; df guarda, estacian ~micn to, 1i,rm~renamento. vl1tillinóí11 e congêneres 
~~----~--~--,.-----i 

1.1tomotores, de .-iet on.it;'CS ~ de 1 Guarda e estao.:ia~ a111e rti de veículos terrc<.strc:. 
n .01 

em Mrcaç<les 

ll 02 !/fAll • !\eia, i:;egurança ou rnonllornmerito de bens, pessoa~~ semOYentes. 

11.DJ. E~c;ol'4, lnc:ltislve de 1J.Eic1Jlos. ,. e.ira~s. 

4% 

S% 

-~------~- ·f------f 
11 04 

Arm:a2en<1l'Jl ·"to, depó,s.110. caifia, Cle:!ial'l.cl, 1 n m çllo e guarda de bc:m:Jo di: qr.Jalq i.ret 

espéoe. 

Sr?rvlços r i:-lilcionado:. ao 111on1toramento e rõJ:it.rt.' rr. ntG a dlstár.cla, em qw:irqurr lil;t ou 
lo1;;1l1 o.e 1Jeín1los, cargas, pessoas ~t"mO'.'entes em drrul~3o ou mov1rnr?nto, re<1f1zado$ 

ll.O:> por melo do l ·ltfonla móvel, 'l:ransmt.>são d satdl.tes. rádio 011 ~ualqu12r autfo ;;;elo, 
nclm111e pel3s ~mp~~ d,.T~noíogia. da lnformilç~o Velcu er, IMlepenaentement~ de o 

pres-t4dor de s(!rviçoJ ser proprletar lo ou não d.t inrr.iE'$UUtura de telecomunlc11\Õc) qul:! 

u tl!Jza 

12 - Serv1Ços d~ dlvCMl.";S. laz.er. entretenimi:r;to t- conséneres 

11 Dl E<;~â1:UIOS" teatrais 2% 

2% lL02 Exlbiç:õe., e; hematQiráficas 
--------~~~--~---~~~~~~------4~~---f 

12..03 Espetá cu los tirctln~ 2% 
~~-------~~~-----~~~~~~------!--~ 

U.ü4 i>rogramas de a 1.1d1 ló rio 29' 
-~-------~ 

12..0Si ?ar~u~ dt' dNet"s.l5es1 centfo!! dtt l.)rer e- .rongêneres 2~ 
~-----~~--------~~ 

12 01) Boates, tall l-dandr'~ 1· rorig@-neres -~/ 2% 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-1-,..,,,__..:..._-1 

12_01 Shows- ba lct, d 11,..ç~. aesfües, b:iiHes, Ôp.l.'f'íl\, concertos, reótai~s, t ~tlv~IS ~ congêne~ 

12.08 Fi::lrm1, 1.1woslç!5e.s, congrcUO~ "eotlgêneres ~ ~ 
12_09 Bir rês, bOlld1tl~ e dlvers~ elecrõnlca< :lU ~o L::-- - - - +----,%- • 

2% 



P'•r4=•'4"" M.,.-Jcl::od de. 

Baixo Guandu 

J.2.lD Cornil<• ~ e eom petlçõe!> d ntm s 

fo iloi l'rft1 V"11 lLUO'l'I. n' 2] 7 

~Jihii - BIL•O GIMMI J - Esp1riro Sointo 

C!P 2.9730-000 - foVFn (27J 373J-S900 

12
.U Camp tlç.õi:>~ ~porti(as Ou de de~tre.za i~,11 ou ntelectuail, com ou sem a p~rtlClpJ.Ç}fl do 

l e.spectudor 

12.12 Exttuiçft<i de mLtsica 

Ptod"{ão, mod1.311te ou 5"111 encom~'"ldil p1f.v1~. de ~vento.-.. e.c;petÃict.los, 
12.13 onnevtsras, sho~. ti.atlet. da.'lÇiJ!>. de'lorltes, l>al les, te. uns~ ®eta!s.. tollC rtos, re-cltais, 

fes~M!IS e cong~res 

1.2..ld 
forner;in1Hto de múslai pa~.. ambientes f,.çt, 11dos ou nio, mrd1.a..-.te transmiss~o pe1 
quilfq u ~r proe.es.só 

I• 

!Z. l S Dasfiile.o; dP bl~cas carnav.a,1.tu:-0~ oo folclàrii:oll, trios ef.étncos e- congêneres 

12.16 
E:idblç~o de filml-S., ~nrre•1!stas, musieuh. e.spet..ãculos, JhOW$. concertos, dC$lllC'i, operas, 
C'(lrn~tlÇ.Õl!S ~SPIJ ti'°.)~, de des'r~til in1d&tual OU ceonB,i'nt·~ 

lt 17 Reacilçllo e a mação, ind1J~l\•e em estas e Jrnro.; de qu alqull!t n.1tu reza 

13-.Ser.·i~ tC'llltlvos a fono11:111fi;.t1 íotcgra ffa, om::m~togr.afi.a !' reprogruflJ 

13.01 FonCJirafia ou e• · v.ilç~a de sons, lnch.J'ih'e trur:agcro, d bl.lgem, mlxaaen'I e- c.ooséflere> 

13.02 
rotcg,afia a eit14!-ltlarografia, il1.(IU'i1\le revelação, 1mp1Jação, cópia, n:f)tochJç~o. !rucagcm 
e congênere..> --

U .03 ~proaratla, m .crorl1111 gem e dlglt ltz:Jç.:Jo 

Composição er.lfi , índuslve rn:i kcçito de 1mpre:s.sot g,rMleo>, fotorort0po-:i;:ic, cllchen~ 
liricOS• afia, litoer<i1~ e fotol 1tOf1r<1 il, e..:c:eto s.e c)es.\11'1.tdm a posterior op tilçao de 

13.0d 
com~rda ll:zação ou ind1".tl1al1za.ção, 11mdú quP incorporado), d.e qualquer torma, :'I outra 
merr:adOJl;i, que deva ~ ob)Pto oe posterior circulação, h :5o 'ºmo bulas, rolul~. 

etiquetas, CJ1L)t-~1', eartmhos, crnb31.age.1u e m:inu I~ técnkos ~ d.E lnstm~o. 1:111 a'ldc 
tic1rão sujertos ao ICMS 

1 

14 - S~r'l•ÇQS relauvoi. • be115 de tercelro:s 

1 1 
Lubtifl(ilÇio, llmpez,a, lt1 s.traÇéíO, rei.iisão, c11rg91 e re<:il"S'J, conserto, r~!>t,.u ~~o, 

14 01 
blindagem. mlu"lui.eflçll{) e consl•rv~i.o de má.qu NB, veiculas. apar~h~, eq1,.1lpamento~. 

mc:neres, eJe·1~oor~ ou de qll aSqu r ob1eto (exC4!-to pf'~as e partes el'Tlprq.od ris, que flc.am 
SUjE'jtas ao IC.MS~ 

,__ 
14.02 ru.s.ist~ncla técnica 

1'4 03 
R ondlcionillm crit.o de motor(!~ ~ :..cPto peça$ topa 11~s empregada~. Que 1ic~m !ioU}eJtas ;ro 

ICMS) 

14.0( Recillurhut<aB m ou regener 1ç~o de pneus. 

RestauraçãfJ, fecor.dlcicnamonto, ~c::ond[cion.imento, pintura, bt'Mellclemento. la\!qCm, 
111 .05 ~agem, tlfl{! "Cnto, gatvanopld~liõl~ .anodlzaçio, corte, recorte, p>.astif1cação, costura, 

at:a.bllnt co, pollmento t- congênel"l-!S (; ~ abjetos q11a is.qu<:1 

H .06 
f11stalaçJo e monLo1sem de i19ilt'Clhó.J., m~ulna~ e>qu pame11tos, lncl1,.1~Jve montag,~ 
iJJtfostrlal. p E·s t~os ao usuâno ti 1, n.cluslvame,nt~ com matenal pOJ ~ l!~rn~ldo- ...-

1 1 
/.,. ..,,,,.,,,, 

14 07 1 ColaciiçãO de molduras o congéllere$ ./ _e,_ -- -

2~ 

2~ 

3?-i 

5% 

3% 

2"-i 

2~ 

l 
2% 

~% 

4%. 

4% -

4% 

5% 

5?1. 

5% 

5% 

5% 

5% 

2~ 



.. 

l',.I~-M..nç'fal • 

Baixo Guandu 
RJ.1 f11u Von umow, n" l l. 7 

eenuo - Ba 1"'1 (;111111id11 - E!.i-JrltD Silnto 
CEP )~?J0-000 - lt!Vfa;.:: (U) 3?1Nl9CO 

14 08 Enc.ad~naç:ão, P.ri!VitÇRO e douração de livro~. rei.ils1as e oon5cncl'~ 2% 

1~ 09 Alf;:iilalcrla e costuTil, q1111ndo o materi-a f ar lotnc.i:ldci pelo vsua ·o Si , exceto a\llamento 2~ 

14 10 TlnturMid .. 1~winder: a 5% ------
3%. 14 l 3 lapeçarlai e têfOrfT'tll r.le estofamentC1S ~ri ti · 1 ~ 1 

-"~-----~~~~-------! 
14.12 Fun f.lrt.a e lantemaBem 

1.q ll Carplntan;, e scrr lhecla 
------~-------~~~-------~~-

14. l 4 G Incho mtramuniclp.at, sulndaste e 1çamcnto 4% --------
15 - SC1V1ÇO$ relacionados ao q'tor l:l~n~rlo a u fina tl•lrn, Inclusive aqui?les pt~~t tlO$ por lrutituiÇÕCj 
ffna.nCl.!it c 1 autorl2adas a funóom1r eli'l lJ nlão ou n1u1:m de dlrettCJ 

15
_
01 

AdmrriistrillçJo dE' fundos quaisqu~1, de ~orisóre10, de cartJo de: eiédito ou débito 
congêneres, de: cart1aJra de d enles, de ciit'ques pré-datados e rong~n r<I$ 

Abertura do! ton ti» f""" 11.eral, lndusi·.·e COftlj]I tOrl"erll e, conta ele Í \léSC l'l\C'l'lt0$ e aphca.ção 
15 02 e c..adl!'rneta de po.upanç<1, no p.afs e no e»tengr, b m i:omo a m:mute :çik:J di!l!i rtf rldas; 

~rffJ.s atrviti e inativa.; 

1.S 
03 

~c:açlio e rnllnutenção de cofres par'\ l.ares, de terminais clt'rrõnk'r)'I, de terminais de 
ateritlil'!'ltr1tr.i e de lte11s e eq•i1ipamcntos, Pm gi:ral 

15 
O·i Forneçlmento ou emissão de 3t(l5o~d~s em geral, lndu~ive ete~tado de 1doneldade. 

atestado el! ~pitcid~de fll'\illKelra e comtêntrd 

act.rtstrci, elaboração de ficha c;róastral, renovação c.1d~!olr.;JI oongtlneres;, •ndus.fo °" 
15.0& (.')lcil,JS~O nc cad.aslro de l:.ltJ len1 é.!. d Cheque.Hem Fu"ldDS - CCF ou Clll quBlsqut>r o.utros 

noo •• Citd as irais 

Ewiss:ío, r · mis-s:io e fornedmento de vbr;.i:>, t.omprn'lantes e documt'nlm t!ltl seral: 
abono de firmas; calru e cntreg de r:lcicumentos, bar'l 'S • vA cires; comunicação com outr<i 

5% 

5% 

15 Q(i .,sfntl:) ou com a ~dmlriloõU'ilç:IO o:otral; llcerrclamento eltt1rõnico ~ vekl!llos; !;% 
WUH,f Prênda de 'lefru OS, "'!~ndilnit'Mlõ •idudlirfo OU deposJ~rJD, ijc'yofiJ~(I de bens em 

1 ru:nódf;:l 

Ate~~o, mo ... 1mentação, atend1rr.Lnto P. ton$ul ta a contas em gtral, pior Qu.;1 quer melo ou 
proce~~o, incl~ s.hre po telefone, fac-s•milt, 1"rer111et e telex, acesso a tcrm1 n.tl~ d~ 

lS.07 atendimento, inclu!-1"1! \lll\li.~ • qllatro horas, acaso a ouuo b-Orieo e ai rede rompartifhada; !>% 

15.00 

fgft11.~c1 m4!nto de saldo, C1J1W1to t (!~mais lnformitÇÕi:!S rel<itl11:i~ ,, i:or1 tas em geral, por 
qu;ifquer mero ou processo 

Em1Ssão, .-eE!mli.sao, ~heraçJo, cess~o. subs.LltuiçJo, cancelamento I!' re;gistro dt c~r'llr"to 
cJ u~d to; es-1udo, aniÍ'is.~ e ~vitll;tÇ~ de operaçõe5 de aédlto; emissão- ronct!ssãio, 
i1itl!rn(ii.o ® tOnlratai;~o di:: aval, fianÇi.J, nu~i::la e c1mg~MréS; S<!MÇOlõ relativos iJ, 
abert1.1n1 de credito. par.i qualsqller fins, 

Arr~nd.1mem.o mercant 1 (IRa~ina) dr> quaisquer bens, lnclu"il''"' ~c;êia de dlreitolo e 
15.00 ob<lg~õll!1, ,.,b..,ti tuiçllo de g-ara.ntia, .al1~r;.1çlo, cattcelarni?nto e rt:Bi$t10 de c-0ntratoA e S% 

demais servir;:os rc141o<inadG:i ::io ;;,nrendamen•o mcrc:.1ntll [leaslngJ / 



R1"1 Friu 'o'en L.1.mow, n' 'J 1 "t 

C1!t"IC1 D -Bal ro G1. :ind"' - hçfril.:i ~rno 

CEP 29730 000-Te:Vra 127~ 3132. 8900 

1 S fhÇas relaci.o~do~ 
qu•l•quer, d2 'º"""o 

15.10 os efotu11das por m 

;i cobranças:, rL-<:tbfmento..s. au p~mL1ncm em sera~ de título"S 
u CJrnês;, de cãmb'IO, de tribo tos e por contd de: lr"reeros, ncl11SNe 

eia f!f~1r6nlco. automático ou por máq ulnas Gc oi1 !':!' dlmemo: 
Ja de c.obr~mç:i, r~eblmren,o ou pa1J:ime11 ta; ern~são de c..P n~s. fornednrenlo de pcslç; 

lena; de w "'ptw;aç:io • Impressos • documentos em p,er,11 

15 l 
pmte~ta di:: t(lUlos, su...s.tação cft! prote~to, manutenção de thulo~. oe .. ·1:1lução d titulas., 

r~.ipresen;::ição dti tilu. los. P. demais :mvi;os a elt-s relê'Clonõdos 

15 .12 Custó-3i:ii rm ser~I, lncl usive de títulos valores moblliárias 

a operaçõe.s de diinbio l'"1ll gera , l!di~o, aher.=iç.10. prarrogação, .Serviços relacl~<fo$ 

c;mcelamenlc1 e bai'7.i11 
cr~d t i); cobrança ou 
chl•qu~ dP viagem, 
relativoos tJU ta de e 
receb mi:'f\tc de meru a 

d~ eoi•tri!to de dmbío, r-m~s.ão de r~1stro d~ Clllportaç~o ou de 

1.5.13 
dêJl'Ó$'ito no exterlof; 1m16$.do, torneclrnenta e c:a11Cr:-lam1:1uo Oe 

omec1m 11,0, transferénda c;;·1n<:e-lo1m1:-nt0< e demais u:TVrço~ 

redito de 1mi;or açl!o, elCJ)ortaç<iô e Sôltólntla$ recebidas; enl/Ío e 
gens em ~er.111 r •l:ir;ianadas a ape.raçõ r. tk c.\mblo 

Fornea lll(!fl to, emlss..10 , reemissãa,, renovaç!lio e manutenção d4' e. rL.'lo magnético, carlà'<;I 
t>.1· dr crédito, carctio du d. f.> bito, cartão sal.ir lo é cong~neres 

Compema~o de meq 
lS.15 depósito idantifi~d.IO, 

1nduslve em tetmin,.l<i. 

ues e L1tvlo~ qu3ISQ.\IE:f'; sE!rvlço~ tel:u:IOf'ados a del'ôslto, intluor;l-vn 
a saque êe eonta~ q~a.squer. por °""lqu.-r meto 011 proct!sso, 
PJetrónlcos e d ati-t1dlmento 

ulâaç~o. i1lkf'~O, c.an~ilrnenta t' baii11.:1 de: ('J t de11!l de pagamento, 
,.Lilares, por qu<ilqu~t meia ou procés:ôo; S!Oho'1ços refac1a11.ados a 

Eml!SsA01 ~mt~o. 1 q 
ordens de crêdrto e 

l.S. 16 Lran1ferencia cf~ v. lote 5, dade>, Fund{)~, p;)g.1mentos e s milart!~. lndui;lve entre contas err 
ier:il 

Em ·r.s~. fornea n'ltnto 
15,17 1 

, de11olução, su-st=-.;!'io, cancelamel'llo @ opO$i.ç~o de cheque! 
~uQillQuer, all!J s:o ou po r \ , ll!o 

5erviçes tel~c1onado~ a cr~lfo lmoblliâr lo, aval açJo e vistoria de IT'Ó~ ov obra, análise 
j iO, rN!mls~o, aJt@r.ir;.10, Cra.nsfi:.-1ãnc.ra e rcnego(lla,ç)o de 

1 S. i.!l téc11 e-~ ~ jurfdJra, em 
contrato, ~mtsslJo e reem 6São d1;;1 t.efmo de quitaçfio " demais servlçor r~aclon:ido~ a 
crktito Imobiliário 

16 - SPrvl~ru de transp~n.,. de n.a t11re2a mu-ücipa 

j 

5% 

53 

S?: 

5% 

S% 

S% 

.!i% 

5% 

.5116 

olcm•o m1.mklpal rndovi~rto, metrovi~rlo, fern>vi~r io IJ ~a 11.wi.:lrlo lS.Ol SerV.ço~ dr' trar.spar te e S'I'. 
de &J.l1$.18elros. 

LlG.02 Outros serviço~ de transport~ d~ 11t1tu1 eza municipal !>5' 1 

l 11 -Serviços. de apoia têcnito, llldmln.istrativo1 j11r ·~ 1eo, c.ontiiblt com~roal C(J!"lgênere; 
~~~~~~~--~~~~ 

A!>!í-~Or a cu cansultori>l d qualquer natu rc11 • n.ao contida em autro~ iten'I a~la lts.t a; 
17.0l anár~. e~ame, pesquisa. colPt~. ccmpllai;;ão e to1 n.«lmento de dadO'S Informações do2' ~% 

17.02 

qualQuCI' M~ureza, lndusl't' ~dastro e slml l, tf'•, 

Datllograf a, dlt1lt:i..ç:J.o, esteno&raria, PllpP.dlen~ • .s.ecretarl• ft11 seral, resoosta iludív~ _ 
, i:.-daçãa, ed ç3c, 1.nterpretaçfo, revisiio. Lraduçãio, apoio e lnksestrutura <tdmlrnstr:iflyX'"~ 

c::cngêneres 
~~ 

' 
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Baixo Guandu 
R.ua Frttl Von luhcw, n• 217 

Ce11tro - 8.ua GWIOOi.I csi;irit-o Santc 

CC:P' 29730-()IXI T J/Fa: (27) 3732...S!Ai'(J 

Encad!!'rn.nç;Jo, sravi~D e douril(;iio de lri,ll'os, r~,ristM e eongênere.s 

Alfaiataria e ro'l.tu r~, qllando o ma ror1:ia ror fornecido Jilt'lo u~uJtio fina 1, exceto iJ11larnen10 

Trt ur"rta e lavanderfo 

'Tapt!Ç<Jr'lil (' feforma de estoramu "tM 1!111 senil 

Funilaria e lantcrnddf'm 

r.1 q:i ntarill e ~erralherla 

Guincho 1nn.11mun1cloa , iU nda!ltc ,. içamento 

2"4 

2% 

5% 

:3% 

~% 

5% 
1 Q% 

15 - Serviços rel<iciori.:ido~ :ao s.etor bancaria OIJ iflnancelro. Inclusive q~I~ prestado' por frtj.tltulções. 
í1n~nei?l1.as. illlt'lri'.z.adas .1 f undonçir pela União 011 
i--

r auem de dlre1rc 

1.5.01 
A~ttl nl~traç.ào de fundo:5 QU• Isque<, de consórtio, d~ carta-o de credJto ou débrto e 

S% 
oonr.~nrres, (!.P Larteira tle dient<.'S, de (!heques prê-da,<id'OS oonsêneres 

Aberhtr" df" c:ontas: em geral. i11CIU~í·,.e cQnt~ cCN"rente., contai de ln~~'rnento> e apl >caç~o 

l.S.0.2 e c:adetntt3 de poopança, na pais e no ;>;Ler ar, bem c:omt1 il m.lnutt-11ç:to das referidas 5% 
conta.s atl'w'~ ~ h tl"''ª<i 

1 

15.03 
Lofaç.aa e manuti!f\ç~o d· corres partlculares. dt! 1 ~minais. eletrónicos, de ,crml!WZ~ de 

5% 
rm;11'ldtnlmto e de b!l'm e cquip metitos em geral 

15.04 
Fornearnento ou Cr'ní ~;\O de atestadc·s em &érl l, indusl'"'e at estado de idoncid.ad e. 

5% 
.i~1 i)(lo de Cilpaodade financt!lrn t! eonRên.etes 

~ 

Cadastro, !?"lãbor11ç:J:o o:!P t1c:na citdas:tral renov.aç.l'lo c.::idastral e congénere~. Jndl.iS~ ou 
1.5.05 exdus.10 na CacJas.tro {.11 E'm lumtes. de ChequeBl!'m F1111do - CtF ou em quaisquc:r outros. 5% 

b.atii::as cadastrais 
1-

(rnls~~o. reemlssâo e fome~mentQ ~e i!'ldsos, comprova ntc~ e do~1.1memos em geJa1, 
abona d~ firm.1'l; col~ta e entrega de docunienws, b>:>ns e valores: comun c~ç:'U) com outra 

l:i.Ob litgêncla ou com gi 01dml nls•raç~a ce-ntral; IJÇ(•n c iarn~nta ~.letrônlca d" Yt'ÍC\l fó!i; 5% 
uansferénaa dl.l Vt'Í~ lo-., agendamento ftduaárlo ou dc~sltário: devoluç.ão de bens em 
w.stádlill 

Acesso, mo111m@l'ltação, atendimento e consulta .1 coniJ$ em seral, por qualquer meio oo l P'º""º· onchnl'" por kl•fono. f, c-•lmlle. latem.i e tolc., "''"'" • letminais de 
lS.07 a~endímtmto, 11cJusl'o'P 11.ntee qU<itro hora:s; l)Ceno B outro banca 6'! a rédc COl"l'lp,iltttlhi.tda, !;% 

fornecimento de ~.tJl~o, elttrato e- demais informaçi'JB relatl'o'as a contas: em eer"I par 

1 
qualquef meio ou prQr;oss.o 

1 EmlSS~CI, reemlss~a. alteração, ctii.~o, ~1.1b~trtulçfo. cancelamento !! ;eQi~uo de contrato 

15.05 
de crédito: L'1l11do, n.tllse e ª"ªIlação ck: o per il~es de crédito. em~o. concess.ão, 

5% I• r;1iç~o ou CQntrataç:~o de .Nilf, f41mça, ;m uênd<J ~ consêneres; sMi"iça-s rel.:itivo~ • 
abertura Cht (r~d1tc:», para quaisq ul'r ftn~ 

f-

ArrendameTito mercaruil (1.eaSV'gj de qualsQLrtr ~. lnclUSi'\11! c:e-ssão d~ dlretlOS e 
1..5 09 <'l:tfi'g, r;:ões. substltu ção ~C' ~..,r nt1.~. aJteração, CillncC!l•rnento e regl~tro de contraf:I, e 5% 

dom.;ih. $Nv1ÇO! ref.1u:lon.ados: ~o arrend :imenta meP'C<lntit (le.i~lltD} l .r-~ 

/ 
.A:; _., _,.-_,,r 
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B~ixo Guandu 
lltilll!• .... .... P':"· . 

RL.la fr1'll Von L11r1ow, oª 217 

Ct!mro - B.ai.:o Gu1111du - Espírito S!liito 
CEJI 2:9730--000 - Tel/~11: (21) 1732·8.900 

p "j3mento, coordana~~o. prosr.amação OU organh:a.çã o técnica, fin.111cel ra ou 

admmis'' ti\t;;a 
.. 

Ri!i:ru tamente, , ,genciaill'ento, ~efeçllo c.oJoca~o de mão-dt'-<lllfll 
1 
1 

Forneefm to d. m::ia-Ge..obra, "" 1110 f'fJl urJter tempor~rll), inclusive de empr~do~ • 
ou rrabal adores, .11 ... ·ul~ ou f~p-:>rárias, rnnL1al cidos peJo prestadot dt s~rvfço 

1 

1 

Pro;>~nda ~ pubticitfilde, Inclusive pron"\or;:~o de \'endaS', planeramêr'l\O d,. campanhas ou 
-s is.tem;:~ de p1,1bUCid:1di?, eJabora.çãc de de1 .l\hO'i, tell.tos e dernatS matcriilli~ publ -clt:Arlcs 

1 

1 .. ) 

Fr.anqw11 lfrandwifngj 

reria as. fat.1dos, c:;w;am~ t~c11le-0s e :inà 51!"5" téQ\l~llS 1 
Plancji;!lmento, orsanllQçào e atimin1strti~o de feiras, ~iq;1tl'$.l(ÕM, congressos e 
congêneres: 

t•o3o• bebidas) Oreaini1:iç110 d te.slas e recepções; bur~ l••i:,ero o fomedmento de afim 
que fica 5u[-c'flo ttQ ICMS) 

-
Adm tscraç:tio em f.C.'T I, lnd us-lvP de bens e nep,ôoo~ de tt:tc:Piro~ 

Leiloo e cangênertos 

Ad·,otaoil -Arb1tra3em ó~ qu:ilquer ~spéoe, nc:lus111e ]1Jrídlc..l 

Aud~tarla 

An~lls~ de Organlr.1ção e M4todos 

Atu• ri. e cJJr;1,.1le>s t-éc11lcos {!e q11a:lqul.*'" n.-itv te:>a 

contabllldiJck, f nclu~lv1: 0:.t:ri.iço~ Léc:nh::os e '1Uxiliiilrd 

Consultoria e a!ô!.l?ssori 1 i:onõm.u:a ou flnanretra 

h • arr~1 lc:.a 

Cobran~i! ~Ili .Ret~I 

Assessoria, an~l 1se, avaliação, l!l1!!1dirnen~o. consulta, cadutro, :ideçdo, gerencJa m~ntt;t de 
in•cmn. çô~, adm mstração dt' tonta\ .11 reeeber ou a pilijtlr t lTI a• :fóll, reliJic:lonados a 
opcraçl) '~ o.i: f.ltuflza~o 1 factorlne) 

l\prt:se-n tação de pales"::ras, conftir CIJS., SPm niirlos e ronaênores 

l lns.erçãode tc:ido, , mesenho.; e outros mate~1' Cl propasanda e publiód3dC, t1m qu.-.1quer 
"l7.2!i meto (exceto Mi 1 vro~. Jorn 1ls, periódicos e nas modilliclades de ~rvlços de radfodifuSdo 

~unoriill e de son1 e lma~t:l'l!ii de ri:e~p.çb~ ll\lre ~ gatulla) 

1 

4% 

-4% 

~% 

-4% 

--
4% 

~n 

.Q'Jf, 

til% 

49' 

4% 
-

5r..;, 

3% 

5% 

3% 

n:. 
5% 

5% -
3'11í 

.S% "• 

5% 

3"' 

!)5(. 

. .., 
13-.Ser.olços de re5ulaçdo d sinistros. 'llnculados a ÇDf)lr , too, di! seguros; inspeçjo e v1 llaç~o de r~sc~ára 
c:Obf'i lura dP. oontralO!. de .se~uro~; or ~encfto e gerência de ri:.~ .soour~v~ e conF,9n rfi ~,.,,. 
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Baixo Guandu 
.. ,., _ ., ... _., •• t• . .t.r 

R1,10 Fri'IZ YDro l.LltLGW, n• 21 7 
C~nLro - Q-.hco Guancu - ~~plrito Saft[O 

CEP 2'i'l~O.a>D-Tel/Fil1.;: (li') l73Z~0 

Serviço~ d Jí>g1.1laçãa ~\ln stros trncUlild!>!. ai conlr"tO:> de scs1,1ros; lns~ão i.'.' ;:rva 1ação 
LS.01 do r1i-Cas pato1 co.benura de contrato~ !:!e seguros; pre-ven~~o • serência ck rascas 4% 

seGIJf~rls e corte. l'fes 

1D - 50rvlços. de d i!itrlbttlçaa e Vt:l'l4il de bílhelL'5 e dema;S pr QdUt0'.5 i:k loliil'ra, bk°r.gos, tarlões, puJe:; tm ::u pons 
de aposla~. iorteios, prêml-os, indu$i .. ·~ os decort('i''ltes d~ t1tulcx de c:apitallu1~0 e c:on,gê;ie-r_e_s_..,...._ ___ ~ 

Serviços dE! 1t.tr1bu1ção e\' !'Ida debil l!'les e demais ~rodutos do louma, l>ngo5i, Ci!rlôes. 
19.01 pulel. ~· cupons de apostas., sorteies:, ptit}m os, inc:Ju1M• os decorrcnt~' de titulo~ de 5~. 

cãpitalí1i!Ç~o e cconp,êrtl!r~s 

XI - 5trv1-t:o~ partm1rlcu, a,eropor Ll~~rm. íerroponuárlos. de '<:unmais rodovlér ,os, ferroui:.rlas e metrovi·~~K)~ 
----; 

S...'l'Vt ços portuários. ferroJJorhJ.arios, u lill i.iç.aa de por to, rnovlmcntit~e ~ passiligt:I os. 
renoqut:' ae em.bilrtaÇde!1 reboe. dor e:srolulro, atrai:açiío, dp;atracaftío. ~erv1ços dé 

:20.0l pratic..cisClm. caPàtacl , •rmazen8J!.'em de Qu~ quer naturNa, .ierv1ços a!$Sórlas, 5% 

20.0:2 

movlmen111çno de merc:• daria~. 5erviçO~ de apa o rn.111umo, de rnovirr1entação oo 1. rgo. 
~erviços d~. rrY'ladore:s., ·sUva, cooft!f"nct.1, lotil"stic:ai t: congêne~ 

Sén.•lços. aeroporcu~rlos, ull hz:llçSo de 4leropowto, mov rnentação d" p.assage rr;n, 
armazenagem de qi.~lqiler naturr~. Gipatazia, rnovlment:aç-Oo d~ i!~ortavt:>, ~eNlços de 
polo aeroponuárrcs,. ~orvlços ac:es!>Ôrro5o. mavimcntél~a d~ rneo (3dorlas, ~P.'5-tlca e 
COilg~~e~ 

:20-03. S.&~ço~ de termln~rs rndov~rlos, ferro._; rlM.. mctf'o'Yljrlos. movimentação d(I 
passaee'lí()I:, merca lloriM. indu~l\ll! ')11 a5 opcm:ir;õM, logfstie<11 (ongéneres 

5% 

21- S~os. de tcslmas pübl:cos, rartor.\rioç '! ootanaà 
----~~--~~---~...-~--~ 

::n.01 S~Nlços.de r~1s.tros públim~. cartorarros e notariais 
----~~--~---~~~---~---'---~-· 

2.2 - 5.efvfÇos de eicplora~o d~ rodo\IÍ;i 

1 Sef\llços dll l'J:ploração dt~ ror:tnv!--:a-m_t'_d_l-'_n_te-ca_bo_r_a_n_~_d_e_p-re_r;o_o_11_p_ed_ãi_. -1o_d_o_s -.. ,.s-1,1_â_r_los.-,....,,.----- -

envol~endo E!JICCIJ~Q de sofvlços de coriservaç:io, n1 :mJJrençã.o, melhoramento.s p. ra 
22.0t adequti~o de capacidiule esegur. ,nça de.tr~m1•0, apera~ão, monitoração, 3!U s.tt!nCla aos 

uJuárlos t" tH• tro5 senríços dâinldoS c-m C(lntratos, atos de. comeis:lo ou di!' p •rt11r!ís.ao ou 
em normL!S oficiais 

23- - Seívl~os ele pro11.r'1l'l'íLÇ!lD E cornuri' ca;çã<.i 11i~ual, des.enho indvitr>al e conP..c.: neres 

23.01 1 SenrlçO!. de prost· m.a~o é com1Jnlü1ção 11i<;l!lal aesenht:J industrial eco g.@neres 

--
2~ 01 1 St!rvtÇU~ de chilVc-ros, c:cmfet:ç5o de carimbo~, placas, s' n.11ll1açJa vis uni, 1>1mners, a.dt>S.11/'0>. 

e cong~neres 
-
2S-5erviços; fur.er~rlo~ 

Funerêii!':i, 1nd usive forrtr-clrnento de Ci!l)C~o. um r 011 esq1.1 lfes; .:il\rgu eJ de Gpcll; tramportP 

25.01 
do eorpo tndavénco; forflt"trmento de li r:>res, coro ) e outros par •mentos; d~P«nbaraço 
df certld ão r:le ôbilo; rorrieclrrientD d(! 11êu, e~~~ l!' outros al'lornQ<i; embcil~"menco, 

t!rrbelezamento, conSE"'VaçDo ou fE?Staura~o de cad4veres 

25.02 lr:i~a.do mtJ'am L11'll~lpal e Cíiamação ele corpos; e pa te~ d.e c:.orpos c<1d1 ,~éf'lcos. 

25.03 Planos OU OOf'rV~IOS 1 unertmas ./ ,__ 

/~./ 2.Si.04 ManutenljlG e cor.setvação de JU'iltiJl i: ceml'!hl~u 

25.05 Cessão é-e uso ~e osptiços em v.•rnrrêrlos Pª"' ~pultamen te 
.. --

4% 

4~ 

1% 

3% 

7 3% 

3.% 

l~ t 



... 

"4r1';1..,, ..,,..,~~al de 

Baixo Guandu 
......... , .. 1:11• .. , 

K'ilit Fritr IJ(>n LuUd'AI, n· 217 

Contro - ea PI'!! Gii ilrldlJ - f'ir rrtD ~;mro 

CEP 291"30-000 - ll"l/F\t;x: (21~ 373.2-89CO 

26 - Seflltço"' d• colet11, remessa ou et1ll'l!8.J ck c.orre.>pondências, dot!Jfl'll"!'ltQs, objetas, Déns ou VIJ'IOfe.s;, 
lndush·e pdo:. correio$ e lLAêi!> ageru;ia!> fr<1nQLICi\dtni_ cou .. riN e con15êriert1 

26.01 
Se v'Cos dtL tc>lf'la, remessa CMJ en trev.a die OQrf~.spondênc:ias, oocu m rito$, (lbjetos, ben'S 

a.~ 
oo '\lalores, ini:lu~kve peh;is correios e su~~ ;ia~i'l:CIM f~nque~as: coutr er • ci:111sêner~ 

27 - St."'r .. lços de ass1>tênc ~ social 

27.01 ~ico~ de assl~t~ncla ~oclal &% 
-

28 - :Serviços. de .avali:ação de ON'IS: e "iervlçcs de qualquer nàturvu 

28 01 1 SA!rvito~ de ~ llllaç,,o de bens ~ se.rvwços a qu.;ilquer naturei.a s~ 

l 29 - Serviços de blbfloteoonomiiJ 

29.0l 5.e'VIÇOs de bJbft<lteronamiti S.K 

30 - Ser.oiças de bia'c1t1J, blotecni:Y.ogla e qufmlG1 

;)0,01 serviços de b~oloe1.a, b OfCl(:l'tOIQSl.1 e qu1mJ1Ca s~ 

ll - Ser'w'1ços tecn1ros t1m ,.dHi~i;:ões. elenOn lca. eletrotórn 1c:a, me-i:ànlç..t, t~ ecomu nlc.aç-Ocs e ÇQJ'l.ftt C:íC$ 

11.01 
Sc!nijçoi> tf.cnkos em edif.caçõe 
COf'llennes 

s, eletrónic.'l, eletrotecnlc-;a, m~mca, teleçcmuntcações e j 

12 Serviços dt' de$~tih05 técn lc~ 

12.01 Serviços d!! dt1sl'..'nbo" fknlO?.\ 

B. - Serv~os de d~ttmb11(.)ÇO eduanelr o, comlss:àrlos, desp<it'hôJ!l'I! ,~ (Ol)gêoeres 

B .01 Serviços d e desembaraçeo adua netTO, r;oml~rlo ., despachantes e congêner~ 

res, detétM!!. e consêner~ 3.11 - 5.l-Tot{04' dP ltr11stigaç6es. particula 

3.11.0t SPrvlços de- lntRStlgações parbc 

35 - 5erviç.?s de rnportTl80m, as.s~na de lmP"ensa, jornalismo 4i ro~çõ·~ f>-'11ll cas 
~~~~~~~~~~~~~~-! 

3501 Se MÇQS de ll'l'porti)gem, i!Ssess orla de lm ll'rcn-sa, l<HM~li HM r • el~çdes publicas 

36- ~~r,•fço d,,. 1 ie1PorQlogi.a 

16.01 Sl!rvíços de mi::-teoroJogla 

37 - Serviços de arth1tds, at ~tu, 1 1odt·I 

37.01 5('rvi~o~ e e- anlStas, atletas, rno delos e mant"qums 3% 
~~~~~~~~~~~~~-'--~~ 

38-Ser.,.1ços de mu'!tot-oloel~ 

l8.(U 'ii!Niços ce museotogla 

~'9 - S-erYlços de o 1mvesar1a e 1.apitlação 

39.CU 
Servi~o:. d • 01.1r1ves.11 ri :i e ~pid 
5efl.'lçol 

aç~o íquando o material ror fon1ecido p.PJo tomador da 
3% 

40 - Serviços refatlvcs a obras d .. li• u~ wbem:omenda 

40.01 Obt. ~ d~ arte $0b ér.comend.a 
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Tabet:. Para Co'bram;a dl T.iode Flsa llilçiO de i.Ocaltuição, de ln~hl•~o e de Fund~trtto de 
EstabeJecf~nto 

Tipo de E5ta'be çltneftto 

l. lndú~tri11 

1.1 - Atê 10 ~mp• e gados 

1 1.2 - De 11 il 30 ~mµrNadcs 

1.3 - De 31 ól 70 cmprE'Qados 

1.4 - De 71 ól t.SQ empregado~ 

1.5 - Mais dt! 150 AA11>regados 

2.. Coniérào 

2.1 - llares e rest.:iur,.nt~ tpor m2J 

2.2- sueermercadQ" (1Mlrrn2) 

2.3 - Q11a:squer ou lrat. 1 amos de ittlvldadt:-1 r:omeroa J não constante~ nesta 
•.al:ii::l'I ~oor m~) 

3. fatabr?lcdrneritos .b3m:ártos, dú etédl~o. 
fü1<1m:iamento t? 1n .... c~t1mento 

4 • .-.otéls. ITIGt "i", pcns6es e slmilarEB 

4.1 - Até 10' Qll.,1 tos 

4.2 - De 11 i1 20 Q.ll3flOS 1 
.\.3 -M3ii de 20 9uartos; 

1$.4 -Por a aname-ruo 
li 

p 
llj RL'pre.sentan'l.es corrw1i:lillls autõnCJlllOS, t;(J•rc:\ores, despitchilrite-.s., l!lgel\t es e 

1 Jl(t'J)~~tOi- em geral 

~ 1 ts tô f idtd r i:ãd t i 1 ro i;s; Clfl:a au narnotgue el(t!(cE!m a w !i s.em ªE IGI (J o e.ilP.. a 

l . Proflss1omih;: .outllnomos que Cl'~rcem atl'lldade:s c1m1 21pflcação de cap<tal lnii1:1 
ll'cluldos em ou•ra 1Lrm desta tabela) 

a Casas lott-rk.~ 

~ Otlcl n:i~ de conserto$ em (l•r.;il 

9.1 - A'4' 20 m3 

~ .2 ~ Dt 2i a 75m' 

!t.3 - D-e- 76 ~ t 50m1 

9.-1 - Ac;imrt de lSlm" 

~s.tcs de servliO;~ p.1r~ \1eíc.ulos 
t t . Oep6sico dt: nll;imávas, C!XplOSfY'Ol ~ slml~a·es 

12:. TlfltU rariils e lilWl1.:tf!'rlasi 

B. Salões de en~r.,x.1":'1'!-
>= 
14 Es.ti.tbt•lr-clmen to-$ e.e banlios.. duchas, ma.ss.aitl!'.n:>.. slna.stlcil5., etc 

15. Barbeari<t e S11 luts de aeteza 1 Par n!l de eadelra:s 1 ..,,-7 _,// / 
,_ 

ló Ensino dr Qualquer ú rau QIJ Ne lure?.a lf'.or ~at;i dc.- ~ulo11)/:.4'"~ 
/ ,e.'/ 

Qu:tntld.ade VRTE 

M~/Ftêiala 1 

11,99 

i1,99 

23-.99 

l9,98 

35,98 

0.18 

(),18 

0,21 

11!.J,93 

S,99 

.a,99 

lit,99 

2,40 

11,99 

8 99 1 

B,!19 

13.!19 

G,00 

8,99 

11,!i9i 

17,99 

17,99 

2..i,g9 

fi,00 

4,80 
~g,gg 

3,00 

4,80 

-Ano 

119,93 

! 79,90 1 

:rn>.s1 
igg,8.J 

.isg,sa 
1 

l ,BO 

l ,l:iO 

'J 1 i!l9,33 

S'9,9S 

1::.~.93 

149,91 

]l,g9 

:ll9,~ 

8!) 95 . 

gg,95 

239,87 

~ 
!9.95 

, 19,93 

179.SO 

1}9,'90 

13g)l7 

59,97 

47,W 
71 .96~ 

29 9f; ' 

47,97 

1 
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1:7'. '!:st:ioekc:lmentos hosPftalil~ ' 

:7.1 Cam O)T41 25 leitos 29,98 299,83 1 
-----. 

l 1.1 - Cem m.111~ de 2.S lettos 41,98 ~19,7b 

lH Labor~tór1os de anàlisn chnie.ll'i 23,99 239,87 

19. Dlvt"fsOeii ~l}b!Jca$ 

l 19.1 - cmem.a~ P teatros com ah!· :so lllpres 13,79 137~ 

19. l - crnelllêlii l! me.ittos com mal~ df:' 150 u1t.a1es 16,19 Hi1,9l I 
• J9.3 - Restaur;an\t-\ d~nç.aites. boate1 c:\c. 20,99 209,Sfl 
1 

19.4 - BI Ih ares e qu~i\.quer outros. jOf,~ de mes.a 
l!.1.4.l Esta~lei:1me1Hos com ate~ mc~:n. .s 519 59f9& 

19.4 .2 - l!:5tabel~o 11'>1 ntos mm mau de 3 rr.~:i B,99 89.9S 

" 
l q s - Bollches, por nV:mero ~~ pistas ~.c..o 3.!t,98 

1.9.6 tXJ)CJSfÇQC~, feiras de amOS'ttiS, quormesses U~9 119,93 

19.7 Circo~ e pa.rgu~ de df..-er~õu~ 149t!)3 1 1.499,16 -
19.8 - 0.uaisgu<!r i.;~pe.tJc:ulos OU Otlfef'SÕC5 1'1410 lnci~(d~s PO item iHILérlor 119,93 l .l.99,3'3 

_ia. Emp1e1te iras e: m(o1 J,l()f ~doras .23,qg n~.87 

21 Agrlcul tur.J, p tiJArla. c;fMcultu ra, c;q)lOrDçllo florestal. peos:c111, P.qukultura, e 
serv.ços refacionadCJ$ com essas a~Mdaàe~ 17,99 179,90 

2'.2 - ri"~d~J ~íl !> e dlS~rlb J 1ç:3a de eleirir ld.1dt' .11âs e á~Lra 14.99 149,91 

,l3 - (-011!1-I r 1.ç~\O clvll. 14 99 149,91 ,___ -
2'1 Lofo:r. de dep(;rtamento ou m.is.-z:t~!!,S 3,99 89,9~ 

25 TrilttS.POrte terresirn: .aqUoiliJI~ rfo o•J aéreo, e.11~t1;1 os efel'1.ados por tol ou 
"lota~ão .. pre!l>raclo~ por J71oftSS1 onal avLónQntõ. 11.!39 119,93 

.lG · Serviço de \.a:xi oi.. , ot.içQo pTes.tada por proflsi,IOl'il 1 a11tónomo B.,99 69.95 ·-
27 - AtJ\•ídil~ a11éica:. ~ Dl!J(f 1ares ao tf;;iMporte e agênoas óe 'lli!Jl<lrH a,99 ~g.gs 

2S . Correm ~ tcl~omunJcaee> S,99 li;9,95 

29 • To1rn~, ilf1t~nas e demilis in!S•ill.1~ de E1ta~o F1ád1c B :se [LAB} de se.r.i.IÇ'M 
de Com11nic<i1Jo Móve Celular e Espcct11r1ta-rfa 119.93 LJ.99,33. 

~ · Outtas ~ll ... idilôt"• relaclonaida:s ao tr<tnllpi:ir h: . 111maz..e.nagcm e ~rnunkacões. 11,9!:1 119,9~ 

2!_ nl~rnt'di.QçJo financeira 29,98 299,83 

12 · OLlb"i:IS. ::itl'Jld;iaes rel.aclon.adas ~ lhtttrr'llf"dla~f!io 'financelru. 14,99 149 91 
13 . At1v[(faCIL".f lmoQll ""las, aJur.ucl$ e )i!'t11i5os. prestados. ii.s em prtS?JS U,99 ll!l,g.3 

34 · f)ubJícidilde. 8,99 39,.95 , 

_!S - Set'\'1çm. póblk a:!i ~ncedld~ 23,.99 239,87 
1§_ Limpc=.ns JtbJr>a ~de e""~ato c.i ~mv1d!)de$ conexas. 17,Ç9 179, !)C 

37 - DemiliS at1•1ld01der. d 11mpe:fa.. conseritaç~o e· ri'Pª raçlkl de loiradou,.r;;i~ 

pi:bf1cO'> r d"' lmO\:!!ls, exceto ~tv ÇO) dorné~tkos. 

i 
8,99 .!l9,95 

38 Prnduç.t10 de filmes anemato;idf 1C05 ~ fitas d~ vtdc:ro. 8~ ag,gs 

39 - Serviçc:.. tu neri'írlas e conCoJC0'3 1 17,99 1'79,90 

~ Rcn~a~o de al'larâ de lí<:i.:riç:. p.ira local1z:ação e f1,mçlo ~mente. o,oa :0.74 

~t - a.alxa de lrmrlçãa Munlcip. 1 º·ºº 10,74 
42- D~rna·s • li ••lóRdt>, sujeJtas .'! ti'.iJlil! d · loÇ<Jli!d~o não coristant~1 rio .~ item 

, ~nteric·res 8,99 F.13,95 
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T:11;1:1 de Lb;cnclamento de Anúm;fo 

QJantidõlde VRTE 
--------~---~ 

Amat'ldo em ~'~beledmentos indus.trla1s, cor.tterclafs. :iigrop:cu~rio, de pn·,l.>ç!la de strvlços E! ourros. 
1 de qv.i~uer esp6Cl~, por Ml: 

b) Quando :'fllii!da nll pi!!rte int~ni.a ci3Ge que estrarini a .atrvidüde de 6,(10 

_!illbeledmc-s'tt_o ___ ---~---------------' ---------
1----...c;.:..J Ou.ando p0r meu> d-l!' IL.1111 noso:s, e-... m_su_il"'"'!J"-.-i;.,r.._lt:;;...e_x._t.;..~.;..rn.;..a...,., - -------.1.- ______ l_A DO 

2 A1nlncla : 

5 

a] Em\lckulosde r•~º p1oprlo n:lo deosti ado a amiAclocomo rJma d'Í!"n ~ócios, 12,00 
qual ..it"f llipkle ou quantidad • por vclcu 'il ____________________ _ 

b An,jm:lo ~º"º'º· p0r yefc1.1lo --------- ---------t--------lS,00 
e) Arni ncJo escrito lmpr'M.So_e::..;,m,;..;..;.ft_•l_h_·.t_os-'---- ------------ r------ -ó-,_ó--10 

d) Plac;n e letreiro~ CO ocadei e-m st;nt! nas. ÍelrA\: Prn locafj ff'e"ados (sinâslos, 
:lS,OC 

campos de futebot, parqu12s d expcs.ições1 etcl, porpla;:a ou letrE1ro lumcn_o_s_o_. +---- ------1 

e) E:m e nemas, te tros, circos, boales e- ilsser'r'lt•lhan'i.es, per meio de PfOJeção 
d~ filmas ou d1~po~iTlv_o_s. ___ ___ __ _ 

Anllndo colocada ~m te rrrnos~ carnJ'as de r~ pane, dv.l}es, as.socfaçõe-s, 
Qualqv~r q~e seja o \lstema de c.otocaç:iiQ desde qul" vlsfi..el dt1 q11a&qul'r vi.J ou 

IOf!r.Jdouru úbl co, i:ricl~11,1e as rorlovias., ~stradas e e m nh~ rnunldpai:s, p0r 1 
M1 eariuat _ 

(0,CO 

4S,IJD 
_ _._:::.:;.;;..l~-ra t lpQ de .ilnuncfo n~o con..,c.::inte dc:s i tens .am~lc.-t_e_s._: _ __ __. _ ______ __ __. 
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Ane-:11111 IV 

Co~ranç,a de Tn:il dt Flscaflusião de- Obra Partkul<ir 

Discriminação 

~11tracas ou e>utr;i qualguer c:oMtrn~o de madeira 
Galpiõ P.ª'ª guaLquer fin, rírd3de 

Postos d~ lubriflca~o ou a'bas1~irr.ento de combwstivels 

i>'réd1os 
ouir~ obra:!! rr'led das em melJo quadr.ido e nàc incluíd::i ji: nesta tabeea 

MQ•tlmr:nt:Jç~o de terra/ rn l 

s 11'11:dlda.s por mm1ra lf 11i~ e por mis: 

'lÕilil1' ~. li'ldtJs;lve tapumes no tJllnhamento do lotrild ouro para con.striiçi\o, 
refomrn, p1niur.a ou am~i01~ de ,:ired.los 

Drenes, sarjeta5 t: muros dl:\!lsárlos 

utr.J) (l~s medida:s em m<!trO- llni!'ar e não lnc:tuf(f;Js nesta tabela 

dl'll!l"S<IS: 
Pedido de lh:~r.~a para lnsta:'atão de equipamentos n'lt'C~nlc:os: - iaxa Fixa 

locasã o ou rãUra-Jõt de bombas dl!' combu.s;tíYels - f"/ Unida do 

orl '-'t.em me< o-no p :ir<i C'ntra da d~ veículos 

ara LI Ises de q u CI lqt.1 í!1 ma~erial Quando c.oJocadas em prâd rO!: n~o resJdencials 
· ~ 
l U M r..x.1 Fl~ 

~dos ou cobcrluril movediça . Ottando c:oloc:.clíll nas fach<ld•s ~o~ prédios -
a;(a Fixa 

14 T 
T 

r ~ 
li ;J 

S.CiJ\laçJ.o eni bilrrelras, sa1brl!1ri1S ou areais~ 

1 Zona Urbana - T<1:a;;,1 Rx 

) Zana Rum -Ti)iq t llt'.i1 
t111s o~mollçies oo eJf(>1ori1Çôr{. n:lo enquadra d~ n~i.t~ !abf!.ta - TãXa FiJ:a 16 1 ~ 

ApllOvaçio do PraJct.c» 

ri• D1str1mfnil~io 

-

~antedado VITTE 

0,90 

0,90 

O,!lO 

0,90 

0.90 

0,90 

0,90 

0,90 

0,90 

25.~ 

2.~,00 

~:>.ao 

25,CO 

25,00 

>5,00 

30,0-0 
40,00 

Quatldtade \IRTE 

1 
Aprovaç;io d~ projeto erqu1ret:Ôl'llco de edlh'ta-çl5es no'o'~5 ou • reas. scres.cld;rç e111 reforma ou 

l fPCQnsuução· 

L'l' .li.provação lnlc1:i , por n~ O\J fra~o 0,l.S -
bl A,prov~ç(iç. de moaificaç:ão pOI' rnL ou fraç.ão 0,10 

l\~uo't'.ição de plan1dS 1upo11.ráf1cas-1axa fiX«I 9,00 - - -
Aprovação d~ planta d P sin.apo lpr<>Jcto mocllf.cado) - T.nm füo1 9,00 

AprnVi!~o dt! pl.im, cte cobertura (pr1;1J ,o 1nod1rlcado) - To11;c.,Fi11.11 9,00 
ó? 

~pro• .. i!ç:lo de farh&1du:1 e outros desennos "'~º ndufdo.s. nt'U41 t.i~:i -
9,00 

T.1w.i Fixa 

l\provttç~o d · P"'Oie-tos de equ tp•rnen,0$ J.Ibanos. c:.liJ~ d~t~mento de / 
Mgot a, esraçõr:1 clt:vllt árias de esp,o1o, ~i..bMt.ações de L'~NBla elétrica, 

7 ~ 45.00 torres de telecol'T'un c~oes e estações. rtu blll1i.P para te efonllt cclulat - Taxa ,. ~ 
Flt.I ~ ::::?' -

# .~ 

3 Tort ei de telefo11ia. 1'!-0,00 

1. 



,... 
-

1 

2 -

,.:.11 • .,a ,,...~d pai i:a 

Baixa Guandu 

A111e:ico l\rl 

ilue 1 rz Von Li.UO\\', n· 217 

cer~tro - B11:nto G11~rrdu - EsJl"rrto Sodnto 

CEP 29730-000 - r~vr~a: (:171 3732-B~ 

C.ObranÇil d1t TaJCil de FlJCallz~~ão de Ob t~ Pa rtlai lar 

DW:rilmf n a~:io Quantidade VRTE --- -S;m cas.ou outra gJafquer ronstruç~ de m~de ra 0, 90 

Gi!lp~c para qu11lg~er liniJilid.:ide 0,90 

3, Postos d• lubr1flCd\=JO OU ab~~lE'dmentg Ce romb.::;.t1ve1s 0,90 -
4 Prt'-dlos º"90 
5 - Outras obt:!s; medPdiK em mct?O quadrildD ~ n.30 induldas n~!(tit t.abel.óJ. 0,90 

6 Mo-.·imen~açãa de le11a/m' º·~ 
Obras mi:-dldas ~r metro llni:ar I! 11ar mh; 

7 Andai'"""' lncflrs~L' rapumEJ(, r110 all'"hamMto do Qgrado"ro p;ira con~t u~o 

- refomi.1. pintura ou ampliar.jo de ~rê-dias 0,.90_ 

8 Orenos.. sarjetçis e m .. nQ'( d1 .. •1sório~ t.>;90 
g Outra~ abras medld~ em rn~tro llne;ir e n~o lnelufdas ~n tabela 0,90 - -

O'brils diversas: 
~ P~dldo d~ flcer>ça l)Jra lmtalaç~o de equlU!'l"l'Hmto~ meránico~ Taxa 1-11;;l 25,CO 

Cofoc3ção ou retirada CL" bombas de combu~t 'veis. - P/ U ~Idade 2$,00 
~--~-----+---~-----------! 

CoriPs. ~rro para rntracf.a dl:' veículos. _ ___ ___ 
1 
___ ____ 1...;;2 ""',00:.... 

MarQ11ist!~ t!P q.ra1quc material Q ando coloce{!as om predlos rijo re:sidc1"1cil11S 
- Ti!X Fixa 2.5 .• 00 ----- --

-" Todos ao (X)bertura mcrvedlça . Q1.11.H'tda rnh;u:adas. na~ fachadas rl05: prédi05 -
25.00 

E!>Cavêlç.io em bi!rrr.ire.s, S<Jibrt:ii:>$1lU arc111s. 
-----~~--~---~---.-----~---~ 

l!i u Zona Urbi1 rr:i - i ax.41 Fi:icJ 55,00 
~---~-----~--------~----~--=~;...-.i 

bj lt:ma Rural -Tax1.1 íí~iil 3~ 

16 Outra~ demolli;;.õcs av ex11lon1çiies não .-nquadrad.<1$ nesta tabel4! - Taxa Filia _ _._ _ _____ "10,00 

Aptovaçào de Proje to:J l 
- - -- ---~----~--~---~---~~-~~-------

1 

l 

l 

Q111.11ntld.ad C' VRTE 

Apl'o'lilçDC de pro].-.to ar<;1ul1et6n1co de edlflt:ações na'r'iK CIJ :ireas ;,cre5çld<B cm reform., o~ 

fCCO ristrvçi\Q - - --
b t Apr0\farfü1 rn•oal, J:!Or rn• ou ,r:iç:ia O, 5 

----~--~---~-----~--~---'---
b 1 Ap tOYação d.t: tll!;)dtfiraçao par ml ou r r.ação ô, 10 

~------~-----+--~~----~ 
Aprovaçilo do plantas 1opqgráfü:ai.-Taxai íhrà 9,00 

--~-------~--+-~---~--'--~ 
Aprnv<1ç5cJ Je plantil de 5itua-çilo !projeto n odlf: ado] -Taxa Fh; 9,00 . ~--~~---·~--~~-~ 
1-\pra'>'~iici de plat1 t:i de robcrtur.a (PfO&rlo modific.odo) - T;l111 i:I~ 

9,00 

250,00 



.. 
Anexo V 

Rua frtz Von Lu.t?nw, 11· 2:17 
(:c11~rc - ll.eiKo i'.i-t.111 ndu - E.!"lr1 o S;tnh;l 

CE:! 2!t7l<J-COO- Tcl/Fa11. j27J 3732-6"900 

T~xo PeJo Serv(ço de Rem~o d~ Entulho 

Q.uantkli1de VIHl: 

L mpe.z3 de «:r~t'\OS bald105 au fJf1 ~rea~ e-icternoo. de lrnó1.1nls edlt.cad~ 

des<l'tUpçidos: 

il mpc1;1 1111111uçil ern área mtlll'ma .de 3~9. .-1. ------------ii·------_..;;;.8.;;;..:!>,:.;;.0.::....iO 

1 !:ti Limpeza m(!(;:Jnh:d :m ~1 1•~ r'r'li.lcl'!!_a_d_e_3_&1l_M_1_____ 15o 00 

2 

cJ mi:ieza l'll..ilnual em ârei1 i.upe--ior d 360rr1
, ief'a .acrescida umv1lor por e::ida 

M1 

dJ l..Lmpl'.'Zi!J m~llnfCJ tfl1 .irea SUperlo r de l60m l, 5C1Ú "ttt=:.Cl6R ~ m valor por 

4,00 

cada V' -----------~----------- 7 DO 
Colecii H ans on:e e destinação final· 

O GO 

a) Carrega m~nto rr cr:iinrco cor11 tr1:tn$porte em basc·ulan•c, p.or M' QU .f!!s_~ __ o _,,__ _______ 1.:.., 0.:..;a;,..,i 

1 b] C81~llmentci manual c:om tran>portr: ~m b ~~fonte (Ir Mi ou fra("ão. 
~_ ........ _...... ___ __. __ __.._~---~-....___,, 



n· 
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1 

2 

3i 

Ariexo VI 

il.iJa rr112 Vo.1 l 11row. r1·217 
Cer.t:m-1!.ai~o Gui!ln-:lu - :sii1r1m Si.lfll o 

CIP 29730-000 Tcl/Filll ll71 3732-E900 

T!lH dl!! Fls_callzBção do 'IJcícuki de Trans,pgmz do P'o:is.s:iRello 

. 
Oi~trlmtn:açlo ~ntidade 1.IRiE 

Trarupor-tc coletivo de nassaireiro;: 

,aJ lnscr1r;iio cm concorrênclii li'u':)llra paroi 1•11ploraç.ao oo seNIÇO por v~iculà 3.f.() 

b) Alv41.-.i de outorga de pelmlssao - par 1,oefculo ,qa,c~ ·-
d Vistoria .mu~ df-\ieíc:ulo! :.Eºr veiculo 30,~ 
d) AIYará de Ucem;a d~ t111n:r.ft',~11cla d.a eermissãa o.1.1COtiwd.i1 r:ior veiculo 36(!,00 

Tfi!f\SDorte ~ndividu;)I tlé r:iass.air:eiros em,,. 
. 
cur~ O)m tilKÍmetm 

~J AlvarA e e O'IJ torga de pE!rm 1s.r.ü o ~,::.ar veículo JD ·:ill -
bl Vistotia anU'al Pº' veilculo 20,00 

cH1 iln~fer~nda da autorea d1'" pi>rm1i..~a para tercoiros. ~orve1culo l8D.D:2_ 

Cracha do d~-fer.sor !J,00 



RLG! Fn~z von lutJ.ow, .nº 2~l 

Ci=ntro - Sal"c 6Ui1 :idu - &:.,pinto S~nto 

Cf.P M'3õ noD -Tel(r.tic ~27~ 'l;il".\i ·ll~OO 

Ane:Ko VII 

Tl)M'.!I_ ~e ffsce lluçla d111 Ekefcl<lo de ~tlvldad111 Ambulwn-., Evtntual e Feirante 
Nll 1 Dfscrlmfna~ó Q1.1.an•rdade vm 
l Alini !SILO'- prepari!dos, Inclusive rcfrl&NMte;i;, para venda om ~lcOt-~. 

barraca'.:! oi.i mc,.,;u. 

2 Apart' nos ~étrJfO$. de uso domestl~ 
3 Armannhru e m111dezas 
4 Anefatos d e coorc -s Artieos '4rn. !!_le.\c.os fmáscar:is, confc1ci.. ~pentlnas e outros). . 
6 Artigos para fu m.;intci. 

1 ArtiF.os d1' pap®lrla' 
8 Artigo._ dt' Loucedor 
9 AllM 
ID Baralhos e outros .irtlgo~ de jo~os (.'Onsideradas dii iJi>1r 

J!_ Bril"l.Qurdos. e çirtlços orn.amenta!5 p.nt1 l)rcsenr~ 

lZ Fos;os e artlfit1{>5 
13 fruta:s 

- - ' fl'elos, 01'.'.'hCíH, plum-'l~ C)t,m conrecçô-es de IUJCO 
R"vi~Lh, llw1 os. e romacs 
f ~cidos e roupas 
1ral~llers 

iBãnrds de JOmill~ t•m Losraooi:lms Pú.ollcos 
8;tmtc.t5, Reboctues. Chavei.ros 

23 Comcroo e·1ent:ual e ilmbulilntc m lo-gredouros pú.bllc::os o m1.mici'olo, 
ot n!M ou fra5ão : 

a Veiculas 11tilit.áTlos i1dapct1tlas p:tr.1 romérclo dlvem)s 
b- Reboquu 
• Espa(o ocup.uc;lo FtQ• OI! rraf.il - por m2 r: ,_ 

d ,...___,.._ Tri:vfli:r~ 
24 Oc upaçâo do s.nlo corn t1<1 rr.1~:i' l!lfllç;;JS do munkfpJo 

.r P.;i r rnh 
b- ~ri;.~tre 

1 

t-----
2..S o~mos. artigos não espec•f"cados nl'i.la l41 . ..:;ti..:;t-1D.:,. _________ _:_ ___ _ 

12,00 

9,00 
7,00 
7,00 

7,00 

10.CCJ 
5,00 
5,00 

9,00 
10,00 

7,00 
10,aa 

5,00 

10,00 
7,0D 

!:i,00 

10,0l) 

ltl,00 
1~.00 -

24,00 

2-$.00 
24,00 
?4,00 

17,00 

70,00 
21,l!.O 

1 



AnuoVm 

Ru• Fritz Vt'fl L utra"N, n• 217 

Centro- lb llO G~l'dU • E~P4r lo S.:.n•c 

CEP 29730-0!JO TnVFn~ 12713732 . 'IQ:J 

T•llta d1! F(sQl~ll.o ele Ocupaçã.o 111 da P trTuink&cla d1 Arca~ de- V~as.de cm LoS:r.fldoutos Plilbtl~ 
Ns OtmimiMç~ C.uanUdade V RTE 

:sp.'JÇO ocupado por bc.Jlcfle'>, barraocaJo, m~s .i s, iabulelrns e scmcll'L.1rites, nas 
vias e logradouro púbfica ou como eles; ::>s i~, oe mawtlals cm loc~.is ces13·1i1dO 
~o Munkfp o, polo pr;iio de 12 jdow) M'!fl!i;e5. 
a) Ate 2,00 M' 6,00 
o~ Ar~ 3,oo M1 :1,00 
e~ Até 4.00 M2 8.00 

a) Até s.oo~ 9,0:J 

el A1~ 6,00 M~ 10,DO -
f) Até 7,00 Mi 11,00 

R]Mé3.COM:z 12,00 

.l 
h) Até 9,00~ 13,00 

_!). Atê 10,00 MJ 14.00 

~11.00M3 l~ 
k'I Até 12,00 M1 16,00 
I) Ate 1..3,00 M3 17,00 

L!& Até 14,00 \111 Ul,00 
n) Ate• ~ao M1 19.00 1 

___, 
o) Alê 1 f;,00 M1 20,00 

p) A~é 17,00 M1 21.aa 
q) Ate lA,00 M1 v ,oa 

1--"-

ri Ai:! 19,00 M1 B.00 -
i-

s) Ate 20,DO M 3 79,Sia 

l. Tiuca de cadastro e emissão d.e ct'rtclr~ ~feirante) 6,00 ,_ 
3 ~unda vwa da çortc."ít3 de fe.rante G,00 

---, 

C!nt'm.l, t~atros, Clf(lô$ , parque-; dl." dl't'ersões, boo"lm~ e 
4 congénC1'CS., per JT'l('tO de prnJ~Çi'>o de filme!i ou 0,30 

~ 
cf152ositivos, por M". 

5 F&p~ço ocupado F')Cr mercadoriais flí 

• qu 1 lqu~r móvel ou i~tlll~ç!!.o, 2or día e por M1 
Feiras. ~C'M\ uso de ( l,18 

fi Ei:p.aço oroµ~O por circo e 
ou fraçClo e ~r M>. 

p.ilrque de diven.iões. po r més O,UI 

7 Tra:JS1)0~te 

mês ou lr~çna 
df? pa~'ilif!l'•íi:>.i em v~h;ulQ'í. de dlvcr5~, par i lJO 

Esoaco ocvp~o por brinquedos 1nlfl"'ltis. por mês ou lraeão: 
a1 ea tito pul.i·prJ la. por M, , 10,00 

B b) Cama elibtJtil. 1)or M' 10,00 

~i)rrlnh.os movid'OS • b.iltena, por' ~culo 11,00 
d) Outro~ btlnquedos nlio ~c.cflc.adm ne~t.a tabe a. 12,00 



"'"-1•hru Jillmic~ ele 

Baixo Guandu 
ilva Frltr Vo.'1 l utw·N, n• 217 

O=ntr-::.- Duíll.O GIJarv.l.J • E1-F-nto S.rta 

H.11 2~ll~I) 000 -Tl!\/Fa~ . [271 373:t-89'JO 

Taxa d1 Flscall!;i~o de. Exeréfda d1 At!YtdJ1de Ambulante, Eventu1I e_F_e_lra_n_t_e ___ _, 
.__H_I _ Dtw_ irn1miç~ 1 Q1,1111r1Udade VRTE 

l ei.llmentos prcparrrd º'• 1110 U!i.lve 1efogen1 lt:~ . PIJr:l venda em baleõ~-So, 1 12,00 
b.u acil.! ou me~as 1--- -
Apa-relhos ele1rr.:os, de u>o domest1ro 5,00 

3 f\rmari nhr;:i., 1 mh.tdezM 7 ,00 
ill Ar1t11'lloi;, d .. coura ------------------t--------'-7 ,oo 1 

5 Artigos camavalc:;oo!o (m!i:.c r as, c:onfet~s • .sef'E!'nh niu e outros . 1 ,00 
Artr QIP p .'Ir :l furn3n es 10 oq_. 

t--+----'"'-
1 Arllgos. de ª' elariaJ 5,00 
8 Ary gos de t au tã dar 5,00 
'!! Aves 9.oo 
J O B.ir.1 ho:. ~ outro! c.rnços d(! JOfi0$ o::inild erados de azar 10,00 
11 Br lng i..edos ~ artiK-O~ cm.arnen~a::s para p res.enttis 1 too J 
12 Fo o.s. 11 .1rrf1Cc.lo 1C.DO 1 
13 Frurns .!i,00 

1'4 Gêneros e produtos nhmmL1c1o:i .s,oo 1 
l:> JOJ.llS ~relógios lC,OC 

16 Lavvas, tcrr:ige11$, e artefatos de pl;htlCM tl dl' bar-acha!>, vasso~rai., 
es:c:o\J'~ ç. p. h.11~ d• ~ t;! semelhantes J,OO 

17 Pele.:;, pelicilS., plumas ou c.ontt'c~ ~e luxo 10 OP 
UI Rev~stas, livros t' 1or11 :i .s 7 00 
l !> Tt:!G•dO"i ,. rôl.l~S ::,,oo 
20 Tt ly'ilns 10,00 
21 ~;incas d e jomats em Lol!r'dcfour o• Públleos 1~,00 

12 Barracas. Jl.eboquc!>, Ch v~iro' J .!1,00 
2J Ccmcrclo e-.it:rifuel e ambulante em lo111'Jdourcs p:lbllcos o m1.1n1c:iplo, 

or m~ ou fr':I ~e> : 

il- Vt!itulo~ LJt lltârlos adaptadas para comt"rclo-'d"'"tv-'e'-1.s_cs ______ ~ 2.t,00 

b Aebõques 24,00 
e E!e_aça ocupado por bilrraca - por m2 ____________ , _______ :Z"""·""'i,...;..oo.;.;._i 

d- Tray 1lers 24.00 
24 Ocu ç.1ô do s.olo com barra.cas na~ nrar;<J" tJo rnunlcI io: 

11- Por mes 11.00 
1--~-----------~------~---~+--------=-=-=:.....i 

b- par 51!mi5Lrt' 70,00 
zs Outroi. artigti~ n~ eif! .... ed-'-f1_ca_d_o_s_n_e_s_ta_t_a_l>...;..c-...::.lit _________ ---1. ______ n,ao _ 



,.....,,.,re flfv• ·dpc!ldr-

Ba iXO Guandu 
RIJiil Frlrr 'lcn l..utww, nª 21'1 

Centra - D~liID '61.mu;lu - E.splntD Sinto 

CEI' l 9N(l,,OOO-Tel/F11111: (27J 3i'3i!·Ho~OO 
- - · ~ . ..... ., f10• :._ 

Ane110 D< 

Nll ~rnlnBÇllío CW:!inlíldacl'e VR.TE 

l Conc.euão de illin nil m ento PO" metro 0 ,60 
~-----~--------~---""-------C G n c e s s 5 o dr- CiPr tldfo ou Ate~tado.s : 

l , ) R;i a ,ior págma ou frtiçJo .5.00 
-----------~-----~-----+-------~ 

par ano 5.00 

Alfef'bações; 

3 il) Dr m6lrf!I ed1ílc.ado - Por unitfilde Ci\das.trací.1 4,00 
~-----------------!---~--~-----! 

bl De Imóvel não ~drficsrdo - Por unlda~e cadastr.id<J 5.00 
~--------........... -----------! 

A rovã o de Pro~tos de edtf1caçõos, Inclusive rnod1ficaçõ-es e .1crfScirnos c:te_:-,.-______ _ 
a) Ate d ois 'Pavrm nto-: por M2 ou rraç.ao 1 0.1.9 

bl C:1;1rn 1u.~s pavimentos. por VJ ou ir do 0,24 

r:J J\c...ma de triis p,1yim.M lo'i, por M 2 ou fJaçilo 0,96 

dl GiJJpoo e b~m•roes per M' ou fraçfüJ O, l9 
----------------+-----~--t!) AprOl/3Çi!O d~ plantil3 LOOQ& ~ficas - tal'il rlll:a 5CJ,00 

-------~-----------:;---~---------! 
!i H b11 r r por unlctàde autonoma 60.00 

1--+--
!i ~ação de Rede tlé í llfilél!D 

~---------7 for11ec.lmento de cópia irei Dflr.6Pfc;1, per págln.a 

AtM dade de Cemiiiirlos 

N' Drtcrfminllç!iO 

l lnu!T'a@e~ 
1 

de lnfa.nte 

de aduUo 

;-
Mi nicho 

~mi\ç. O 

2 
a 1 de ln rar.te em cov<i rasi:J/Ci:lr!'1~1ro 

bl de :iduh o ~m cov~ J;)5a/carne1 ro 

e) err mcho 

D11ie'~~-

il 1 F'crf)<'.1 uld t1;dM d~ nldto 

~Peq~eLuldade para lnfant ~u adulco em carárer coletivo 

e) Pcrp1~ti.1td;,da D3 r a 1 Bfa nte ou aduJto ~m co>r~ter 1 dlv dual 

3 d) Dtl nilrnç.:lo (vãlJda por quacrc dn°"~J 

t Transformação oe del tmi1:tÇ.'lo em perp~tuKlade 

fl Transfc:irr'M~ÇdQ dP Jhcho em p(!ripE:tUtdiJdci 

gJ F1sCillizaçlio ®!lo '\ervl-ços par:i execução de obr d) d~ 
embelezamento e mont31l,l:m de mau.>oléu 

20,00 

o,w 

Q_u~ntid~a VRTe; 

8,00 

12,00 

rs,oo 
1 

~ l 

ó,00 , 

1 
b0,00 

160LOO 1 
1'1.0,00 1 

3S,OO 1 
1 2\.~ 

,_ lOC>,00 1 

"º·ºº 



~1~Mrv ,..i.,,;~1~ J: 

Baixo Guandu 

N• Diiaim ru11~ião -
;l. 3e~gate de an m ,11, ~pree11iCllclo!. • por 1.1nídad~ .---

at f\nlmill'.i de uande portC'.' 

, b) M lrnats de médio pPrte 

e.) Anima~ di.: P!QUeno porte 

,, 2 Mfl IJhlf'lÇ~O dlátl;i 

l al An :mili~ de grande E!OrC4.l 

b) Animais de rrêdlo porte 

c~Anlm;fü ce pequeno porlü 

q._.., frrtl Vo11 Lunow, n· ll7 
Cent1<1 - B~hco ~u~ndu - frSJlri•n ~;into 

O:P '97l0 000-ief/Filll: f.(711732·6'900 

-
Qwntfd:ide \IRl"E. 

400 ao_ 
lQ'.).OO j 
so,oo 

-
20,00 

15,00 

ta,00 



Anexo 1( 

TAB~LA 1-A 

RIJil Frlu Von r ut.tow, o• 217 

(l!'lltf'O - ~IKõ G .i~ndu - fn:ifnt:o 5a:rtD 

Cfr 29730-000 -TeVFa-.; í271373Z ·8901) 

Tabela Pilriil Cobr.an~ dii Contrlbulçâq p.-ra Custl'lo do ki'\ll;ço da lluml~ Púbfl'41! 

Subdess.o R~lormcf 11- Salx:a Renda - Grupo "a·• lBel~il T~nsào) 

F.illla de 
Até 301C 

Consumo l<Whlmés 
Wh 

h ~ S'Ô KWh 

há 70 KVIJh 

D~ 31 l<W 

De! SO'KW 

DP 71kW 

De 101 K 

DP 151 llC 

h #! 100 KWh 

'Wh :a. \.!>D '<W'l 

Wh á 180 KWt't 

AllQuOti.l Percei'I'.~ 

~ 
1 93% 

:2,l4'J{. 

;!.72% 

3.11% 

3,50% 

TABELA 1-B 

1-- - _ ___ _ ____ C..;,,;;la;.;:.s!o;;..;e Resldeneiat - Grupo "B" f l:lalii~ Terisãol ___ ___ ----; 

• Tehca de Cons.umi;i ~wn/m~ Afíquatól ?etc:entu~I 
~--~-----~~---~---

A l~ 30 KWh Z.72% 
_.;.._~--~--~----~--~--~-~~-~-~--~--.;;.o.;..=-:;..,j 

De 31 KWh • SO (Wh J,OS.~ 

De SO KWh a 70 KWh 3,27% 

D-e 7l kWl'í .'.:! 1()0 .:wh .11,91% 
-----~--~--~--~--~----t--~~--

[) r? l fU t<Wh a 150 K.Wn 7,02.% 

De 151 li<WI\ à 200 Y.,W" 10,2.&it 

De 201KWhà100 KWh 12,57111. 

O, 3111 ICWh ;, .llOO I<\ ~h lti,9"'t~ 

De 401 ~Wl'I à 500 KWh l.9.97% 

a.e: 1n.a de 500 KWh 22,.117% 
1/eran1sta1/ 1urist11 10 28'6 

F11tf)l.il de CQ" surna K~Vh/.._m_ê_s_~-----~---------i~--'-Al iquota Perc.entui!I 

Até 30 KWn 4 41% 

~ ~
JlKW 

~50 ICW 

De 7l kW ,__ 

h b SO l<Wh 

ha70KWh 

h a 100 KWh 

'h ti 150 K~'lh 

Vh à lOD KWh 

m
f: 101 KW 

151 K'. 

201 11:\ 

301 ~w 

1 Ot: 401 K.W 

'Jh :i 3-00 KWh 

h ia 4100 KWh 

h ~SOO KWh 

5~2b'K 

8,7)% 

- 10.2g,(, 

1./ 12,57~ 

_.....,./ .- 16.94'K. 
/ ,,;,,.. ... /~ ~ l!l,9~ 

/ · __ ,,,_.-·t-:/ 20,22" 
-

22,10% l 



TA6E'Ui 1-0 

ilYíl Frti \lon Lu~zow, n.' 217 

r ri1c - Gillllo Gu1111d1,1 - Új.Jlrl•o 5;:mto 

CEP 2~7.!C>-000 - T!!>)Flll l J 1 J lHZ·l:>'lOO 

------Tabel.l Para Cobrança d1:11 Co"trlbufçfto pari11 Custeio do 5eni1ço tlt: 1Lurrirl(1çào Pvbíica 

Falu d(' Consuma kWh/mês i'Uq~ota Perct!l"llU_al_ 

Até 1000 K~.-'1_'1__ 25,C~ 

Dll J DO 1 KWh à ~000 ~Wh S0,00% 

Aelrn3 dG .!iOOO KWh 15 ,00% 

Veranista l Tur ~;;.;t_a ___ ___ _____ _ ___ _____ __..~ _ ____ 50,úOC!i; J 

TAD.ELO. 1- E 
1 abeNI P~ra Cobr .an;a. da Cõntribu ;ç~o µ.ani Cus.teio do. Sf'ln.r~ó de- li minai;J:ío rüblkil 

--
DPmals Cl~es Gf UE!O "A" ~Alta Ten~oJ e'IGc~CC llumln.:i~o Publi~ -

1 , F.aw de Consumo KWh/m~s. .Miquota Pcrcc.!!!!!!_ 

~u! IO<Xl KWh 1 75.00% 

Dt.- 100l KW11 à !>000 KWl'l l00,00% 

ru:1ma dP saco KWh 200,00% 



Anel!:O X 

TABELA t - A 

R~ Fnu Von 1 utzow. n" ?17 
Ú'ntro - B• iKo GJa r1du - :s~lritg !i1U1t0 

a:r ~9730-000 -TeVFa1 ! 1 "713732~900 

- - -
Ta~1a Pi..rii Colm111ç111 d111 Gontrlbulçã~ p lril Cu!telo do Se rvl90 de, Uum lnafão PUbllca 

Subc.i~M ~eside., CIÇJI - Ba 1;11,.. ~enda - Gru 

Fa~ tfe Ccn1sumo KWh/m~s Alr' uot11 Percentu 1 
---~-~~-~~--~--~~!---~-'---'"""-~ 

Até 30 KW l 82% .. ,, 

~l KWháõO KWh 1 1,93% 

W l<Wh ~ 10 kWh 2,3~% 

De 71 KW'1 à 100 KWn 2.n.~ 

De 101 ICWh à 150 KWh l,11% 

1 De 151 ICWh à UiO KWh 3.509ft 

TABêlA 1-B 

Tab ela Pata Cobra ça da Contri~içllo pi!ra C.Us-teso ~serviço de llumin~r;:icl 11tlbf Cit 

F"Jira de Cc~um 

Até 30 KWh 

a KWh/mês 

De 31 KWh ~50 

D~ !>O K1./h à 70 

IJl> 7l KWh à 10 

l]e l Ol ICWh à 1 

Dl:' isHtWh ;) 7 

De 201 KWh :t 3 

KWh 

KWh 

OtcWti 

SOKWn 

OOk..-., h 

oo l<Wh ..--

f:!e 301KWh à400 K\\ 'h 

Cfar,seRe:.-id@no.al - Grupo "B" l&ix.il T~ao) 

Aliinuota Pere-ent ual 

2,7~ 

3,.()S~· 

3,27% 

4 .91% 

7,01"' 

101l.S"-

12 57"'' 

16,94" 

~D-e_40 __ l_K_~-~h~·~l5'0~0_K_W~h"'-----~--~~--~--~~-~_...----~----=-~197% 
dt- 500 icWh 22,47% 

IJt riH!tsta I Tur'liita 10,L\% 

TA.BELA 1- C 
T t1bef11 Parn Cobrenç<i Õll ~ontnbu1~0 para Cui.telo do St:"tvtça de 1 umír\a~o P~1bllea 

Demais Classes - Grupo "S" lO(!l:<a ren~iiol e;iceta lum na.ção Public2' 

-
fa1x" de Con.1umo r:w'l/mh. Allct ata Pnc.entual 

AU~ 3 0 K\\' '1 4.~1% 

De 31 lCWh a SO (Wn 5 2f.,% 

~(' sa K.Wh ~ 70 KWh 8,73'i 

De 11 KWh a 100 KWh ~ 10.28% 

O*' 101 l<Wh .i lSO KWh - /' -2.57~ 
De 151 l<Wh â 200 KW'1 ~~"" ~-· 1G.~4'!._ 

..Q!: :;io1 irv\ln ,', JOO KWh /L6 ~ l!J.~7% l D 301 KWh ã AOO l<Wh /~~~ 10,1~ 
-

f KWh i1 ~00 KWh 22,10';1f. 



PREF JTUKA MU IClPAL DE BAI OG Al\TDU 
E' TADO DO E PiRITO. ANTO 

Ct:RTJD. io DE /lVBlJClÇ io 

PYETRA D. L. PAIXÃO .. Sei:rtrrári.u 
,\JrmicipaJ IÍL' Admü1/ lraçllv t.1 

Ctmumü;açütJ, pttr t1mm!açüo rra formo 
du L"·I 

CE R T 1 F' I C A lttr .~Mo otixm.fo, iJt!~·tu duw, rm Murul da Prt:.lttilJirn .\1Jmü.•1pal d>! 

Baixo Grt(lfltÍU - ES, LI L r 1~" J.Jll. ri;· 2fldc dt1zemhm dt! 2011 iJl~(.· ""ln !iitllio Código 

Tribuldrln do j~f 1mlclpit> de Bal'ICD G1it1.11dt1 e da omnu pnwldBm.!.la.ç ,., mH lernuJ "'' 

di:i.f'rfJ:ilo- rw ui'~ YO. iitL.'l.l(rdf. da Ld UiinltJpul ,, .. 1380. d.: 05 tlt.!. uhdl de 1990 - /J(.l 

ORG.LVICA A!UN!Cll'Al 

PYF..T 
Setr•Uâ,.Jo Municipal de ~ m i.\'1J'ltftld t! Conmnict1,çtilJ 



PREFEIT RA MUNICIPAL D BAIXO GLIANDU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CERTID. ÍU Of..' l'V~lJ'l'AÇ: ÍV 

l'YETRA D. L. J'AIXÂO. Sccr{!l cin a 

Uzmfcipal de 1Mmini.!i11·aró11 L' 

Comrmieaçao. pr:Jr nomeação na fnrma 
du U:i. 

C E R 'I' I F I C A tc·r .1úl~1 d/i .. vu.itJ. m.·.1·W tl<.ttJ, lm ,\-Jurai c!.u flrtj.e•l~ra MrmklpaJ r,i.,. 

Bmx<-' Guçmht - FS. fl ll!i n " 1.111., dt! ](J tlí' t/fa1tmhm de 2(J2 J. que ••Jn5/itui o C6t/ifl-O 

1'rib11túriu rle1 Mmtícipio df!' Ba·lxo G'J1a11d11 e da mitnu prr1)1•itlê1rcíu ... · "'J m•J fttrmrn d<J 

diqm . .,·1t1 nu 1m .. Ylt, mci.r.-.o il du l t.!i Mwücip(J.I n" I 3c.~·o. dií l)j tlc .uhrll ilf! f 9fJO - f.,, f/ 

ORChÍ.\ 'JC..J .~JUNJCfP. J l 

P'\:"T.T 
Se{·reJtlrlo Mimil.:Jl'u.' de " u · istrc~çtfo e ( 'omunicafi1' 


